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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos sete dias do mês de feverêiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo nc 00001.202502071OOO|-22, Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto prestação
de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a
manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N' 12212023

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I Loteaín€nto
Plenelto I Bêbeíibe/G
CEP.: 62.8t|(Hffi
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO Oe DEMANDA- DFD

N":2O25O2O7OOO]

Unldade Íêquisitantê:

o1 - 73s2s.r9€yoool -o9 (20ã)

R€5ponsá\,el pelã demanda:
RÂIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

CâÍgo:

COOROENADOR DE PIANE.JAMENTO

E-mait TektoíE

Matrkula:

PORTARIA

Celular

INFoRMAçÔES soBRE o QUE sE PRE]ENDE CoNTRATAR

l. Definição do objeto

preíação de serviços de locação de lr câmeras em DVR com 16 canâis e um Ho de um TB, bem como a
manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Bebeíibe.

2 J ustificati\ra da contratâção

a contreteçáô dos sêrviços de locâçáo dê ll cámeías. DVR com 16 canais ê um Ho de um TB, bem como a manutenção
âssociada é fundamental parà garantiÍ a eguíânça e o monitoramento eficaz das atavidãdes na Câmara Municif,al de
aeberibe. A presençã dêsses equapamentos pêrmltiÍá uma vigilânciâ coôtínua ê a prelenção de incidentes de sêgurançô,
âlém de assêgurar a integridade <las instalaçóês e â proteçáo do patÍimônio público. com isso. busca-se atenaer ãs
necessidades de sêgurânça exigidas pelàs opêraçôes diárias de cámara, proporcionando um embiente seguío para
servidores, üsitantê6 e populeçáo em geíal- a instalãção e manutençáo d€s!É5 equipemêntos são, po.tanto, ea,senciais
para o cumprimênto dês obragaçóes institucionâis e para âpoieí ã gêstão eficiente do6 recur5,o6 público6. Unidãde
orçamêntáriâi 73525.198/OOO]-Oq MunicÍpio: Beberibê.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sêqu.tda, h.ír q966da.rê Unldade

, LocaçÁo DEn(oNzE) cÁMERÁs uM DVR coM l5
' carxs E ul,,r HD DE uM TB n,o M,ês

Catálog.r 14057418 - Entidade Natur€ra da desç,êsa 33903959

Especifcaçã<r Prestaçao de sêíviços dê locação de n câÍnerâs ern DvFl com 16 cânais e um HD dê um TB, tem coíno a
manutênçãoem proveito dâ Cãmara Municipal dê Beberibe.

4. Dotâção oÍçaÍnentária

Pql.tolÂdt U.dê

olotol-o5t-o(I,t2()ol - iíanuteí!ção <i6 ahâdâdês LêgÉíah/iits

33903959 - Serviço de Áudio, VÍdeo e Foto

www.cmbeberibe.ce.gtlrr.br
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5. lndicação do(s) intêgrante(s) da equipe de planejamênto

Bêberibe / CE,7 de feverêiro de 2O2S

RAIMUNDO N RODRICUES DA COSTÂ
Coordenador De Planejamento

CPF

862113.661-53

750350.493-53

Nornê

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRÂNÇÁ

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Fu'rÉo

Membro

Presidêhte

Matíícda

0r.o210202s

or.o2r02025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 07 de fêvereiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de prestação de serviços de locação de 1t câmeras em DvR com 16
canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da cãmara Municipal de
Beberibe., solicito que seja autorizado a rearizaçáo de pesquisa de preços e prévia
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vistas à deflagração do procedimento de contratação pública, para atendimento da presente
requisição, conforme especificação a seguir:

DEscilçIo

LocaçÃo DE 1l(oNzÊ) cÂMÉRAs, uM DVR coM 16 caNÂls E uM HD DE uM
T8

píestâção de_serviços de locação de 11 câÍn€ras em dw com 16 canais e um hd dê um tb, bêm como a maouteoçáo emproveito da cãmara municipat de beberibe.

Raimundo
REsPoNsÁvEL PELo DocUMENTo DE FoRMÂLIzAçÃo DE DEMANDA

Portaria designação No portarie n. o1.OZ.OLO 2O2S
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11,00
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Mês
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Rua Antôírio Mârio Ribêiro, s/n I Loteamento
Planàho I Bebeíib€/CÊ
CEP.: 62.84&@
CNPJ n. 73.525.198/0O1-0!,
E-Mail: contatoíôcrúebeíibe.ce.lov.bÍ

SEQ

Rodrigues Da Costa



Rua Antôílio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planatto I Beberibe/G
CEP.: 62.84Gm
cNPJ n. 73.525.198/m1{9
E-Mall: lqnÍal!@lxnhÊbsri!ÊJr.foy.Ewww.cmbebcrih.ce.tov.br

DESPACHO
P ROC E S SO ADM I N I STRATTVO N a OOOO!. 202 502Ú7 I OOOL-22

Intêrêssado: Câmara Municipal de Beberlbe

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 07 de fevereiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, partê integrante do processo Administrativo ne oooo1.2025 0207 toooL-z2.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação

Beberibe/CE, 07 de fevereiro de 2025

Íâmara üunlclpal de
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Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NC ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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Rua Antôírio Maíio Ribeiro, s/n I Loteam€nto
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cc
www. cmbeberibe.ce.gov. br

Pesquisa de preços N" 2O25O2O7OOO2

Chave de Acesso
2f 7 8621 b - a d 4d - 435f -9 44e - c16c7c bGddif

Data da Finalização
1s/o2t202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validãr os dados deía pesquisa, acesse o seguinte endeÍeço
precoderêferencia.m2atecnolog iâ.com-br/val idacoes^ralidar_p€squisâÊ
cod i g 0=2f78621 b-a d 4d - 435Í -9 44e - c1 6É7cb6dd3f

| - oBJETO DA CONTRATAçÃO

o objeto da presente contratação é a pr6tação de serviços de locação de Il câmeràs em DVFI
com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveho da Cãmara Municipal de
Ebberibe..

A contrêtâção dos serviços de locãção de ll câmeras, DVR com 16 canais e um HD de um TB, tem como a
manutenção associâda, é fundamental para garántir a segurança e o monitoramênto efcaz das atividades nê
Càmarà Municipêl de Beb€ribê. A píesençâ desses equipêmentos pêrmitirá uma vigilância contÍnuâ ê a
pÍevênção dê incidentes dê segurãnça, âlém de assêguraÍ a intêgÍidade das instalaçôês ê a proteção do
pêtrimônio público. com isso, busca-sê atendeÍ às nêcessidades dê segurànça exigidas pelas operaçôes diáÍiâs
dâ câmara, proporcionahdo um ambiente seguro parà sêruidores. üsitantes ê população êm geral. A inÍalação e
manutênção desses equiPamentos sáo. portanto. essênciais parà o cumprimênto das obrigaçóes iníitucionais e
pârà epoiar a geíão eÍiciêntê dos recursos públicos Unidade orçamêhtária: 7352s-t9ey'Oool-o9; Município:
Beberibe.

II - FONTES CONSULTADAS

2-I. ParâmetÍos utilizados na definição do Vâlor estimado

Parô a definição do valoÍ estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros

a

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

Unidade responsável
73s2s.198/OOO't-O9
Câmara Municipal dê Beberibe

Nota Técnica

o
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Rua Antôírio Mario Ribeiro, s/n I LoteâÍnento
Planâlto I Beberibe/c
CEP.: 62.8{!0(D
CNPJ n. 73.525.198/0ml{9
E-Mail: ro$atq.(QlEbÊtrÊtihe.re.&llE

conforme lN sEcEs/ME nô Ê52021:

. Anigo 59, lnciso ll: contràtâçôes similares Íêitâs p€la Administraçáo pública, em execuçâo ou
concluídas no perÍodo de t (um) âno anterior à data da pesquis:] de preços, inclusive
mediante siíemâ de registro de preços, observado o índice de atuâlizaçâo de preços
corrêspondente;.

. Artigo 5", lnciso lV: pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, medaante
solicitâção formal de cotação, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais dê 6 (seis) meses de antecedênciâ da data de divulgação do editâl;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Fontes Similôres

Fome<€dores

Câmara ümtclpal de
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A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa dê prêços,
oferecendo maior confiabilidade ao procêsso.

22 Consulta direta com fornecedorês e justificativa para a escolha dos fornecedores

Parã garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotaçôes junto
a dois fornecedores especiêlizâdos no setor. Abaixo estão as informaçôes dos fornecedores
consultados, incluindo as datâs dê envio e Íespostâ, bem como as juíificativas para a escolhâ de
cada um:

www.cmbeberibe.ce.t(nr.br

Distribuiçáo dos Parâmetros Utilizados

33.t%
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planalto I Eeberibe/G
CEP.: 62.E4GOm
CNPJ n. 73.525.198/0mr-09
E-Mail: r.eolale@rtrlflsrilsrsjcllE

CB

FornecedoÍ Data ênüo Justifi cati\ra para escol ha

O fornecedor demonstrou, por mêio de suâ
participação âtiva em pesquisâs dê preços anteÍiores
um sólido êntêndimento das necêssidadês ê

1lo2kod5 'l8i/O22O25 exigênciâs da no6sa entidãdê. Este conhecimento
permite que o fohecedor ofeíeçâ propostâs que estão
alinhadas com nossâs expectativàs ê íequisitos
específicos.

O ÍoÍnecedor dêmonstrou, F,oí mêio dê sua
paíticipação ati\E em pesquisas dê preços anterioÍe9
um sólido entend,mento das necessidades e

11O2I2O?S lqo2f2o25 êxigênciâs da nossa entidãdê. Este conhecirnento
peÍmitê que o fornecedor oÍerêça propoías que estâo
alinhadâs com no6sâs expectatiyôs e requisitos
especÍficos.

TELECOM
TELEFONIA
COMERCIO E

REPRESENTACOES
UNIPESSOAL LTDA

FORTEL. ÍELEFONIA
& SECURANCA
ELETRONIC,A LTDA .
ME

stM

SIM

lustificativa Adicional

. A seleção dêsses fornecedores baseou-se nâ experiência técnica e nâ capacidade
comprovada de atender ao s€toÍ público, assegurando cotaçõ€s que são representativas e
atualizadâs.

. As respostas das Empresas FORTEL - TELEFONTA & SEGURANCA ELETRONTCA LTDA - ME e
TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REpRESENTACOÊS UNTPESSOAL LTDA trouxeram
dãdos consistentes que complementAram informações de bas€s oficiais, permitindo uma
êstimativ-a de prêço realista e adequada às necêssidades específicas do objêto de
contratação.

Este gráfico ilustrà â quantidade de pedidos de cotaçôes enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaEm rêspostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotaçô€s
enviadas, respondidas e não rêspondidas, peÍmitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

Pcdidos dc cotâçô€s aos fornccedorcs solicitados c aprcscntados
2.00

1.75
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0.25

Solicitadas

Stuação
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!
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www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antô.rio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Plânúo I Beberibê/G
CEP.: 62.8I1{HXX)
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E-Mail: f,lllâle@§trbcbsÍibÊúÊ.&yÀ

tâmara lluntclpal0e
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ilr - sÉRrE DE pREços coLETADos

A tabela a seguir apresenta os preços coletâdos, discriminando as fontes e evidenciando a
divêrsidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

2J. Consideração do mínimo de três cotações

Para garàntir a precisão e a confiabilidade na definição do vãlor estimado, foràm analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as paíâmêtros definidas no item 2.1
desta Notâ Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado -ja fundamentado
êm informaçôes consistentes, refletindo as condiçôes reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

SempÍe que pos.sívê|, o projeto foi íealizado com basê em um conjunto de tÍês ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostGgem robusta, conferindo maior precisâo ao valor estimado e ass€gurando a
Íepresentâtividade do lêvantamento dê preços. Além disso, tâl prática reforça a ranspârência e a
fundamentação técnica do procêsso de contratação, cumprindo Õs princípios de economicidade e
de eflciência.

conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotaçõ€s foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, gârântindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia tamhÉm visa evitaÍ distorções que possam comprometer a
Íegularidade do procetso licitatório.

Essê método Íeforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garântindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o dêvido rigor técnico e ãlínhamento às normas aplicáveis.

ttam I - locAçÃo oE ll(otlzEl cÀMEn § uM Drr'p cof,,t l6cÂr{Ârs E uM HDDEUMTB

Prestãçào dê seMço6 dê locàçàô de ll cámerâs em DVR com 16 canaas e um HO de um TB, bem como ã manureôção em proveito dà
Cámaía Municlpal de Bebeíibe.

auaxno^E [,.IDáD€ pÉç6 o DADRÃOF' Cv' EEt.lalta.o(Êg ra-rúlríotÊ3
ll,OO Mês 3 SO.OO SJi% fsO.OO 6so oo

PQE@ trlqtlrtrÉA FàÍnê DAÍ peArEAO pnGço

rr '- Fornecedd Bb2nO2S 6510.00

rEl{lErÇto FoniaGcEoot ctrssFcaclo
7929446 FORTEL -TELEFONIA & SEGURANCA ELETRONTCA LÍDA_ ME Exequivet

Fe€@ óeclqãarE aoaÍlE ÍXT^pEAnc o ÊÊEp

12 - Fornêcedor 1AtO2hO25 600 oô

EEraÍlF c çIo FoRt{ccÉoop orsgÍacrçto

7929ÉO6 TELECOM TELEFONTA COMÊRC|O E REPRES€NÍACOES
uNrpES:,oaL LÍDA Exequúêr

mço óeGlo/Eli.DÊE^ foi.rE DAÍa De^lk^o pcÉço

l.l CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERTBE compÍas Municipâis_cE o4!o1ho21 55o.oo

DEfirrrgô rotrEcEDm clr§gÉctçto
78939€0 FORTALEZÂ LOCACOES ÍELEFONTCAS LÍDA Exequivêl

Esta tabela reflete uma análise abrêngente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.
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O gráfico abaixo representa as classificaçôes gerais dos preços coletados

Distribuiçâo dos tratamentos de preços coletados

Exequívers

tv - METoDoLoctA pARA oBTENçÃo oo nneço EST|MADo

4.1- Justificativa para o uso de um único método

Parê a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse metodo foi escorhido como o mais adequado para estimaí o varor dositens' considêrando a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência das variaçôes entre
os vêlores.

' Mediâ aritmética: optou-se pera média aritmética para assegu'r um varor representativo e
equilibrado paÍa todos os itens, dado que as cotações apresentaram variaçâo moderada. A médiaproporciona umê visão centràlizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicaçâo de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, gãrantindo umâ estimêtiva
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eflciência e
economicidade.

V. MEMÓRIA DE cÁLcULo E coNcLusÃo

5.1. Memória de cálculo

r - Loc çio DE n(oNzE) c_ÀMEÍtÀs, uM D!,R coM
16 CÁNAIS E UM HD DE UMÍ8 lt,o

100.o%

@o,oo 6 600,00

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenâfto | 8€beribe/G
CEP.: 62.8ll()-{XX)
CNPJ n. 73.525.196/00r-09
E-Mail: Í,eolerc@Í.df,.!ÊÍjh.s.!e.&!Lbr,
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www.cmbebcribe.cc.Sov.br

5.2. Conclusão

VI - IDENTIFICAçÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino, matÍículê n. .

Beberibe,'19 de fevereiro de 2025

B]BIRIB] IL

www.cmbeberibe.ce. gor.br

O preço estimado parà a contratação é de R$ 6.600,00 (sêis mil, seiscentos Íeais) por serviço. Esse
valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, íeflete uma estimativa alinhada
com as pÉticas atuais do setor e âssegura que o processo licitatório seja fundamentado em
valores justos e realistas.

certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantâjosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

L.idi.""F§," un"
RESPONSAVEL PETÁ PESQUISA DE PREÇOS
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CÂTARA TTUMC,PÂL DE AEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 20250m7m02 llPr í6&196.107.126

DETALHAMEI{ÍO OOS ITENS

tTEt í: LOCAÇÀO DE 11(ONZE) CAMERAS, UM DVR COir 16 CANATS E UM HD DE UM TB

Prtço I
D..crrCo: Loc ÇÃo o€ 1r(oNzE) CÀMER s, UM DvRcot 16 cÀNAts E UM Ho DE UM ÍB
5.G.: IiITELSRÁS

ttúrtla.o
p.d.b: M@7
Flr&do
dn: 1gl@12o2s

crfrct3r r :losoq^!úffim
23.700.7!3 Xx)ln8 IE_ÉCql TEIEFON|^ COTErclo E AEpRESEttlTl@€S ('I|FESSOAL LTD^

EI'GO
v ru^ D^ 

^Sslr,|clo, 
gga .rc§E 8oàrfralo, ffi.:. / cE - cEp: 6o.oscot I

orrrcpJ i oEoo lD*ctd
3rrr27g/txt0r-53 FoÊTE-L - ÍE-EFO|{ I SEc(rRlútC ETETROàI|C^ !TD^ - t Ê

EEçO
Füâ Arüílo PoÍlp.ü, I I l?. À Co.irÍq Fd& / CE . CEP: 80.0a{}OO

FOiIE DA *Ag6A

E{aa
ío.t€f d@62@O€,9ítal.om

v Loi

R3 600.00

Pitço 2

Drcrtéo: LocAoÁo DE I I (ôt{zE) cÂMERAs, u ovR coM r 6 cANÂ(s E uM HD DE UM TB

Irta:
|.úrEfú
p..í.ro: 25020036

Flrd&..to
rrf : 18/92t2g25

R$ ô50,00

CFf,Ciu

09.0@.95ttm1-70

nlZIO lxlqll Do FofirGcEDon

FOf,TATEZA !@ACOE§ TELEFONICAS LTDA

Íhoa rro fiaír :

ÍrccrtCo: LocAÇÁo DE 1 1 (o'lzE) cÀMÊn^s, uM ovR Coâ, r 6 cÂNArs Ê uM HD oÊ uM ÍE
Pr!ço3 t&.!E o dt coítDr.: 1801.01-2029OL

ltunlclplo: B€bodrê / CE Ílrt
Er Ed.: - CÁMARA MUNICIPAL oE BEBERIBE D..TtC.d.: OuUIM{
rriHrdâ:MÊs (br ld..rc:l

t adoa ato cÍtÍr:
,{(ri.ro óo..rLnE : I80t.0Í '2@&DL Io. d..r.: DispeÍÉâ Do LijtâÉo
Cbaamcaglo: SôÍviçc Comrns &fto r.aFoaayaa: -
E lla Í,.tr hoíÍoloo.çao: t8/012023
Ib.Ii.üto: CÁMÂRA MUNICIPÂL DE BEBEBIBE. cE
V.hr hdtoloOrdo do cúLnl.: R3 6.600,m

(»ldo: píoáação & sêívipe & locâ4áo do 1l(oÍlzê) émoías, um Or'R aom I6(0€ZÊ§SEIS) câmi6 s um HO (b um Í8, bêm coÍro a ÍnarutonÉo da
Contral conela, com dob tro.rc6 ê o8(otio) ramab dasünú so Podd Lroblalivo Munlcbal dê B6ôodbo

D.dB do.rnFrho :

lúúêío do dru{*o:01«}0085 D.t! do..itr.iho:01/O0/2024
Tlpo:Gloàql ôrgt rrrpon:tnl: -
t nLr..L rrÍolíd^iylt d.: 2001 - túanutonÉo dâs Ativiradê LogElattvas
orçüÉnúrla: 001 - Cámara Munlcíl61 do B€b6íú€ FoGb da EaarÍao: RooJÍsos nào yinoladc de iÍÍtpoGto§
laahr@ da daap6: 3.3.9039.m - OJlÍos sary. ds toíc. pêsso â,urídca

Haalótlcor pío8taçáo do 6êívii;oô do locâçáo do 1 í (onzê) cám€ías, um C /R aom 1 6{OEZESSEIS) cânais ê um HD do um TB, bem como a ínânúoÍtção ds
C6ntral conectÂ, com dois tÍoírcos o 06(oito) ramals d€§ünado âo Podoí Legblâliro Munidpel dê E€àêfibo

Íhd6 ô lhürü{ao :
ilúm.o d. lhuldrçto: MOa0@3 D.n d. lqulôCo: (x/l)4202,1

Vrb.:R$550,(E alit'L:-
|'ot Í.cd:l«l8) ÍtDo: Sêwiço

ÁNÍOúO POMPÉU, , , ,2, CE$rRO, Fdl,,ozà / CE, @1@
EI.I'CREçO

POÊÍE O ÊEnÊlr v^toa

Fts 550,00

,GÍE OA Üf,837

EngÉâ ô P.qst6 Po.r

FII'

ido ítr aelrd..om!.



CÂTAFÂ IIUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PHEÇO Nr 202$m7m02 I lP; 16&í96.t07.126

CPf/CNPJ FORNECEOOR

O documenlo airda explicava que sê lratava de solicitaçao de pesquisa para formaçáo de preço para íutura
conüatagão, assim deixando transparenle que a Câmara Municipal de B€bêrib€ apenas lazia uma consulta de mercado e
não estava se compromelendo (vinculando) a contratar a proponente, ora lonte de pesquisa-

Os compÍovantos das pesquisas de preços colatadas integram sstê proc€sso como documento anexo, êm
formato PDF. Estas inÍormações subsidiaÍam a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das cotações de
preços para o estabelecimento dos valoíes dos itens a serem contratados.

Considerando o Art. 6.e dessa lN n.e 65/2021 Íoi utilizado, como método para obtençáo do pÍêço estimado por item, a
m6ios dos valores obtidos na pesquisa de pÍeç:os.

Bebeíibe / CE, 19 de Feverêiro de 2025

Lêidia Silva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Prêços

I3

JUSTTFICATTVA DA PESQUTSA DE PREÇOS

CeÍtiíbo quo as pêsguisas dê prêços Íoram realizadas coníorme .rs norm.rs estabelecidas pela lnstruçâo
NoÍmaliva SEGES /ME Ne 65, de 7 de iulho de 2021, quo dispôe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pêsquisa dê preços paÍa a aquisição de bens e contrataçáo de serviços êm geral, no àmbilo Do Poder Legislativo ou
Município de BebeÍibê / CE.

Ainda d€ acordo com o Art. 3! dessa lN, sêgue inlormaçõos mínimas nec€ssárias sobro a Pesquisa de PÍeÇos
que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Lêidiane da Silva Lino, Matricula ne , como o agenle rêsponsável pela
cotaçâo;

ll - A p€squisa de preço Íoi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5c, § 1r, da lnstrução

'-Àormativa SEGES ruE Nc 65, de 7 dê julho de 2021, empregados de íorma combinada: pÍioritariamente, Íoram consultados
os preç'os através do sÍtio "precodereÍerencia.m2atecnologia-com.br", uma ÍêrÍamenta inÍormatizada, cuja pesquisa baseia-
se em resuÍtados de licitaçõês ad,udicadas e/ou homologadas realizadas pela administraÉo pública o que contempla os
parâmetÍos dos incisos I e ll do an. 5e da lN ne 65/2021 (p€squisa de clmpÍas públicas dos Municípios do Estado do Ceará,
Govemo do Estado do C€ará s Govsmo Federal e pesquisa em contratações públicas similares).

Nos termos do capul do AÍt. 5c da lN n0 65/2021, de ÍoÍma combinada crm os demais incisos da norma, Íoi
solicitado pesquisa a Íornecedor(es), por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os orçamentos com monos de 6 (seis)
meses de antecedência da data dê divulgaçáo da contrataÉo.

Visando boas píáticas, a Câmara Municipal de Bebedb€ adotou o critério de consultar Íomêcedores do Íamo
de atuaçâo compatível com o obieto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços
coletados. Desta íorma, Íoram consultados Íormalmente Íornecedores, através de solicilação de oÍçâmento devidamentê
pÍotocolado/ou e-mail, contondo a lista de itens a serem cotados e êstabêlecendo regras quanto ao prazo de resposta,
validade da proposta e todas as diretrizes paía ÍormaÉo de preço, conÍorme inÍormaçÕes a seguir detalhadas:

D T o^ soucÍt^ÇÃo o Í^D REspogrÂ
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II
CÂUARA IIUNIGIPAL DE BEBERIBE

PÊSOUISA DE PREçO Na 202í)m7m02 | lP: í68-í96.í07.í26

DA ANALISE CBITICA DOS PREÇOS PESQUISADOS

DeclaÍamos que Íoi Íeita análise críticâ dos preços coletados, observou-se que os valorês coletados não
apresentaram variação signíicativa, nâo apresontando proços excessivamente elêvados ou inôxêquívêis quando
comparados com os valores médios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço dê rêíerência condizênte
com o praticado no meÍcado.

Beberibê / CE, 19 de FêvereiÍo de 2025

Sllva Llno
Responsável Pela Pesquisa De PÍe@s

knn
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Requisições a que se aplicam

ta PEsct{tsa o r ocracD

o7lo2lM

D rÂ o€ Eüuzrçtro

1Sto2lM

v &ra- aa

Rt ô600,@!J2yv?o70/tu2

CaÍaclerização dâs Íontes consultadas. Aquisiçoes e contrataçoês similares de outros entes públicog

oclcrlo ttictrltJ t
$,«B3a

66,8887%

ldentilicaçáo do ager e responsável pela pêsquasa

RÊSPONS^VEI PEL PESOiJIS OÊ PREçO§

Para os itens a sêguir, utilizamos a média que airÉa é um dos métodos mais comuns para deÍinir preços de reíerência. Por
exemplo, se a amostra têm cinco ilens, somâm-sê os preços unitários ê divide-se o total por cinco. O TCU, no Aóídâo n.0

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado á mais bem rêprêsenlado pêla média ou mêdiana uma vêz quê
constituem medidas de tendência centÍal e, dessa ÍoÍma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no
m0rcâdo".

tlétodo matemático utilizado na pêsqüisâ

Média Global

oÉ8cÊçIo

LOCÀçÁO DE 1r(Or./ZE) C^MER S, (l.' OVRCOM 16CAN ISEl.t,HOrr€uMTB

vux
Brt 6.6@.m

F]OIIE

PÍ.ç6 pida.! pf,alid, Ít!ça d.lw'..êd..,

Beberibe / CE, 19 de Fevereiro de 2025

tr*
Letotlt.te dl stLva Ltto

Responsávêl Pêla Pesquisa De PÍoços

cÂ ÂRA uuNtoPAL DE BEBERTBE

PÊSOUISA DE PBEçO NQ ã1250207m02 | lP: t6&196.107.126

colrsouDAçÁo DA PEsoursa

Apresentamos a consolidaÉo dos dados da pesquisa de preços Íealizada pela Câmara Municipal de Beberibe.
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GÂXARA rlu I(IPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO t{e 20250m7m02 I lP: 168.196.107.í26

Oblêto: Prestaçáo de sêrviços dê locaçáo de 1'l câmeras em DVB com 16 canais e um HD de um TB, b€m como a manutenÉo êm píovoito da Cámara
Municipal do B€beribe.

ITEII

1 , LOCAçÃO DE Il(OI€q CÂMERÂS, tJM DVÊ COII 
'6 

CÁNÀS E UU HD OE UM IB

Ir€ÍOOOIOGIÂ: Médra

ou tIIDltE

11.0

ullD oE VAIOR

6@,n0

v loBToT t

ô600,00

PAEçOS PF^IC^DO§:3

SEBEHBE / CE,1S DE FEVEREIRO DE ã}25

Silva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Prêços

VALOR TOTALi R$ 6.600,00 (sêis mil, seiscentos reais)
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Í.LÍ.àrr C r..l.I.Unts ..o.l Lld.

Fortaleza, 18 de Fevereiro de 2025
Proposta no 0055/2025

Vendedor: Martins
(85) 4006.7171

(85) 98879.2491

CÂI,ARA MUNICIPAL DE BEBERJBE
PESO{JI§A DE PRECO N'202$TO]OOOT

OBJETO: Prestação de serviços de locação de I I câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem
como a manutenção em proveito da Câmara Municipal de Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

EluAIL!telecomtortaleza@)uol.com.br'I'ELDI'ONE:ü5400ó717I
A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJ.MF sob o n' 73.525.198/0001-09, vem solicitar que seja
ofertado preço(s) paÍa o(s) item(üs) abaixo, até o dia 1210212025 em observância as informações contidas no
termo de referência./projeto brisico e condições a seguir especiÍicadas:

1. O endereço de entrega da pesqüsa é Rua Antônio Mario Ribeiro, SN, Loteamento Planalto Beberibe,
Beberibe / CE, 62.840-000 , e-mail: contato@cmbeberibe.ce.gov.br

2. A validade da cotação de preços deve ser no minimo 30 (trinta) dias.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referênci4 sendo que a Câmara Municipal de
Beberibe poderá realizaÍ, posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE
LICITAÇÃO, a formalizaçfr6 fl3 contratação.

lÍEM Eoçro

uxrçÀo DE 1{o zEl clMEn s, uM

qID

12,00

UItD v. uxfr. (R,l v. roT [{n5)

ovB coM 15 caxats t uM Ho
DE UM TB

|NTE|-BRÁS 600,00 7.200,00

Fortaleza I CE, 13 de janeiro de 2025

Atenciosamente,

TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESENTACOES UNIPESSOAI LTDA
CNPJ/IVÍF N" 23.709.79310001 -1 8

n !
E

\,/
NOME/RAZAO §OCIAL: TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESENTACOES
UNIPESSOAL LTDA

CPF/CNPJ: 23.709.7931W1-18 I.E/I.M: -- /060925060

ENDEREÇO: RUA DA ASSUNCAO, 932

COMPLEMENTO: - BAIRRO: JOSEBONIFACIO

MUIüCÍPIO: Fortaleza ESTADO: Ceaní CEP: 60.050-011

7

B?.dí..Cor Pr..târão de s€lÚçor dê lo.âç5ô rlê 11 câÍEràs êm DvR crrm 16 aEir€ um BD dê um TB, b.m como e mâôutênCo êíí p.oEtto dr cãlrl.E
Muíidp6l dê Bêbêíib..



OBJETO: Prestação de servhc de locação de 11 câmeras em DVR com í6 canais e
um HD de um TB, bem coÍno a manutenção em prorêito da Cãmara Minicipal de
Beberbe.

OADOS DO FORITIECEDOR

NOHE'RAZãO SOCIAL: FORTEL - TELEFONA & SEGURA}.ICA ELETRONICA
LTDA.
[,8

CPF/CNPJ:38.1'11.27910001-53 l.El.f:06.172.74S815606268
ENDEREçO: Rua Antônio Poínpeu , '11í2

COIIPLEIúENTO:A BARRO: Cento
iIUNlcIPl(): Foítaleza ESTADO: Ceará CEP:60.04G000

zuzwgmansonr r ELEFLTNE: (õ3' Yrt,:r- rUõ4
A(O) Câmara Í\tuniciral de BebeÍibe, inscritra no CNPJ/MF sob o n' 73.525.198/0001-
09, rem solicitar que seja oÍertado píeÇo(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia
19lO3nO25 eín observânch as informações conlidas no têÍmo de reÍerêncidprojeto
básico ê condiÇõ6 a seguf especiÍhadas:

LqcÂçÂo DE 1r(ot.rE)
CAÀGRÂS, UM O\R COM 16
CA}.IAS E UM HD
DE UM TB

1'1,00 Mês INTELBRAS
650,00 7480,00

Espêcmcagãa ft63taÉodeserviços de locaÉodo 1l câmeras em DVRcom 16 canais êum HDde umTB,
bem como a m arutenÉo em pro\,Eib da CámaÍa l,,funicipal ds Babe.ibê.

Fortaleza / CE, 18 de fevereiÍo de 2025

Aúencbsamente,

FORTEL.TELEFONA&SE ELETRONICA LTDA. IlE
CNPJ/MF N' 38.1 1 1.27910001-53

unÇão, 423, Sala 105 - Centro Cep: 60050-0í0, Fortaleza - Ce
Telefone: 85 98181-4973 / 99109-1084
Email: ÍoÍteltelecom 20 20 @gmail.com

CNPJ:38. 1 I 1.27 9lO0O1 -53

CÂflARA T'ICIPAL ÍE EERBE
PEltatutSÂoE PREgO N. 2@ao2Úlm!2

1. O êídereço de entrega da pêsqúsa é Rua Artônio irhÍio Ribefo, S/t{,
Loteamênb PlanatoBebefibe, BêDeribe / CE, 62.8rlo{m , erndl:
coíiato@cm beberôê,ce. gov,br

2. A vãlidade da cotBção ê pÍeÇG dê\,e serno mhino30 (tÍhh) dbs.

3. A presente coÍ§dta pÍesh-sê para kmaçâo ê preço de ÍêtbÍênch, sendo que
a CànaÍa ÀÂnicipd de BebeÍbe poderá rêdizar, posteíírínenE, por meio de
PROCESSO LICÍTATÓRP orJ D§PENSA DE LErfÁçÃO, a Íoímalização da
contratação.

ÍIEr oÊrctrçio cD uro rric^ v uxÍÍ lit) y rqrâ. Ba,

1



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâínento
Planâlto I B€berlbe/G
CEP.: 62.84{HXI)
CNP, n. 73.525.198/mr{9
E-Mail: l00lale@§trhgIfrihr.rg,Icy.E

www.cmbcberibe.cc-gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 
DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo
administrativo ne 00001.2025020710001-22, das cotações de preço.

Dos
PELA ÂBERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 122'2023

0âmara llunlclpal de

B[B]NIBT ls

www.cmbeberibe.ce.gan.br

I



www.cmbebef ibe.ce.gov.br

Rua Antônio Maíio Ribeirg s/n I Loteâín€nto
Planalto I Beb€rib€/G
CEP.: 62.84&m0
cNP, n. 73.525.198/00149
E-Mail: loÂlalo@.gtrbslsribe.rejellbr

,usTtFtcATtvA
PROCE SSO ADM| Nt STRATTVO Ne OOOO 1. 2 02 502íD7 IOOOL-22

Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o aft.72 da Lei ne T4.l33l2O2L, a inclusão de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas que atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contratação.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei nq L4.13312021 regula o processo de contrataçâo direta pela Administração
Pública e, em seu aít. 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impõe a obrigatoriedade do ETP em todas as contrataçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de " Preferencialmente"
O termo "preferencialmênte" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação específica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A
flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a
efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios
Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opçôes.
Exclusivamente: lmpôe uma única opção possível, excluindo outras.
Preferencialmente: lmplica uma prêfêrência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe
No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conforme art. LB da Lei np L4.L33|2O2L, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já
normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa
contratação, por ser de baixo risco e alta padronização, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

Oâmara llunlolpal0e

BIBlnts]

www.cmbeberibe,ce.gor.br

-cE JP



www.cmbebcribc.ce.gov.br

Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LoteãÍnento
Planalto I Beberlbe/G
CEP.: 62.8tt0-0(D
CNPJ n. 73.525.198/m1-09
E-Mail; ÍoÂlale@lI0ÊÊhÊIih§.§e.rcy.E

Justificativa para a Dispensa
O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei nq
L4.73312O2L, por estar abaixo do limite de valor parã dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3s
da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contratações de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questão, ao otimizar os
processos que o ETP apoia, não requer um estudo técnico detalhado para sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretação doutrinária do termo "preÍerencialmente". A decisão de
dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para
contrataçôes de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei no L4.t3312021..

Análise de Viabilidade e Conformidade
O objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gestão de processos
de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETp
extenso para justificar sua aquisiçáo. A decisão pela dispensa do ETP baseia-se na
racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

Conclusão
Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida não apenas está em
conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a
eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.

FRANCIS EBOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS
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PROIETO BÁS|CO
PROCESSo ADITIINISTRATIVO Ne OOoO1.2O25O2O7 IOOoL-2z

1. DO OBTETO
1.1. Prestaçáo de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de
Beberibe.

L.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sEe DÉscRrçÁo qm u]lD

i LocaçÁo DE rr(oNzÊ) cÀMERAs, uM DVR coM 16 cÂNAts E uM HD DE uM t1,oo Mês,TB
prestaçáo de serviços de locaçáo de 11 câmerôs em dvr com 16 canais e um hd de um tb, bem como a manutençáo em
provêito dô cámaÍa municipal de bebeíibe.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de locação de 11 câmeras, DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção associada, é fundamental para garantir a
segurança e o monitoramento eficaz das atividades na Câmara Municipal de Beberibe.
A presença desses equipamentos permitirá uma vigilância contínua e a prevenção de
incidentes de segurança, além de assegurar a integridade das instalações e a
proteção do patrimônio público. Com isso, busca-se atender às necessidades de
segurança exigidas pelas operaçôes diárias da câmara, proporcionando um ambiente
seguro para servidores, visitantes e população em geral. A instalação e manutênção
desses equipamentos são, portanto, essenciais para o cumprimento das obrigaçôes
institucionais e para apoiar a gestão eficiente dos recursos públicos. U n idade
orçamentária: 73.525.198/0001-09; Município: Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei no. L4.l33l2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, sêtecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso Xxl da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais), que norteará
as decisôes do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal dê 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' L4.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OB'ETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
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circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2-2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rêjeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA COI{TRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e guaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.L0. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1..L1.. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas nêste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste dãs respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1.. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer têmpo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execuçáo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Cêder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;
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7.1.L4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execuçáo dos serviços;

7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir rêsponsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;

7.1..23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestaçáo dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execuçáo dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sêjam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuâdo e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ne 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei nc 14.133, de
202r.

L0.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moêda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

L1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1,1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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11..10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo dê comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pa9amento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (Tx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SAI{çÓES ADMIiI|STRAT|VAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução totôl do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.L.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.L.L1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ârt 59 dâ Iêi na 17 846 dê 19 dê
aoosto de 2013.

72.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sêm prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes:

IâB[B]RIBT
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12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusâo do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei na
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

L2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administraçáo em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no L4.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de L999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTEI{TABILIDADE AMBIENTAL
13.L. A êmpresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

0e a9BIBI I
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13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilizaçáo de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903959 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais);

Beberibe/CE, 19 de fevereiro de 2025

AURIVAN J UNIOR FRANçA
L

www.cmbeberibe.ce.gar.br
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coMUNtcaçÃo titrERt{A

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCTSCO REBOUçAS LtMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.202502071OOOL-22, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçóes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Prestação de serviços de locação de 11 câmeras
em DVR com 16 canais e um HD de um Í8, bem como a manutenção em proveito da Cãmara
Municipal de Beberibe..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais),
0101.01.031..0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903959 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 6.600,00 (seis mil,
seiscentos reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Drante do exposto, sugerimos que o processo se.ja dado prosseguimento.

À consideração superior.

RESPoNSA ORçAMENTO
MATRICULÂ N' 122023

de {lB]BI 3
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Bebêrib€/CE
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É-Mail: §gÂlele,@robctredlEJsdelL§r

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUEITÁRh E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, Art. 16, Lei Complementar ne 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo ne 00001.202 50207lOO0l-22, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

Franci Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

0âmara lluniclpal üe
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ns
0000L.202502 0T |OOO],-22, visando a Prestaçâo de serviços de locação de 11 câmeras
em DVR com L6 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da
Cãmara Municipal de Beberibe.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propostã, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econcsmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns
14.133 de 01. de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Ucitações e

Contratos Ad mi nistrativos.

www,cmbeberibe.ce.gor.br

Assunto: Abertura de Processo de Contrataçáo Direta

(...)
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realizaçáo adequada das funçôes estatais.

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçóes são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceçôes a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade êxtrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei L4.L33l202l, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contrataçáo da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

L PELÂ ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N" 1222023

3qB]BI l
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.L33I2O2I,
onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:
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Rua Maria Calâdo, ú I Centro I Eeteribe/CE
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PORTARTA No 01.02.m9/2025

DISPÔE SoaRE A NoMEAçÃo oo AGENTE oE coNTRATAÇÂo E

DA EOUIPE OE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

O Pr€sidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisoo Rebouças Lima,

no uso das atribui@s lêgais que lhê são confeÍidas pela Lei Orgânica clo Municlpio, coíntÍnado

coín a Lei Federal no 14333fm21 e suas âlteraçÕes posêrilres, e ainda a Lêi Municipal n'
1.442n023.

RESOLVE:

AÍ1. 1o - Nomsar corno Agente de Contratação e Mernbrw da Equipe de Apoío da

Câmara Municipal de Bêberibe pere o período dê í2 (doze) mesas, coflr atribuiçôes para recebeÍ,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao

cadastramento de liilantes, de rcordo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.442,/20,23, as pessoas abaixo listadâs, a sabeÍ:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:4&4.779.7Í!&8í -AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANÇÀ CPF: 862.1 í 3.66$53 - MEMBRO EQUIPE DE APOIO;

RAMUND NONATO ROOIIIGUES DA COSTÀ CPF: 750.350.4S53 - MEMBRO EQUIPE DE

APOTO.

Rêgistrêse, publique-se, cumpra-sê.

L/i,vr,\íA lv,U l\l\,lr.1L
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 02 de janeiro de 2025.Êxtrato de PuDtrcaçáo

Puôhcâdo"n ALtOLt&)s
Eeferente a AlJrnLAçAo -il AGoqê,'ll4- ('qtíta'r4c^o E [.U,e!l É, Albt,
D Wc uc,\t rÍt to lgislgL_ü 

^gttírt

-w Frandsco Rebouças Uma

- PÍ€sirêntre -

I ti
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CERTIDÃO

CertiÍico, paÍa os devidos fins de direito, que a PORTARIA t{o 0í.02.009, DE

02 DE JANETRO DE m25, que.DtSpÕE SOBRE A NOTEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÃO E DA EQUIPE DE APo,lO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE",

foi devkJamente publicada por afixaçáo no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE., na

data de 02 de janeiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberib€/CE, 02 de janeiro de 2025.

AU J

Diretor F

Jli
I
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUBLICAçÃO

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns 14.133/2021;

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ne 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
ns 00001.2025 0207I0OOL-22, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo ne 00001.202502071OO0L'22
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação. para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

Francisco
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE
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CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo no

0000 1. 2 02 502 07 I ooo1-22 ;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgaçâo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3p do Art. 75 da NLLCA..

{EL
Rebôuças Lima
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Hoje, nesta cidade. AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE,20 de fevereiro de 2025

DE COiÍTRATAçÃO

B]BD l 6Z

www,cmbeberibe.ce.gor,br
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DESPACHO

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícARo ERNEMíLIo RoDRIGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberlbe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo n0 00001..2025O2O710OOL-22, REMETO para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ne 14.133 de I de
abril de 2021..

Franci Rebouças Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MII{UTA DE AvIsO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 xxxxxxD(xxx
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Na 00001.20250207 IOOOL-2?

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contrataçâo,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério dê julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei na
L4.133, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessâo de julgamento das propostas: XXXXXX
Link: httos://compras. m2atecnologia.com.br/
Horário de Julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. oBrETo DA coNTRATAçÂo DTRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

lrEM DESCRIÇÃo erD UND

1 LocAçÀo DE II(oNzE) cÂMERÂs, UM ovR coM 16 CANAIS E UM HD oE UM Í8 II.O Mê5

Prestâçáo de sêNiços de locôção de 11 cámeras êm DVR com 16 canais e um HD de um TB. bem como a mônutênção em proveito
da Cãmarô Munlclpal de Bebe.ibê.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
n r.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://comoras. m2atecnologia.com.br/, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderáo participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

np 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão na 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 1.6 da Lei nq L4.l33l2l e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

lÀl
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2.3.1,. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. TNGRESSO }IA COiITRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMEiTTO DA PROPOSTA
tNlctAt

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data ê o horário estabelecidos para abeÊura do
orocedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1,. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecldos para abeÉura
do orocedlmento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

l-t l-
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4. TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. 1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administraçâo;

de hsB[BI l
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar ne 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arls. 42 a 49t

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nq
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dã dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarêcimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.L0. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.LL. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1. 1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm inistradores;

d) inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5. 1.3, Qualificação Econômico-Fanancelra

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5,1.2. Regularidade frscal, socia! e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida con,untamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de O2lLOl20]-4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.lustiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negôtiva ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iq de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, rêlativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contrãtual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos exercíclos sociais;

b.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1.. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a l.(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçáo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4p, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§2s a 6e da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reunióes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www. porta ldatranspa rencia.gov. brlceis); (Acórdão
n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n' 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoesapf.apps.tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de L992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
prêviamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
reguisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por
náo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgâo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudacatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mêdiante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçáo das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.!.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.L.L0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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como ME/EPP ou o
contratação direta

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçóes dos
subitens 7.L.1 a 7 .L.l2t.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.1.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7 .3.4. os danos gue dela provierem para a Administraçáo Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuraçáo e o julgamento das infraçôes adm inistrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
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7.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846. de Lq de
agosto de 2013.
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apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2O2L, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1.999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSTçÔES GERATS
8.L. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitaçáo, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.1.3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.L. ANEXO l- Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRAN o REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www,cmbeberibe.ce.gov.br
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ANEXOI-PROJETOBÁS|CO
AVISO DE DISPE]iISA ELETRÔilICA OE UCMçÃO IC

pRocEsso ADMIlrrsTRATtvo ile oooo1.202502í,7 loool-z2

rrEM DEscRÍÇÃo erD UND

r Loc çÃo oE ll(ot{zE) cÂrrEMs, uM DvR coM 16 cA Als E uM HD DE uM TB rr.0 Mês

Prestação dê servlços de locação de 11 câmeras em DvR com 16 canals ê um HD de um Í8, bêm como â mânutênçáo em proveito
da Cãmarà Luni<lpal de Beberibê.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais), que norteará
as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIF|CAT|VA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de locação de 1L câmeras, DVR com L6 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção associada, é fundamental para garantir a
segurança e o monitoramento eficaz das atividades na Câmara Municipal de Beberibe.
A presença desses equipamentos permitirá uma vigilância contínua e a prevenção de
incidentes de segurança, além de assegurar a integridade das instalações e a
proteção do patrimônio público. Com isso, busca-se atender às necessidades de
segurança exigidas pelas operaçôes diárias da câmara, proporcionando um ambiente
seguro para servidores, visitantes e populaçáo em geral. A instalação e manutenção
desses equipamentos são, portanto, essenciais para o cumprimento das obrigaçôes
institucionais e para apoiar a gestão eficiente dos recursos públicos.Unidade
orçamentária : 73.525.L98/0001-09; MunicÍpio: Beberibe.

4. JUSTIFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DTSPEilSA DE LTCITAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei nq. L4.L33|2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei nq. 14.133, de 1 de
abril de 202L, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras
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1. DO OBTETO
1.1. Prestação de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de
Beberibe.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:
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4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressáo "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiÇões a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou Inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01. de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçâo em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

s. ENTREGA E CRrTÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

I
s/1
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5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1,.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.L. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1..7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

B]BINIBI

www.cmbeberibe.ce.gan.br

f
-c§

55



www.cmbcbcribe.ce.tov.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planalto I Beberibelc
CEP.: 62.84(l0(X)
cNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: loüalc@rtrlsisibÂsÊ,&yJE

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaçáo dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
7.1.. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1..3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçóes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1..10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.L1. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;
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7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1..1.7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documêntos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda gue acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

L DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. ALTERAçÃO SUBTETIVA
9.1. E admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçAO
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10.1. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.1.33, de 2O2L, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei nc L4.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMEiITO
1l..1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competênte, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

1,1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os melos
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defêsa.
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11..9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
L2.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ne 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12,1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
1.2.1,.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ert 59 dâ Iêi ns 17 846 dê 19 dê

S?BIBIRIBT
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

1.2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgáo contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de L5% (guinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei na
14.L33, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

L2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.
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13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOÍAçÂO ORçAMENTÁRIA
L4.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903959 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais);

Beberibe/CE, 2O de fevereiro de 2O25

AURIVAN JUNI çA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCIS BOUçAS LrMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DtsPEt{sA ELETRÔilICA DE ttCtTAçÂO Ne XXXXD(XXX

PROCESSO ADM r Nr STRATTVO túe OOO0 r. 202 50207 IOOOL-2?

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .., inscrito(a) no
CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
ng tendo em vista o que consta no Processo ns
00001.202502071OOO7-22 e em observância às disposições da Lei na 14.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação na 2002.01-2025.DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSU1Á PRtMEtRA - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrãto é Prestação de serviços de locação

de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção
em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe., conÍorme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1,.3. Discriminação do objeto:

rrEM DESCRIÇÃo erD UND v. UNIT v.TorAL
- LocÂcÃo DE r1Ío zEr cÁMERÂs. uMt ovn iou ra cmrÁs r uÍ so or uú rn rr'u ites

Prestaçâo de serviços de locação de 11 cámeras em oVR com 16 canais e um HD de uín TB, bem como a manutenção em
provelto da Cãmara Munlcipal de Beberib€.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - vtGÊilCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _J_l_ e encerramento em _/_/_,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nc 14.133 de 2021.

BtBInts] 6A

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente

R$
Termo de Contrato é de

especificado:

www.cmbeberibe,ce.gor.br
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E ..,.,.,.............
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuÇão contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.000L.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903959 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSUIA QUIIITA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n0
2002.o1-202s.DÉ.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARÂNTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.
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8. cLÁusuLA otrAvA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo
8.L. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
pa

9. clAúsurÁ iloNA - rrscllrzlçÂo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no

11. CLÁUSULA DÉCtMA PR|METRA - SANçOES ADMIÍIilSTRAT|VAS
11.L. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo Ido aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. cLÁusuLA DÉCrMA SEGUr{DA - ExflNçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.L33/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CIÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - VEDAçÔES
L3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - ALTERAçÕES
1.4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei na 14.133, de2O2L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceítar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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10. cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE E DA GoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 2002.0L-2025.DE.
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
na 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXrA - PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns 14.133, de 202L.

17. CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no ].4.]-331202]-.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Ns 73.525. 198/0001-09
FRANCTSCO REBOUÇAS L|MA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

del 65B]B]

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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15. cúusuLA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.1.33, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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PARECER JI,JRÍDICO

PROCESSO ADMII{ISTRATTVO N" 00001.20250207 10001-22

Vem ao exame desta Consúoria Jurídica, o presente processo administrativo, que trata

do(a) hestação de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB,
bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe., úsando atender as

necessidades da(o) Câmara Municipal de Beberibe, conforme o constante do processo

administrativo supra citado,

Depreende.se dos autos, Documento de Fonnalização de Demanda para execução do objeto
deste processo administrativo, aúavés de Conüatação Direta, com fulcro no Art.75, inciso II, da

Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

O processo enconna-se insürrído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda acompaúado do termo de referência/projeto

básico

II - estirnativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - demonstração da comFatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem:

www.cmbeberibe,ce.gov.br

-cE

INTERESSADO...... : Câmara Municipal de Beberibe

4SS1JNTO.......,......: Prestação de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe..

EMENTA................: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta.Inciso III do

Art.72 da Lei Federal n' 14.L33.12021.

k
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Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanro, o próprio

dispositivo constitucional recoúece a existência de exceções à regla ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a

ücitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Admiústração Pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Art. 75, inciso II

para contratação que envolva valores inferiores a RI§ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e ünte e cinco r€ais e cirquenta

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

Deve.se, todaüa, esclarecer que p.ra ser possível a contratação dircta por Dispensa de

licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para

a administração.

Como em qualquer connatação direta, o preço ajustado deve ser coenente com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabüdade do preço a ser desembolsado pela Administação Pública.

Uma vez adotadas as proüdências assinaladas e se abstendo, obüamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta

uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos

trequisitos exigidos na NLLCA.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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A Dispensa de licitação é uma dessas moda-lidades de contratação direta. A Lei n'
14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seus incisos que é dispensável

a licitação:
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Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve à questões juúdicas

observadas na insrução processual e na minuta de aviso de dispensa de licitação, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de análise dessa Consultoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes

ao certarne, como aqueles de ordem financeha ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada
pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

É o parecer, sub censura.

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

ícaro Rodrigues Coelho
JURtOtCO

MA N6 oÂB,CE 26.015

B]BE l 6?
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 2OO2.O1-2025.DE
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Na 00001.20250207 IOOOL-22

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei ns
14.133, de Lo de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:
26 de fevereiro de 2025
Link:
http://precodereferencia. m2atecnologia.com. brlusuario/login/certa me/34406c06-9890-
4f 2 5-b37f-36ea0d037af6/
Horário de iulgamento das propostas:
10:00 Hs

1. OB'ETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1,.L. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conÍorme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

rrEM DEscRrÇÃo em UND

1 LocAçÂo DE rt(o zE)cÂMERAs. uM ovR cot! t6cA AtsEuM HD DE uti,t rB tl.o Mês

Prestação de sêrvlços de lo<açáo de 1l cámeràs em DVR <om 16 canais e um HO de um T8, bêln como à manutençáo em proveito
da Câmarà ,4unlclpal de 8ebêrlbe.

1.2.L. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA CONTRATAçÂO DIRETA

B]BIRIB]
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnologia.com. brlusuario/login/certame/34406c06-9890-
4f25-b37f-36ea0d037af6/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link
http://precodereferencia. m2atecnologia.com. br/usuario/login/certame/34406c06-9890-
4f2 5-b37f-36ea0d037af6/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes exprêssos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do proieto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

fl) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabatho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

0âmara üunlclpal dc
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão na 7 46 l20l4-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde gue apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nq L4.733121 e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação iurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participaçáo de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nc 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. TNGRESSO NA COITRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
tiilctAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos oara abertura do
procedlmento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abeÊura
do procedlmento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus afts. 42 a 49i

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0

8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administraçáo, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser fêita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, guando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
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4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresêntar preços inexequíveis ou permanecêrem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outrãs exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçâo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçâo do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Sê a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.1,2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

0âmara líunlolpal dG
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5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habllitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutlvo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso dê ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad min istradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade flscal, social ê trabalhista
a) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mêdiante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n0 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Gêral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1c de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
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f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorrê;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3, Qualillcação Econômico-Financelra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dols) últimos exercícios sociais;
b.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situaçáo financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5. 1.4. Qualificaçáo Técnlca
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinentê, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da
contratação.

c) Em relaçáo às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscriçáo e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4q, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§20 a 6s da
Lei n. 5.764 de L971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovaçáo de integraçáo das respectivas quotas-

pârtes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovaçáo da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispoe o art. 112 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Oâmara llunlctpal üe
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. brlceis); (Acórdão
n' 1,.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n" 1.793/201L -
Plenário);
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d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov. brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentaçáo atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçâo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

I
-cE

\ 7s



0âmara

B]B] )q0el
Rua Antôílio Mari,o Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Phnalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8«»0m
CNPJ n. 73.525.198/U)l{9
E-Mail: le0lalqestr!Ê!ÊÍjhsÍÊ.&y,k

www.cmbcbcribc.cc.gov.br

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de contratação Direta.

5.8.1.. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgáo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que
atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

e. conrunçÃo
6.1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adludicatárlo terá o prazo de O5 (cinco) dlas úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2O2L, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniênte devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7.1.11.
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no arf §Q da |ai nQ 1? Rá6 ria la da
agosto de 2013.

0e EoB]B] D

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7.1.7. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçâo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulênto na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de L0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos
subitens 7 .l.L a 7.L.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta ê indireta de todos os entes fedêrativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.L.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierêm para a Administração pública;

7.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conÍorme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas, seguiráo seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processômento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e p§uízos à Administração pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de
202L, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de L999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOS!çÔES GERATS
8.1,. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitaçáo, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos
Íornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

www.cmbeberibe.ce.gw.br



0âmara üunlclpal de

www.cmbebcribc.ce.gov.br

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE,21 de fevereiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE
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AilExo I - pRoJETo sÁsrco
Avrso DE DrspENsA ELETRôNIcA DE LtctrAçÃo Ne 2oo2.ot-2o25.DE

PROC E SSO ADM ! r{ I STRATTVO N e OOOO 1. 20250 207 IOOOL-z2

1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de locação dê 11 câmeras em DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de
Beberibe.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DEscRrÇÃo erD uN'n

r LocAçÃo DE lt(oNzE) cÂMEMs, uM DVR coM 16 cANAs E uH HD DE uM TB 1r.o Mêg

PreÍôçáo de 5eMços de locação de 11 cámeras em DVR com L6 canals e um HD de um TB. bêm como a manuteoção em provêito
da Cámara MuniclÍ,âl dê Bebêribê.

B]B]
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.L. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de Rg Rg 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais), que norteará
as decisôes do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTF|CATIVA DA COilTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de locação de 11 câmeras, DVR com L6 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção associada, é fundamental para garantir a
segurança e o monitoramento eficaz das atividades na Câmara Municipal de Beberibe.
A presença desses equipamentos permitirá uma vigilância contínua e a prevenção de
incidentes de segurança, além de assegurar a integridade das instalaçôes e a
proteção do patrimônio público. Com isso, busca-se atender às necessidades de
segurança exigidas pelas operaçôes diárias da cámara, proporcionando um ambiente
seguro para servidores, visitantes e população em geral. A instalação e manutenção
desses equipamentos são, portanto, essenciais para o cumprimento das obrigaçôes
institucionais e para apoiar a gestão eficiente dos recursos públicos.Unidade
orçamentária: 73.525. 198/0001-09; Município: Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA OE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei nq. L4.L33|2O2L, referindo-se à dispensa de licitaçáo para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de l" de
abril de 2021., dispóe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execuçâo dos serviços é de Ll meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

B]BTRIB]
4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Éorém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,'.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os ierviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/]988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações dê pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçâo será feita de forma
direta. o novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
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5.1.2.1.. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 1,0 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 1.5 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.I.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.L.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidãdes em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1..1.. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuÇáo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Rêceber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçáo dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de gualquer
natureza;

0âmara üunlctpal de
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6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçóes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente poeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONTRÂTADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeitâ execução do objeto e, ainda:

7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1..6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar gue seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.72. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

B]BTRIB]
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7.1.1,3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1,.L4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.L5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a náo serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execuçáo dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1..19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1".23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Respondêr por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCOilTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO

0âmara límlclpal dc
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10.1. Nos termos do art. 117 Lei n0 14.1.33, de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei ne 14.133, de
202I.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMEiITO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11..2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto,, pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3EB]BIRIB]
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) t= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
12.1.. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 1"4.L33,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.L.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica dê licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no ârt qq dâ

B]BINIB]

aoosto de 2013.
L nq 12 ÂÁ6 ric la da

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3F

-cÊ

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementa r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

8?
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

o
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execuçáo dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimênto do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n0
L4.L33, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.
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L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução dê consumo de energia elétriia, oe
consumo de água e reduçáo de produção de resíduos sólidos, Lbservadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-prima_q de origem local; niaior 'eficiência ná uiitizalao Oerecursos naturais como íSr? e energia; maior geração de empregos,preferencialmente com mão de obra rocar; uio de inovaçõei quâ reduzam i fressãosobre recursos naturais; e origem ambientarmente regurar'dos recursog Ãaturaasutilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
l'4-1. As despesas co'erão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)Cámara Municipar de Beberibe, na crassificação 

".tno,ni.ã 
oroi.or-osi.oôõi.à.oor _

Manutenção das Atividades Legistativas, no(s) elemento(s) de despesdrliiiõô:ssg _
outros serviços de Terceiros - Éessoa 1urídica, R$ 6.600,00 (seis mir, seiscentos reais);

www.cmbebcribc.ce.gov.br

Beberibe/CE, -

FRANCI REBOUÇAS LtMA
ORDENADOR(A} DE DESPESAS

AURTVAN JUiltOR PAULO DE FRANçA
RESPONSÁVEL

APRovo o Projeto Básico eraborado, por entendêr que ele cumpre todos osrequisitos necessários para esta contratação.

www.cmbeberibe.ce. gov.br
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AilEXO II - MINUTA DE COiITRATO
Contrataçâo Direta Nc 2OO2.O1-2O25.DE

PROC ESSO ADM I N I STRATTVO Ne OOOO 1. 202 50207 IOOOL-??

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBER|BE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNpJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .., inscrito(a) no
CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
na tendo em vista o que consta no Processo n0
00001.2025020710001-22 e em observância às disposições da Lei ne L4.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta na 2002.O7-2O25.DE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Prestação de serviços de locação

de 11 câmeras em DVR com 1.6 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção
em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe., conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriçáo.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUilDA - VIGÊNC|A
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de __J_l_e encerramento em _/_/_,
prorrogável na forma do art. 1.07 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente

R$
Termo de Contrato é de

especificado:

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Prestôção de serviços de locaçáo dê 11 câmeaag em DVR com 15 canais e um HD de um Í8, bem como a mânutenção em
proveito da Cãmàra Municipal de Bebedb€.
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMEI{TO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
2002.0r.-2025.DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
ãdotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

0e
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7. cLÁusuLA sÉÍrMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução

contratação.
para a presente

www,cmbeberibe.ce.gw.br
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4. cúusulA eUARTA - DorAçÂo oRçAMEÍtlrÁRtA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.03L.0001.2.001. - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903959 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa .lurídica;
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8. cLÁusuLA otrAvA ' EITTREGA E REcEBtMEilTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
pa

9. clAúsuLia NoNA - FtscALtzaçÂo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contrataçáo Direta
na

10. CLÁUSULA DÉC|MA - OBRIGAçÔES DA CONTRATAÍI|TE E DA COilTRATADA
L0.1,. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contrataçáo Direta ne
2002.0r.-2025.DE.

11. CLÁUSULA DÉCrMA pRtMEtRA - SANçÕES ADM|N|STRÂTIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Llcitação no

12. CLÁUSU|-A DÉC|MA SEGUNDA - EXTIt{çÂO
1.2.J.. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.L33/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei L4.133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. clÁusur-A DÉctMA TERcEtRA - vEDAçÕEs
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegaçâo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA OÉCtMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nq 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

www,cmbeberibe.ce,gor.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemento
Planâlto I Eeberibe/c
CEP.: 62.84&0(D
CNP.I n. 73.525.198/m1-09
E-Mail: contato@crÍ$eberibe.ce.Eov.k

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ne 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inlcial
atualizado do contrato, respeitado o art. 1.29 da Lei nq 14.133, de 2021..

15, CLÁUSULA DÉCtMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nq 14.L33, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBL|CAçÃO
16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei nq 14.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.L. E eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n0 L4.l33l202l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Na 73.52s.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ No XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Câmara llunlclpal üc
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www.cmbeberibe.ce.gor.br
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BEBERIBE/CE, .......... de.
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www.cmbcberibe.ce.gov.br

ÂVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

A(o) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 10:00, do dia
26 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br,
Dispensa na 2OO2.O1-2025.DE. Objeto: Prestação de serviços de locação de 11

câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em
proveito da Cãmara Municipal de Beberibe.. Aviso de Contrataçáo Direta à disposição
na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico:
www.cmbeberibe.ce.gov.br. Beberibe/CE, 21 de fevereiro de 2025.

erre oe couturaçÃo

www.cmbeberibe.ce.gov,br

-cE
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho | 8€beribe/G
CEP.: 62.84OOm
cNPJ n. 73.525.198/001-09
É-Meil: re$ale@!trlehÊÍi§gtÊ.goy.E

CERTTDÃO DE ENVTO DE PUBLTCAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe.ce.gov.br,
o aviso de Dispensa na 2002.01-2025. DE, na forma do § 3' do Art. 75, da Lei Federal
nq 14.133 de 1 de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § 1e do Art. 8e da Lei
Federal nç 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

DE CONÍRÂTAÇÃO

Câmara üunlclpal de

B]B]RtsD
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www.cmbeberibe.ce.gor.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA . A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA

público que realizará as 09:00 do dia 25 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa na 2002.01-2025.DE. Objeto: Prestação de
serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem
como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe. Aviso de
Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no
endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br. lnformações pelo email -.
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Âvtso oE coiaTRATAçÀo DTRETÂ

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBER|BE, toÍna público que realizará as IO:OO, do dia
26 de fevereiÍo dê 2025, no endereço eletÍônlco compras.m2atecnoloOia.com.br,
Disp€nsa ne 2002.01-2025.DE. Ob.leto: Prestação de serviços de locàção de 11
cámeras em OVR com 16 canais e um HD de um T8, bem como a manutençáo em
proveito da Cãmara Municipal de Beberibe.. Àviso de ContÍatação Oireta à disposição
na Comissáo de Contrôtação, no endereço: -- e no endereço elêtrônico:
www.cmbeb€ribe.ce.9ov.bÍ. Beberib€r'CE, 21 de feveÍeiro de 2025.

o€ cofÍÍR T çÀo

I00

wvrfirmbeberibeÍet@fr

Cráiito: OANIEL FELIPE OOS SÂNTOS

INSTITUCIONAL

. MESA DIRETORA (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/mesa-diretora/)

. BANCADAS PARLAMENTARES (htFs://sapl.beberibe.ce.leg.brlsistema/bancada/)

. BLOCOS PARLAMENTARES (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/sistema/bloco/)

. COMISSÔES (https://sapl.beberibe.ce.leq.br/comissao/)

úG
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FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS
LTDA

09.069.955/0001-70

Dodos do Processo

Município: Bebêribe / cE unidode gestoro: Cômoro Municipol de Bêberibe

Número do processo: OOOOI.2O25O2O7lOOOl-22 Modolidode: Dispenso Eletrônico

Número do ceÍtqmê: 2OO2.OI-2025.DE Doto do oberturo: 26/02/2025 às l0:OO

Dodos do Fornêcêdor

Rozoo sociol: FoRTALEZA LOCACOES ÍELEFONICAS relefone: (85) 3032-759 / (gS) Ae7-lOea
LTDA

CNPJ/MF: 09.069.955/000I-70 Ê-moil: teleÍor.ÍinonceiÍo@gmoil.com

EndeÍêço: RUA ANTONIO POMPEU, lll2, CENTRO, Fortolazo / CE - CEP: 60.040-000

Dodos dos D€cloÍoçó€s

DECI-ÂRÂÇÃO D€ COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Dêcloro sob os ponos do l-ãL qu6 cumpro o coto ds oprendizogêm nos termos gstob€l€cidos no orL 429 do
CLT.

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO DO TNCTSO XXXlll DO ARÍ 70 DÂ CONSTITUIçÃO SIM

FEDERAL

Dêcloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do têi no 14.133, d€ obril de 2021, ocrêscido pslo Lei no

9.854 de 27 de outubÍo de 1999, que nôo omprêgo menor d€ l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,

p€rigoso ou insolubrê ê n6o omprê(ro monoÍ de '16 (dezesseis) onoq solvo merxlt o portir d€ 14 (quotoze)

onos, no condiçóo ds opr€ndiz, nos termos do inciso Xxxlll, do oÍL 70 do constituiçóo Fsdsrol.

DECIÂRAÇÁO DE tNEX|STÊNCIA DE FAIOS IMPEDITIVOS

PROPOSTA REGISTRADA

RU^ AltTOf{lO POIIPEU, 1112, CEXÍRO, Foí.hz. i CE - CEP: 60.04(xm.

stM

DECTARÂçÃO DE ÂNEXÂÇÃO DE DOCUMENIOS SIM

Dêcloro sob os ponos do lel quê onêxei todos documêntos solicitodo poro o minho hobilitoçóo no pÍesonte
procêsso licitotóÍio, cient€ do obdgotoÍisdode dê d€cloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçõo de conhecimento de inÍormoçóes SIM

Dêcloroçóo do íoÍnecêdor otestondo que conhocê todos os inÍormoçõos e condiçõês locois poro o

cumprim€nto dos obrigoçôês obiêto do controtoçôo.



FOR

FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS
LTDA

09.069.955/q)01-70

DecloÍo sob os pênos do lêi, que oté o pÍêsênte doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçÔo

no presentê procêsso licitotóriq ciênte do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios postêÍiores.

DECLARAÇÃO DE NÃO ÍRABAI-HO FORçADO E DEGRADANTE SIM

D€cloro qus nôo possuo, êm minho codeio produtivo, emprêgodos executondo trobolho d€grodonte ou

fotçodo, observondo o disposto nos incisos lll ê lV do orL lô e no lnc. lll do orL 5o do Constituiçóo Federol.

DECI-ARAÇÃO DE RESERVA DE CÂRGOS SIM

DacloÍo, poro os dêvidos Íins dê quoliÍicoçôo no cortom€ licitotório conÍorme estobêlecido no incisô lV do

ort. 63 do Lêi n" 14.133/2021, quê ESTAMOS DESOBRIGADO o rssêrvor percêntuol de saus corgos poro Pessoos

com deÍiciêncio ou ben€ÍicióÍios rêobilitodos pêlo Previdêncio Sociol, t€ndo em visto o nôo enquodromento

no hiÉtese legol prêvisto no ort. 93, copuL do Loi no 8.213 dê 199',1. segundo o Ârt 93, coput, do tei n' 8.213/91.

o obrigotoriedodê de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou Pessoos com deÍiciêncio

é oplicóvel exclusivom€nte o empÍssos qu6 contom com 100 ou mois êmpregodos. Afirmomos nosso

compromisso contÍnuo com o Promoçóo do inclusóo e o monutençóo d€ próticos de êquidode no

ombiêntê d€ trobolho, sempío em conÍoÍmidode com o legisloçôo oplicóvsl. Esto dêcloroçôo é Íornêcido

com pleno consciêncio dos suos implicoçóes legois ê oss€guro o procisóo e o vêrocidod€ dos inÍormoçôes

opresêntodos.

DECLARAçÃO ENQUADRAMENIO ME/EPP SIM

DêcloÍomos que , no ono-colendório de reolizoçôo do cêrtoms licitotório, oindo nôo celêbromos contÍotos

com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolêm o Íoc€ito bruto môximo odmiticto poro Íins

de ênquodÍomento como emprêso de pêqueno Porte.

DÊCI-ARAçÃO QUE CUMPRE PI-ENAMENÍE OS REQUISITOS DE HABITITAçÃO SIM

Docloro que estou ciontê e concordo com os condiçóês contidos no êditol ê sêus onêxos, b€m como d€ que

cumpro plênomente os requisitos de hobilitoçôo dêÍiniclos no êditol.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Dêcloro, sob os p€nos do Lei, que cumpro os requisitos estob€lêcidos no Art. 3ô do Lei Complementor no 123,

d€ 14 dê dezombro de 2006, olterodo pêlo tei no 11.488, de l5 de iunho de 2002 em seu aÍL 34 quê esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuíruir do trotomonto fovorecido estob€lêcido nos ortigos 42 oo 49 do

reÍorido Lsi Complêm€ntor.

RU^ 
^iaToNlo 

potaPEU,1112, cEl{TRO, Fortâlct / CE' cEP:6o.0aGür.

\0 2-

DECTÂRAÇÃO RESERVA DE CÀRGOS SIM

Dscloro quê, conform€ disposto no orL 93 o Lei n" 8.213, clê 24 de.iulho d€ 1991, estou ciênte do cumprimento

do resêrvo dê corgos provisto em lgi poro pessoos com doÍiciêncio ou Poro reobilitodo do Pr€üdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo númêro de Íunêionórios do minho empÍeso, otendo os r€gros de ocêssibilidodê

nos termos €stob€lecidos no ort. 429 do CLT.

o
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FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS
LTDA

09.069.955/0001-70

Dodos do Proposto de PÍ€ço6

I - LOCAÇÃO DE N(ONZE) CÂMERAS, UM DVR COM 16 CANAIS E UM HD DE UM ÍB

EspeciÍicoçõo: Prestoçôo de serviços dê locoçóo de ll cômeros em DVR com 16 conois e um HD de um TB,

bem como o monutençôo em proveito do cômoro Municipol de Beberibe.

Quontidode: ll,0 Unidode: Mês

Volor oÍertodo: R$ 599,00 Volor totol: R$ ô.589,00

Fobriconte/Morco; INTEIBRÁS Modelo: INTELBRÁS

Vqlor de reÍerêncio: R$ 600,00

Íotol gerol do proposto: Rt 6.589,00 (seis mil. quinhentos e oitênto e nove reois)

vdidode do PÍoposto

Proposto vólido por 90 dios

Mos dê Rogistro do Proposto

Doto de íinolizoçoo do registro do proposto: 24 de Fevêreiro de 2025 ôs l4l6

Usuório logodo como: FORÍAIfZA

cPF/MF: 09.069.955/O(x)t-70

Dodos do UsuóÍb:
E- moil: teleÍor.fi nonceiro@gmoil.com

9-b
Do.ú|mro -sin.do diah.lrEnr.

totatto crÂtdi vas@i-ars
o:rr: 2al02/2025 15:0êla{3d)
vdiÍq@ 6 hr&.v/Éüd...iri.toYbí

RUA axrot{lo PotlPÊu, Í 1t2, cEl{TRo, Fo.reb:a / cE - cEP: an.lxxno
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FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS
LTDA

09.069.955/0001-70'§"r.rtFoR

Dodos do Fomecedor

Rozoo sociol; FoRTALEza LocAcoEs TELEFoNICAS Íelefone: (85) 3032-7759 / (SS) eg7]-lose

ITDA

cr'tp.t/t',tr: o9.oog.g55/oool-70 E-moil: telêÍor.ÍinonceiÍo@gmoil.com

Endereço: RUA ANTONIO POMPEU,IIIZ CENTRO, Fortolezo / CE - CEP: 60.040-000

Dodo§ do ftoposto dê PÍ6ços

r - roclçÃo or tt(ot'tzt) cÂt,lrnas, uM DVR coM 16 cANAls E uM HD DE uM TB

EspeciÍicoçoo: Prestoçõo de serviços de locoçôo de ll cômeros em DVR com 16 conois e um HD de um TB,

b€m como o monutençÕo em Proveito do Cômoro MuniciPol dê Eeberibe.

Quontidode: l'l,O Unidode: Mês

Volor ofertodo: R$ 599,00 Volor totol: R$ 6.589,00

Fobriconte/Morco: INTELBRÁS Modelo: INTELBRÁS

Volor de reÍerêncio: R$ 600,00

Totol gerol do proposto: R$ 6.589,00 (seis mil, quinhentos e oitento e nove reois)

Dodos de Rêgistro do Proposto:

Doto de Íinolizoçõo do registÍo do proposto: 26 de Fevereiro de 2025 às l0l4

UsuóÍio logodo como: FORTALEZÂ

cPF/MF: 09.069.955/oool-70

Dodos do Usuório:

E-moil: têleÍor.finonceiro@gmoil.com

oôcutunb àssinadó dig,talmênr€

o -b r.=::"m:Jf;m*
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FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA

cNPJ/MF: 09.069.955/OOOI-70

BUA ANTONIO POIIPEU, r 112, CENTRO, Fortaleza / CE ' CEP: 60.04{H100.

PROPOSTA READEQUADA

Dodos do Processo

Município: Beberibe / CE Unidode gestoro: Cômoro Municipol de Beberibê

Número do processo: ooool.2o25o2,7loool-22 Modolidode: Dispenso Eletrônico

Número do controtoçoo: 2oO2.Ol-2o25.DE Doto dq ok ertuÍo: 2610212025 àslo:oo
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Secrotárla€ôÍel. Pâre vâlider êBtê do.üm6nto, ac6ss6 htts:/www.lucôê.câ.gov.br ê lnÍoÍÍn6 n6 do p.otocolo í8/043.851-2 e o código de s69urança
OZpx Estâ cópliâ Íoi âutênticad,a cligitâlmênte € a8sinade 6m 12O6r'2O18 poí Lênirà Cerdoso dê Alêncer Sorain€ - Socretátia495al.
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TERCEIRO AI'ITIVO AO CONTRá,TO SOCIAL DA SOCIEDADE:
FORTALEZA LOCAÇÕES TEI,EFONICAS LTDA. ME.

CLÀUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedadc, ANTONIO GILBERTO
VASCONCEIÍ)S, brasileiro, nârural de Marco (CE), nascido em 30i07/1982, solteiro,
empresário. porÍador d^ códula de identidâde 22ó2691-SSP-PI c CPF n" 0o1.654 523-
O7, residente c domiciliado no Con. Dirceu AÍsovcÍde 11. Q 34O, Q 343, Q 341, ( C 14.
ItaÍaÍe. CEP @078-470, 'l'erezina-Pl, o mcsmo confessa conheccr o instrunrento
instiurcioÍrâ|, com cujas clausulas se conforma e promete obedeceÍ.

CLAUSULA SEGIINDÁ Rerira-se da sociedade CARLOS ALBERTO
VASCONCEL,OS que mcüantc pagamcnto avis[a ransfcre suâ cota de câpi]al no valor
de R$ 5.000,ri0 (cinco mil reais) para o novo sócio ANTONIO GILBERTO
VASCONCELOS.

CLAUSULA TERCEIRÂ - O capital social no valor de R$ 10.0O0,0O (dez mil reais)
divididos em l0 OOO quotas dc câpital no valor unitário de R$ 1,00 (um rcÂl) cada,

totalmentê suby;rito c inrcgraliz:do, cuc ó distÍibuído entrc os sócios da scguintc forma:
ROBERIO CARLOS VÁS(IO,\CELOS com 5.0(ú cotas rrc valor de RS 5.0OO.0{1

(cinco mil rcais I e ANTOi\|O GÍLBBRTO VÂSCONCELOS com 5'000.:ois r':(:

valor dc R$ 5-000,00 (cinco mil reais) que lhc f'oi traflsferida do antigo socio CARLOS
ALBERTO VAS(--ONCE'.OS.

Junt6 Corn€ícial do Estado do Coará
CoÍliílco .egistro sob o no 5150687 êm 07/06/2018 da Ernpréôa FORTALEZA LOCÂCOES TELEFONTCAS LÍDA - ME, Nirê 2320íí52796 o
protocolo í80838512 - 06/06/2018. Autontlcáçào: C929A 1B78C36BAFD5240ASDC3í 4OAgAEí F5832. Lênlrs Cardoso d€ Alencsr Sêraine -
Sêcírtá.1â-Gôr61. P6râ vellder êsts dosrmsnto, acêôsô http:/ r,wwjuc6c-ca,gov-br 6 lníoímê nô do protocolo í8/083.851-2 ê o códt o do 6â0uránçâ
OZpxÊstecópierdeutontiaáiradieàlrnonto6âssinâdsem't2/06f2ot8poÍLeoiraCâÍ(b6odêAbnceÍS€ràin6-S€cíêtáne-çPfâ|..

-l&rlL- 
e4'2Í3

É
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CÂRLOS ALBERTO VASCONCELO§ brasileiro, natural dr Marco (Ce),
nascido em O9lO7ll97O, solteiÍo, empresário, poÍtador da cédula de idcntidadc
n" t.375.67!SSP-PI., e CPF n" 913.471.574-68 residente e domiciliado na rua
Coronel Frederico Gomcs, 1554, caaa, Campo dos Velhos, Sobral-CE., CEr,
6203&020 e ROBERTO CARITS VASCONCELO§, brasileiro, naürâl d(:
Marco (Cc), nascido em lO/O211969. soltciro, emprcsário, portador da cédula de
identidade n' 985041-SSP-PI e CPF n" 374.717.753-0O, rcsidente e domiciliado
na rua Estado do Rio, 50 apt 614. Pan,AmeÍicano, CEP @4210-782, Fortalcza-
CE, úntcos sócios inrcgrantes da sociedade empresarial limitada: FOIITALEZA
I.()CAçÔES IELEFONICAS LIDÀME, estahelecida na Íua Antonio
Pompeu. I I12, C€n1ro, CEP óOO40-O00. Fortaleza(CE)-. inscrita no CNPJ sob o
n" 09.069-955/000l -7O com conlrato social arquivado na Juntâ Comcrcial do
Estado do Ceará sob o n" 23.201.152.796, por dcspacho de \UOT /2OO7,
resolvem dc comum acordo alterar o aludido contrato social e aditivos
anteriorcs, sob as clausulas e coodiçôcs seguinrcs:

PARAORz\I (l t;itMElta(, '- A rcsç,onsabilidade de cada úcio é restrita ao valor dc
suas qrrl)tari, lrirs trdas rc.s:!.tndçnt solicíariamcnte pela infegralizâçâo do câpital social.
conforme pn'!isl,: no an. L052 do CC, í*i n" 10-406102.



lct

PALÁGIL{FO SEGUNDO - Os sócios nâo rcsponderão subsidiariamentc Jrela^r
obrigações sociais, conforme estabelece o aÍL 1.054 CC e o aú 997 inciso II], do
Código Civil, t-ei n" 10.4O6/02.

CT AUSULÀ QU,ARTA - 
^dministração 

tla sociedade cúerá a todos os sócios, com
1rodercs e aribuições dc adrninisFadores, que âsainaram qn conjlnto ou s€pâradânente,
aos quais câbe a responsabilidade ou repÍe§€ntação ativa e passiva da sociedade, em
juizo ou fora delc, podendo praricar todos os atos compreendidos no ôbjêto sociât,
sempÍe no i eÍesse da socieciade, ficando vcdado o uso da denominação social em
ncgócios estranhos aos Í'rns sociais.

PARAGR,AIjO UNICO - Ficâ tbcultâdo à sociedade nomear procurador, para um
período determinado que nunca poderá exccder a um arro, devcndo o instrumento de
procuração csp€aificaÍ os atos a screm praticados prelo procurador assim nomeado.

CLAUSULA QUINTA - Os administradorcs dcclaràm, sob as penas da lei. que não
ertão impcdidos de exercercm a admiÍristração da sociedade, poi íci espccial. ou enr
víÍbde de condenação crimiÍral, ou por se encontrar sob os cfeitos dela, a pena que
vede, ainda qrre temporaria::rente, o ,rcesso â cargos públicos, ou dc crime falimentar, de
prcvaricaçâo. peúâ ou sutôrno. concussâo, Ircculâto, ou contÍa a economia çropular,
coÍtra o sisiêma linanoeiro nacional, contra normas de defesa da concoÍrência" ou ss
rclações dc consurno, fé public.a ou a propriedadc.

CLAUSUI-A SEXTA - Ch sócios retirarão mensalmeote a tíUrlo dc pro-labore a
impoíância a ser llxada de acordc com as disposições Íegulamentares pertin€ntes.

E por cstaÍenr justos c conà?tados a.ssinam ilrstrumento, devendo ser
aÍquivada na Juntâ Comcrroial do Estado

Fortalcz.a. ( 5
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Juntâ CoÍnôrciel do Êdedo clo CâaÉ
Corüf,co roglstro sob o n'51í)687 €m 07106/2018 dâ Empr.sa FORTALEZ LOCACOÉS TELEFONICAS LÍDA - ME, Nlr€ 23201í52796 ê
protocolo 1808385í2 - 06/06/20í8. AutonticaÉo: C929AAí B78C36BAFO524O8BOC3140698E1FSB32. L6niÍe Caído3o de Alencâr SêÍaine -
SôcroÉria-Gêral. Pera valldeÍ ê3tâ docümênto, ac63s6 ht$:,//wl.ír.rucôc.cê.Oov.br e lnfo.Íie n. do protocolo í8/08:).851-2 6 o códho d6 sôgurençá
OZpx Este cópiâ íoi autooticâde dlofielmôntê 6 aasinâdâ om 12./06f2OÍ8 por Lênl.a Cardoso da AlêncaÍ SsraiÍle - SocÍrtáílâ-qt[al.
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GONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
MANUTENÇÃO TELEFONICAS LTDÀ

F(}FTALf,ZAT SHi\.rÇos pD

CARLOS ALBf,RTO VASCONCELO§, brasileiro, natural de MaÍco
(CE), nascido em 09/07/1970 soheiro, empresírio, portador da cédüa de
idenüdade n" 1375675-SSp-pI e CpF nà SB.qti.Slc_08, Àidente e
domiciliado nesta capital na Rua Eslado do Rio, n" 50 Apf 63t pan
Americano, CEp 60441-150 Fortaleza(CE) e ROBERTd CARLOS
V-A§COf\CELOS, brasileiro, nahuirl de Marco (CE), nascido em
ly9?ll9_69 solteiro, empresánío, ponador da cédula de'identidade n
985041-SSP-PI e CpF no i74.717.753-N residente c domiciliado nesra

:ipj9l -rl Rua Estado do Rio, n 50 App 631 pan Americano, CEp
60441- I 50 Fortaleza (CE),, constituem uma sociedaãe 

"*pr.totUlimitada sob as cláusulas e condições *guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - .A sociedade girani sob o nome empÍEsarial de FORTALf,ZA.ER,IÇOS DE MANUTENçÃo rr';eroNlcAs LúA., com sede e foro na RuaMozart Pinto,216 Monte castelo, cEp @32s47o rortaeza tcgl., e adotaní como titulo defantasia do estabclecimento TELEFOR

c[âusulA SEGLINDA - o início de suas atiüdades seÉ no dia 23ro7rzffj7 e seu prazo deduralâo é por tempo indetenninado, toda'ia o socio que Jese;ar retirar-se a" .*i"ala.-"ãque dar ciência ao outro sócio com a antecedência minima de 30 (kinta) dias. .

crÁusuLa TERCEIRÂ - O capiral sociar seni de Fus r 0.000,00 (dez mir reais) diüdido ern10,000 quotas de valor nominal_ de RS 1.00 (hum real), integral;ira,. .*t" ;í.-;-;;;
corrente do país, pelos socios: CARLOS ALBERTO íaSCõXCnfOS,*J;.00ó;;;
no^valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e ROBERTO CARLOS VIúOXCSLõS]ã
5.000 quotas no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais).

CLÁUSLTLA QUARTA - O objetivo.da sociedade é o serviço de instalação e manutenção decentrais teleÍônicas, pabx privad-as, e de aparelhos tel"à;;";l-

CLÀUSULA QIIINTA - As quoras sâo hdiüsíveis e não poderão ser cedidn< ou transferidesa tercerros sem o consentimento do outro úcio a quem fica assegurado, em igualdade decondições e preço, o direito de preferência paÍa a sua aqüsição se postas á venda,
, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

4,
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ct-Áusule SExtA - A responsabilidade de cada'socio b r"tÊit" uí *Íôr de suas qtrotas,

mas todos respondem solidariamente pela integraliza$o do capital social.

Ct-ÁUSUln SETIMA - A adminisúaÉo da sociedade cabeÉ a todos os sócios, com poderes

e atribuições de administradores, que assinam em conjunto ou separadamente. aos quais cabe a
responsabilidade ou a representação aüva e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sernpre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social ern negócios es8anhos aos fins
sociais.

PARÁGRAFO IJI{ICO - Fica facultdo à sociedade nomear procuradol, p,as "m período
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrurnento de procuração
especificar os atos a serÊm praticados pelo pmcurador assim nomeado.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios retirarão mensalmente a título de Pró-labore a importârcia
a ser fixada de acordo com as disposiçôes regulamentares pertinenles.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os
administradores prestaÍâo contas de sua administração, procedendo à elaboração do invenúrio,
do balanço patrimonial e do balanço dd rãsultado econôriüCo, cãbendo aos sócios, na
proporção de sues quotas, os lucros ou perdas apurados-

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao támino do exercício social, os socios
deliberarão sobre as quotas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os úcios.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade
continuâni su"s atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou
inexisündo interesse destes ou do sócio remalescent€, o valor de seus haveres seni apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balânço especi almente levantado.

PARAGRÂFO LJNICO - O mesmo procedimanto será adotado em ouüos casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

I



cúusuI-A DECIMA TERCEIRÀ - os adm.inisúdrxes ,i"cláctr.- óu'as'penas da lei' de

que não estiio impedidos de exercer a administraçfu :la so:ie{34e; por lei especial, ou. em

ürtúe de condenação criminal, ou por se encontraÍ sob os et'eitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariament€, o acesso a cargos publicos, ou de crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concusúo, peculalo, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro naciOnal, contra as normas de defesa da concorrênciq contra as relações de

corsumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSIJLA DECIMA QUARTA - Fica eleito o fonr de Fortaleza, para o exercício e o
cuÍnprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas, devendo uma via ser arqüvda na

Jrmta Comercial do Estado do Ceani

Fortaleza, 04 2007 .

OB NCELOS

Testemunhas:

a-,w
Maria Àurimar da Fonscca
RG: 1 .1 79.8ó5-SSP-CE

das Graças V losasconce
RG: I652328-SSP-CE

h 2 Lq)'
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PRIMETRO ÀDITwO AO CONTRATO SOCIÀL Ila EII4IEJSÊ-r FORTÁI.§ZA SERI'IÇOS
DE MÂNUTINÇAO TELETONICÂ§ LTDA- ME.

CARLOS ALBERTO VASCONCELOS, brasileiro, natural de Marco (CE).
nascido em Wl$'ll§7A solteiro, empresário, poíadôr dâ cêdula de identidade
n' 1375675-SSP-PI e CPF n'913.471.57+68, residente e domiciliado nesta
câpitâI. na Rua Estado do Rio, n'50 Apf 631 Pan Âmericano, CEP 60441-
150 Fortalezâ(CE) e ROBf,RTO CARLOS VASCONCELO§, brasileiro,
natural de Marco (CE), nascido ern 1U$?/1969 solteiro, empresário, poÍtadoÍ
da cédula de identidade no 985041-SSP-PI e C?F n" 374.717.753-00 residente
e domiciliado oesta capitd, na Rua Estado do Rio, no 50 Apf 631 Pan
Americano, CEP 60441-lí50 Fortâleza (CE)., unicos sócios intcgrantes dâ.

socicdade emprcsarial limitadâ: FORTALf,ZA SERVIÇOS D§
MANUTf,NÇÃO TELEFONTCÂS LTDA.ME., estâbêlecida nesta cidade,
na rua MozaÍ Pinto, 216 Monte Castelo, CEP 60325-670 Fortaleza (CE)-, com
cootrato sociâl arquivado Íla JuÍrta Comercial do Éstado do Ceaá sob o n'
23.201.152.196 por despacho de l$l07l2ffi7 rcsolvem de comum acoÍdo,
alterar o aludido conrrato social, sob as clausulas e condÇôc seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade altera seu nome empresarial para FORTALEZA
LOCAÇÓES TELf,F0NICÀS LTDA. ME. e adoraná como rítulo de fanlâsia do estâb€lecimÊnto
TELEFOR.

E por estarem justos e oontratados. assinam o presente instÍumeflto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duâs) test€munhas idôneas, deven{o uma via ser arquivada na Junta
Comercial do Estado do CeâÍá

Fortaleza, 06 de 2007

i'r/

ROBE S

Testemunhas:
,r- h

Durval Herval Carneim Filho.
RC: I I109178-l-SSP-RJAt
, ),IDrr1 ..r-'t-! '!*.r,i-<). ;- '-\.i'. L lJ
M;úEa;ç"-,"*,,*l.t
RG: 1652328-SSP-PI

dÀsll:li:lX'":3!1'^3?"*1i331l,?7cEARÂ§ÉDt
W:l*:":'lld4 DE ii,os,?ooi *
Êtr'Prc§a:z3 ? C!\521? t' ''

tglrrra clàoosc or n srPattle

SE':lTITARÇ GTBAL

CLÁUSULA SEGUNDA * O objetivo da sociedade ó a locação de equipamentos teleÍônicos,
rÊparâção e man8tenção dê equipamênlos domésticos e o comércio varejista de âpaÍelhos tele6Ílicos,
peças e rcessórios.
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E por darern justos e sont.atâdos assinam o pr€senle insrumênlo em 03 (Hs) vias de
igual teor e formq dorcndo uma via ser arquivada na Junla Comercial do Egado do Cerá.

Foísleza (CE) 17

S@{CELÔS

S

* soa rf 2015044615?
PÍoaoc.b: t 501,í61+2. DE rr,nonírs /

dÃ*/*
ttÂaotoo rER[ÀroEs Mca li

sEcÊÉIÂÊn.cÊRÂt

JIJI{'A COSENC|AL OO ES'ADO OO CEARA §EOE
cERlrFrCO O RÉctsIRo ÉM 2,{r04ro15

&...a;23 2 01!5279 6
r-r{atü§:à íic{.:irj tÉi.Érixiail
: Í:?, - :ta

SEGIJNDO AIUTWO Ao COI{TRÂTO SOCIÀL DA EMPRE§A: nORTALEZÀ
LOCÀçÔES TELf,FONICAS LTDA. ME.

CARII)§ ATBERTO YASCONCELOS, brasileiro, nannal de Marco (Ce),
nascido em Wl07ll970, solteim, ernpresário, podador da céúrla dc ide*idade n"

1375675-SSP-PI e CPF nô 913.471.574{8 residcntc e domicili.do nâ Ru4 Co.ooel
Frederico Gomos! 1554, Campo dos Velhoo CEP 6203G060, Sobral(CE), a

ROBERTO CARLOS VA§CONCEIÍ)§, brasileiro, nerÍsl de Marco(CE),
nascido em 10lü211969, sohciro, ernprcsário, porfâdtr da cédula de identidade n"
98504 I-SSP-PI e CW n" 374.717 .753{rc residente e domiciliado ns Rua do Esado
do Rio dê Janeiro, 50, Apf 614, Belâ vis8, CEP ó0441-150, Fortabz{CE), unios
sócios in_tegrantcs dâ sociedade empresarial limiuda: FORTALEZA
L(rcAÇOF,S TELEFONICAS LTDÀ ME., cstabelecida ns ruq Mourt Pinio,
216, Monte Castelo, CEP 60325{70, Fortaleza - Ceaá, inscrita no CNPJ sob o no

09.069.955/0001-70 com co ralo social arquiva& na Junta Crmercial do Esado
do Ceará sob o n" 23.201-152.7%, por despacho de lU07/2007 e adiüvos n"
20O,706,879-94. por despocho de l3l09.Íz00Íl resolvem de comun ecordo, alteÍd o
aludklo contrato sôciaI, e aditivo ant€rior sob as cláusulas e condições scguintes:

CúUSUIÂ PzuMEIRA - A sociedede es.tabelecid4 a rua MozaÍt Pinro, 216, Montc
Castelo, CEP @325.{i10, Foruleza - Ceaú; altqa sar eÍldereço pa'a a nm Antonio
Poõlpeu, I I 12, CetrEs, CEP óm4&000, Fortalea - Ceaá

CLÁUSULA SEG{JNDA - Ás demais cÉIsulas do oontrdo social € aditivo úrtêÍiorEs não
alteradas por esre instrumento perman€cÊ em ügor.

20r5.
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Juntá Corrlorclal do Estado do CêâÉ
Côrtlíco rêglstro 3ob o no 5150687 6m O7lOOl2O18 da Emprosâ FORTALÊZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTDA - ME, Nire 23201152796 e
protocolo '180838512 - 06/06/2014. Autênllcação: C92SAA1B78C36BAFO524O8BDC314O69aE 1F5832. Lonlra Cardoso dc Aloncsr Seretnê -
S€cístária€..a|- Pere velldar o3t6 docrrítêâto, âc€ss6 htts:/,/u/vff.J(E€c.ce-glov-br o inÍo.me n" do pÍotocolo 18/@3.85í-2 ô o códi{to ds sêgursnçe
OZpx Esla cóÍft fti âutênüce<re diJilalínêniê e assinãda em í2./O6f2Oí 8 po. Lenira C€Íúoso da Araícer Sâraine - &crltárie-Gllâl.
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. TERCEIRO ADITM AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE:
FORTALEZA LOCAÇÔES TET,EFONTCAS LTDA. ME.

CARLOS ALBERTO \/ASCONCELO$ brasileiro, ÍtaÉtral dc Marco (ce),
nascido em O9/O7ll97O, solteiro, empresário, poíado da cédula de idcntidadc
n" I .375.ó75-SSP-PI.. e CPF n" 91!.471.574-6,8 residente e domiciliado na rua
Coronel FÍederico Comc-s, 1554, casa, Campo dos Velhos, Sobral{E., CEl,
62030-020 e ROBERTO CARLOS VASCONCELOS, brasileiro, naturat dr:
Marco (Cc), nascido em \0/0A1969, solteiro, empresário, portador da cédula de
identidade nn 985041-SSP-PI e CPF n" 374.717.753{, rcsidente e domiciliado
na rua Estado do Rio,50 apr 614, Pan Americano, CEp @44G782, Fortalcza-
CE, únrcos sócios inugrantes da sociedade empresarial limitada: FORTALEZÀ
LOCAÇÔES TELEFONTCAS LTDÁ-ME, $tabelecida na nrn Antônio
Pompeu, I I12, Cc,nlro, CEP 6004&000, Fortaleza(CE)., inscrita no CNPJ eob o
n" 09.069-955iOO0l -7O com contrato social arquivado na Junta Comcrcial do
Estado rlo Ceará sob o n" 2l..l0 1.152.796, por despacho óe lOlOT /2OO7,
resolvem dc comum acordo altcrar o âludido contato social e Bditivos
anteriorcs. sob as clausulas e condiçôcs seguinrss:

CLAUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedadc, ANTONIO GILBERTO
VA§CONCú:LOS, brasileiro, nárurâl dc Marcô (CÉ), nascadô em 30O7l1982, solteiro,
empresário. poÍador da cédula dc idcnridade 2262691-SSP-PI e CPF no 0Ol.ó54 523-
07, residente c domiciliado no Con. Dirccu Arcovcrde lI, Q 34O, Q 343, Q341, ( Ct4.
Itarâre, CtP 6407A470, 1'erezina-Pl, o mcsmo confessa conhecer o instrunlcnto
ínstitucional, com cujas cláusulas se conforma e pmmcte obedecer.

CLAUSULA SEGUND.A - Retira-sc da sociedade CÀRLOS ALBERTO
VASCONCIüI.OS quc m«liantc pagamcnto avistâ ransfcre sua cota de capital no valor
de R$ 5.00O.OO (cinco mil reais) para o novo sócio ANTONIO GILBERTO
VASCONCELOS.

CLÀUSULA TERCEIRA - O capital social no valor de R$ 10.0O0,0O (dez mil reais)
divididm em l0 m0 quotÀs de capital no valor uniÉrio de R$ 1,00 (um rcal) cada,
totalmente srrbscrito c intcgralizadc. cuc ó distnbuido cntrc os sircios da scguintc forma:
ROBERTO CARLOS vÂs(lO.lCf,LOS com 5.0(ú cotas no valor de R$ 5.0OO.0('r
(cinco mil rcaisl e ANTOi\|O GÍLBERTO V,ASCONCELOS com 5.0OO {:oi, s r:,:

valor dc R$ 5.ü»,0O (cinco mil rcais) que lhc foi transferida do antigo sócio CARIOS
ALBERTO VÀSCONCE'.OS.

PARAORz\I 0 F:r.IMEIR(, -- A rcsponsúilidade de cada sócio é Íêstrita ao valor de
suas qrrlr(&s, lr..rs r r.las rc.sBrn{içnr solidariamcntc pela intcgralizaçâo do capital social.
conforme pn'! ist,; no art. L052 do CC, i-ci n" l0-4fti1ú2-

Júnta CoÍn6rclal do E6l,âdo Íro Cesrá
Certlfico registro sob o no 5150687 6m 07/06/2018 da Emprô.a FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA - ME, Nire 23201152796 6
píotocolo 180838512 - 08/06/2018. Autonticaçào: C929AA1B78C36BAFD52408BDC3ÍitO69AE1F5832. LeniÍâ Cârdoso d6 Àêncs. SêÍainê -
SêcIotóÍia-G6râ1. Pa.â vallda. ôalê doqrm6nto, âcô6sê httsJ x$,wJucoc.c€.lrov.bÍ 6 iííoínr6 no do píotocolo 18r'083.85í-2 g o códbp do ôá€tul-ânçá
OZpx Esta cóÍiâ fti auteínicadâ digitelÍnonte e aasinâdâ 6m l2ÁEl2018 poÍ L6niâ CáíÍrco dê Abn€âÍ S€rain€ - SocÍotária.çâfáI.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios não n:sponderão subsidiariam€nte pelas
obrigações sociais, confonne estabelece o art. 1.054 CC e o art- 997 inciso IIl, do
Código Civil, t ei no 10.4O6/02.

CLÀUSULÀ QU,\RTA - Administração tla sociedarle câlerâ a todos os ócios, com
podere.s e atribuiçóes dc qdlrinistradores, que assinararn ern conjmto ou separadamente,
aos quais câbe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em
juízo ou fora delc, podendo praticar todos os atos conpreendidos no objeto social,
scmpÍe no intcressc da socieciade, Íicando vcdado o uso dâ denominação social cm
ncgócios esrranhos aos Í'tns sociais.

PARÁGRAI-'O ÚNICO - F-icâ tâcultâdo à sociedâdÊ nomeâr procumdor, psra um
pêrlodo determinado que nunca poderá exceder a um âno, devendo o instrurnenlo de
procuração especificaÍ 06 âtos a s€rem praticados pelo pÍocuÍador assim nomcado.

CLAUSULA QUINTA - Os adminisEadoÍEs declaram, sob as penas da lei. quc rrão

eetão impedidos de exercerem a aÍlministraçãô da sociedade, por lci espccial. ou enr
virtude de condenação crimir,al, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pcna que
vede, ainda que temporariaÍrênte, o âcesso a cârgos públicos, ou de crime falimcotar, de
prevaricaçâo. pertâ (,u sub{rmo. concussão, pcculâto, ou csntra a economia po,pular,

contra o sistêma linanoeiro nacional. contra normâs ds defesa da concorÉncia" ou as

rclaçôes dc consurno, fó puhlic.a. ou a propriedadc.

CLAUSUIá SEXTA - Os sócios retiraÍão mensakneote a tíürlo de pro-lúore a

importância a ser lixada de auutdc com as disposiçõas rcgulamentaÍqs pertinerltes.

E poÍ cstaron) justos c contÍatados assimm instÍumenro, devendo ser

arguivada na Junta Conrcrcial do Estado

Fortalczâ. ( 5

R ASCONCEI-OS

NCELOS

LOS

9-
{t,ITON

4'
JUNÍA COMERCLÀL DO ESTAOO DO CE^RÁ
CERIIFICO O RÉGISTRO SÔB O NRO: 51«Xll'
E a 070ar:lo1a.

-oaÍ^(E!t locádr Íai!,*aa atla ' al.

PÍo@b: 'lulDlil.!St_2 --;á':.i;-

Juntâ CrÍÍr6Ídal do Estedo clo Ceará
Csniíco rêqlstío sob o no 5150687 6m 07106/2018 ds Empross FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA - ME. Nire 23201í52796 6
protoclto 18Oa38512 - 08/06/2018. Autênticaçào: C929AA1B78C36BAFD52408BDC3l4069AE í F5B32. Leniíe Cerdoso de Alêocár S6€inê -
Socrotárlâ-cêrâ|. Pa.a veli.rar ostê docúmeôlo, acêssô htlp:/ ,vc,wJu@c.@.gov.br € iníormo no do protoêolo 'l€t/083.451-2 6 o códilo de ssgurença
OZpx Est6 cópta íol aulenücâda dEí!âlm6ntô a asslnads 6m í206f2018 por Lonlre Cardoao dô Alêncar S]êrâino - S6ctEtárie-çMl
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
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Confira os dados de ld€ntificação da Pessoa JuíÍdica €, se houyeí qualquer diveÍgência, pÍovidencie junto à RFB a sua alualização

cadaslíal.

A iníormação sobÍe o porte que consla nesle comprovante é a declaÍada pelo conlribuinte.
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Fortaleza
PREFEITURA

ceRnoÃo DE rsENçÂo DE LIcENçAsalrÁnn
N' do documanto
|LSO053 1 322024
O.do. do DroDrlêtárlo do omprrêndlmoÍío
Conc.dido a

FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA
CNPJ'CPF
09.069.955/000í -70

Nrtur... Jurldlc€
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
O.do. do EtapÍe.ndim.nto

E.É.rÊço (ConÍoím. IPTU hdlcâdo)
RUA ANTÔNIO POMPEU, 11.I2, A . CENTRO, 60040000, FOT1AIEZA - CE

ÁÍia do ToÍÍ.no (m')
111,40

fula Conôtruíd! (m1

96,31
Ároa doE tab.Lclm.nto (m1

96,3í

CNAE ATIVIDADE Rrsco sANnÁRro PRINCIPAL?
A ATIVIDÂDE
É ÊxERcrDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA PARÂ
FUNCIONAR NESTE

ENDERECO?

2331000'l

619069902

ÂLUGIJEL DE MÀQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO

sERvrços DE tNsrAtÂÇÃo DE L|NHAS DE
ÍELEFONES

ISENTO

ISENTO

Sim

Não

Sim, nêste
êôdoroço.

Sim, ngsto
6nd6rBço.

§m

Sim

R.spoBáYel L.gal
i.oír

ROBERTO CARLOS VASCONCELOS
Ob6Grvôçóes

í. R€qu€íenis dosta C€í0dão do lsênÉo dê Lic€nça Sanitíia (possoa que presnchêu os dados no LicenciaÍnento Digital): ROBERTo CARLOS

VASCONCELOS / CPF : 37 47 1n s§O
2. Com rolaçáo às quertóos uógnísticaa, este doqlmento foi cmilido coqr bâso na Consuftâ do Ad€quabilidade nô FOR2022422873, con§Júa 63la

d€d6rat5.iâ, podêÍúo sgr can€êlada caso hda omÉsâo ou idss descriáo do iníoma@es, oc8§bnando a pôída da validado deste doqJÍnonto.
3, Esia C€Íüdão d6 lsonçào do Lic.nça Sâôiláda habíitâ a(s) op€.aÉo(õ€8):
a) As atividades dê baixo risco ficaÍn dispêosadas da exigência dê lbênça sanitáriâ, confudo dêvêm.seguiÍ as noíÍ|as saritári8 6Ín-vi!pa ÍefrÍênies
á boâs práticas dê tuncioírâmonto nc ürmo6 dâ r-et COUREMeNTAR N' 270 DE @r'os/2019 CÔDIGO DA CIDADE OO MUNICIHO DE
FORTALEZA e Lei Complemenla, t{. '159 d6 23lí212013 Códip TÍitutáÍb Muniipal ou ouFá logiCaçào que v€ohe dbrá-la ou sub§lituí-le.
b) As atividados de baixo Íbco sortu dêfnlJas em rosoluçáo do Comitâ paÍa G€stâo de R€de Nacbnal psra a Simplificâçáo do ReghtÍo e da
Legalizaçáo de EmpÍssas e Negódos - CGSIM, de quo kala a Lêi n' 13.874, do 20 de setombío do 2019.
4. Éêafizar nova solidtaçao dê Certidão de lsençáo dê Licênça Sahnáia §€ howêr quahuer altgraÉo de 6ndeÍêço do o§Êab6l€cimeoto, da atÀldadg
econômica, raáo social bom corno altgraÉo da ársa que modifiquo a ativk âd6 dovêÍá sor Íeita nova solicitação.
5, O empreendimento ficará passível de fiscalizaçáo e rnoílitora mento oelos óroâos comDetêntes.

CONOICIONANTES

1. Dovgrão s6r ínantidas no BtabdeciÍnento, om locâl üsiv€l âo público as licençsg nêcês,sárbs ao funcionâmênto das atvidadoô, hduindo o AlvâÍá

OECRETO LEI 2848/,lO - PE}{AL
Art. 171 - Obteí, parâ si ou para outrom, vantaggm ilíclta, om písjulzo alheio, indurindo ou mantendo alguém em eno, modianto artifÍcio, ardil, ou
qushuêr outro môio f.ãudulonto: PENA - Redusão. do , (um) I 5 (cinco) 6nos, ê multa.
An- ág - Omltir, eín docümonto público ou psrdçular, d€daÍação quê ddo d€ylã constar, o{r ngl9 lns€rf ou fazs. lÀsoriÍ doclsraÉo falsa ou dlvêBa
da que devia s6Í 6scrita, com o fim dê pígudica, diÍEito, cÍiar obílgaçâo ou altorar a vardado 6obí íab iurtlicamâírtê t€lôvant : PEI{A - Redusão. dô

1 (um)a 5 (cinco) an6, ê muttÊ, seo do.Úm€ito ê ptlblioo. e íedusáo de 1 (um) a 3 (tÍês) anc. e multa, soo doctÍnênio á p6Ítiorlar.

f mpresso em:.1910912024, às 09:56 1t2

O.lr da .mlatlo
19tognO24

hrc.t9âo IPTU

8484619

CPF

374.717.75.3{0
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Fortaleza

í. R.qo«ülb d€G|6 Lfgta (paoâ q-. prrrdlcu 6 d.d6 no Litocefid*o DlgitC): ROAERTO C RIOS VASCONCELOS I @F t311.11?.75'1ü
Z Coín r€laç& âê qud€s úôânlstlc.s, eais dooinr€ib íol dnllldo com b,E nâ Co.E-ltÉ (b Adoquabldado n' FOR202'1361743. coÍtsdte esia &da.aüb, 9o&ndo
ÊáÍ caôoêlsde cáso hde o.nas3ão ou lbha daaarlÉo dô kúoírlaçõ€s,o6b|!'ldo . poída Úa Ydldade d€b lrocrrírlllb.
L Eô,úr.Íá lrhíÊ!ô às quG.6aa t,tánl$oso.lÚdo riro.íiúiro cdl! baaô n6 infoíí!âeõ€s píds m Silrbíl. tiúddÉ.lb Digitd. coí!íoín Lci Co.rpbítEíra.t
íto 2702019 (Códip dá Cldadâ), Ítáo êrÍÉxb o dàd€GirEnb & pec* Ica4a aotúntal Srsrdo qi*ro poÍ lôi. fc.úo a aáive S...çáo d{s} tüiledqs}
co.rdaioiada a úi5aâo dosíâ.
/f. Est ÂXará p6si vddade dô 1 {um} d|o ooírbdos dB dab de êmilsáo d. 1. Ucançâ (Ayará dê Fundonáilaírao). devêndo !aí rr oúada poí iluâl pdíodo.
í O cíÍp.E€,ldirÉnlo fdá p€úshrc d€ fsodtseÉ e mqrltoísÍnd*o p€lo Ôí!Éô cofirpêbíto.
6. CdrÍo.ÍF â Lr, Coínplomênt n' 270f2OiS (Códilo d! Cldado), €a*s úorn€ílto á qEue.t eóo dio Álvaíá Sódd;

rr810001

elvanÁ DE FUNctoNAMENTo
Oat EmlEeão

16109t2024
D.t dg V.lld.d€
16109t2025

l{cdo Docurnar o

AF00137498t2024
Dados do propÍictário do ômproêndimeÍúo
Cônêadido â

FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA
Poíta .L EmpÍ.ra
Micloêmpí86â - ME

N.túrtr. JurÍdlc.
SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

Dadoa do EÍnprÊendl[iêr{o
lntcÍlç.o IPIU

452432
Erú!Í!ço (Coníor ê IPTU Indlc.do)

RUA ANTÔN|O POMPEU, N" í 1 't2, Compt. , BaiÍÍo CENTRO, CEP 6@40000

Áru do Tcrrono (m')

111.40
Ár!. Conrüíd. (ml
96.00

Árt do E.t b.bcftEnfo (m1

96.31

PRIXCIPAL? A ATMDADE É
EXÉRCIDA?

^nuoADEAUIOREÁT'A

Éu{ctott R rao
ENT'EEEçO?

ÂTMDADE

stMALI'GI]EL OE IúAOUINAS Ê EqUIPÀMEiITOS PAFA ESCR'TORIO

§1,llÁo95ã1999! REPARTçÁO E X rC-nEiGÀô OÊ OUIRO§ GJEÍO§ E EOtlP ,€rIOS PESSO IS€
ooMEsÍr@s NÁo EsPEctfl crDo6 Ar{ÍEFloa{E[rE

stMcotrÊRcro v REJrsra ESpEoÁrtzADo oE EaUP MENT(§ DE rEt"EFoNr E coMuNrc çÀo

R.apomávol Lcgál
l.orna

ROtsERTO CARLOS VASCONCELOS
CPÊ

371.717.753fi
ObsarYaçô99

CONDICIONANTES

E o

fo

lmpr6sso em: '19/09/202,1, à6 09:38

Págin,a 'l de 2

DerrIt|drlô. YlncíLdôa:
1 - Plâno dê Gêrenciamento d€ ResÍdnos - PGRS: ISENTO;
2- c€rtficado de CoítÍomirâde do Corpo dê Bornbêiro§ - 287562:

PREFEITU RA

CTIPJ'CPF

09069955000170

CNAE

Nro47521000'
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,.Ê.Útf.ipôâlrbprtaoeaücfuúdiv/d6dsornúrôvekurúíarfliüesq,5-e.tuád€4âdÍ@Êlcol,,oe$oçoíICoonoq{rcsÍrÍlrúâddrôçaod.poffiaâ

a- É @o&ht d,/É.á,a o.tdctú.teútíderhsdnk,.,É,/stê,r'áÚ,tdd.ntffi.er (d/td(,nbbd5ilp/,e//rÉ//itud,/dccarE]!, ee-ffi,{,D g1ávhdrí,#6r,,b
úíiildr*& do @rúithrb, *ti tb eb/,dirrorío al5 sua, írgrs6 ,rl6rras, a,, oqpacrd as gua se ],írron à drdrl* e p&as d, nlorcaúabs o útds, qb o
ê,,rc,cb (h o1 d* ála cdrprlÁ,!, cdn o.§paço ísioo.
,.Offi&F1ne,ra.írotí,úê§íáó,/€dríÚ,,,(.iÊ,áeaúrrdaâco,úcdnoGpoaíorssf.bUrrrbbs,srr.927*mf,91n/2(neêfi63t2o17.
6. O fficffi.tatdé úçrüiz.r o tú/''r,o.rc r.06. dr..,.cbir.rsrb .D,tun,. LC Cdúidíe rí.2§12017 (L.i.b PsrE'/€,t,.r!/D, Ue. o,,4!|r],D ú
Sobr.

pk

tE @clEDttAR zTgmttlffi ú coaÉ)
Att 6rtl. O M.b Fur,xstfl1ü W o.x.rc/f,s.b M*, nb ef{í,,!do, ÍquEr& & a@ ou E N b idtdlc/.
TECfEJOLA MIO-CMPEXAL
AtL 111 - OUoL ,€,üi ot, pÉ o,rteú, vúrl€Úú, lcla, om ôirlrc dlbb, ldtttzifilo oü ,,aúêrrú dgtúm efi edo, fr€í,i,,,le edl!l&, atü1, d! q.Éhta, otfo /,âb
tÍ.tút/€o,D: PENA - Rrdu',D, & , (,,n) a 5 (cirw) ./,06, o iril,.
Ad. ng - Otíúlk, êm fundb púb§.b @ ,6rÚEú4 bdd*& q@ dolo (bvia @o§,r', d! nele br§6,fi q, t zer rrrp,tif úclá,ú &, or1diúer!. b qÉ tbyb
e8 a, @r, o fui de pr€14b ffi, criüúP@ ot, e/ic,rar Ê É,dêde úrc lab infrkan êttu Í.bvon&j PÉr'tA- Reduli,p, ú I (un)65 í6in@r.Íros, o mulb. soo
.leÍíenb é NUicÚ, e rêctuú b 1 (un).3 (frBt.,,4t, ê mulâ, $ o ctutnâttu á peribl .

lmpÍ€sso 6m: 1 9/09/2024. & 09:38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA DE FINANÇAS
rss- rMPosTo soBRE SERVtÇos
CAOASTBO DE PHODUIORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

cARrÃo DE tNScRtÇÂo

228153 - 8 :tt
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27h22O24.14:45 Consultas Puuicâs I Secretaria da Fazonda do Estado do Côará

SINTEGRA. CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO ESTADO DO CEAú

p4

CNPJ

Pesquisar

TDEXTTFTCAçÃO

cnpj

9069955000170

ENDEREçO

LogÍadouro

Número

Bairro

Município

CEP

lnscriçãoEstadual: Nome/RazãoSocial

063824582 FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA ME

R ANTONIO POMPEU

01112 Complemenlo

CENTRO

FORTALEZA CE

60040000 Telefone 008530327759

UF

1t2



271121â24,11:15

lxFORilÁçÕ€S C!ilftilErÍTARES

CNAE FiscalPrimáÍio

Consultas Publicas I S€cretaria da Fazendã do Estado do Ceará

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de

telefoni

Us

CNAE Fiscal Secundário 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóÍio

Siluação Cadastral Vigente ATIVO

Data de lnÍcio de Atividade 2009-08-1 2

oata da Situação CadastÍal 2009{8-1 2

Regime de Recolhimento EPP

Credeociamento antecipado

ObÍigado a EFD Não

\_, Datâ Obrigâtoriêdadê EFD 20',r7{1{1

Data Exclusão EFD 2020-01-01

OpÇão simples Sim

Obrigado a CT-e Não

Data Obriqatoriêdade cT€

OBSERVAÇÃo: os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a

posterior confirmação pelo Fisco.

coNsut-ÍAs puBltcAs - vERsÃo - oATA:

SECRETARTA DA FAZENDA DO ESÍADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOVBR)

http§/consultaprrblica.sêfaz-c6.gp\,.b./sint€grdconsultaí?tipdo@m6oto=2&nuíncnpicgÊ090699550«)'170 212
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PODER.]T]DlCIARIÔ
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIEISTÀS

Nome: FORTÀ.LEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 09. 069. 955/0001-70
Certidão n" : 10597571/2024
Expedição: 15/L0/2024, às 12:06:18
Validade: L3/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IORTÀLEZÀ IOCrcOES TELTFOXTCTS LrDÀ (xÀtRrz E Frr.rÀrs)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 09.069.955/OOO1-?0, §ÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e Ae3-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2017 e
1.3.46'7/2011, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
InEernet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IIIEORUÀçÃO IüPORTÀlrIts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórj,a transitada em juJ-gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhj-mentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais titu.Ios que, por
disposição Ieqa1, contiver forÇa executiva.

Cas e suoêstô.
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101022025,13:fi Consulta R€gulariladê do Emp.€gador lz8
Voltar lmprimir

CÁ,r '.4ri ,lr = -r-,t.J .Í,,.1 :i F=frERÀL

Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Endereço:

09.069.955/0001-70

FORTALEZÂ LOCÁCOES TELEFONICAS LÍDÂ ME

R AMTONIO POMPEU 1112 / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60ü&000

validade:03/02 /2025 a 04l03/20?5

CêrtiÍicação Númêror 202502O32L39 L496 1 5 5 1 30

Informação obtida em lOlO2/2O25 13:50:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caaxa.gov.br

t:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

https://consulia-cí.câixa.gov.br/consultacrflpagsJlistaEmpregadorês.isf 1t1
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q*l Fortaleza

,iÊÍatÍuta
FlnrF SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS. SEFIN

cenrroÃo NEGATTvA oe oÉstros DE TRtBUToS MUNrcrpAIs

CPF/CrlPJ: 09.069.955/0001-70

l{omr ou Rarão Soclal: FORTALEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTDA

Endr.sço: R ANTONIO POMPEU 1112 *** CENTRO CEP 60040-000

Certificamos, pôra Íins de comprovação perante terceiros, quê a pessoa ôcima identiÍicada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o diÍeito de
cobràr e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividãs em seu nome na Íorma da legislação vigente.

Fort lcz., 16 dG J.nGlr.o de 2025 (l5ro9:31)

Cêrtidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.7L6, de 22 de dezembro de 2015.

A aut€nticidade destô certidão deverá sêr conÍirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sef in.f ortôleza.ce. gov. br.

Valld. atú l6lüln02t

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

cERTtDÃo EMmDA vlA TNTERNET
http://www.sêÍin,Íortaleza. ce. gov.br

CeÉldáo t{e 2O2512OA19



2ol,lm25, 12:28 con$iltapublicâ.sêia2.ce.gov.bí/ceíliláonêgãüva,/coosultarPdLlipoo€vêdor=2&codigoDevedoÍ=09069955000!7o&nürncortifi

0
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Emitidâ para os êfeitos da Instrução Í{ormativâ Í{o 13 dê Ozlo3l2ool

Ressetvado o direito da Fazenda Estadual de Ínscrever ê cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÊiÍico, para fins de direlto, que revendo os registÍos do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estâdual - CADI E, Yerificou-se nada
existir êm nome do(a) rêquerentê aclma identiÍicado(a) até a Pres€nte data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certldão.

IDEilTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

InscÍição Estadual:

063824582

nazÃo socnt:
FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA ME

111

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
202500830653

/3c

EMrrrDA vra INTERÍ{ET Ét4 20toll2025 Às tz:zg:tz
vÁuol ttÉzrtoslzozs

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no êndereço
www.sefaz.ce.gov'br

c]{Pt / cPF:

09069955000170



TIINISTÉRrc OA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fâdêral do Brasil
PÍocuÍadoria€eral da Fazênda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DMOA
ATIVA OA UNIÃO

]{ome: FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA
CNPJ: 09.069.95í000í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriqões em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍlcâÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
êndereços <http://rfu .gov.br> ou <hth:/ Àrww.pgÍn-gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOl2O14
Emitida às 09:02:58 do dia 2511112024 <hora e data ds Brasília>.
Vàlida até 2410512025.
Código dê controlê da cêrtidão: E54B.FFFí.tt65D.FE14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este do€rrmento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Referê.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiqõ€s sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

/3,{



@
Minislário do EmprEoodêdoíisÍio, da Micíoemprêsa o dâ Emprgsâ do

Sêcí6ta.ia Nacíonel d. Mftroempí€sâ e Empíosâ de Poqueio Po.!ô
DiÍ6toÍia Nacioiâl dê RoÍr8tÍo Empí€§a,ial ê lni.graçâo
S€cÍ€târie do Desôn,/olviíiônto Econômico

Códip d. r{.urEz.

2062

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junte Comercial)

/3LNIRE (c!. s.dê o.J flkú, qúanóo a
rêdê to. eín olrtra UF)

23201152796
I - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ÀloÍnê: @
(dâ ErÍlprÉsá ou do A€ante Auxilier do CoíyÉrcb)

rêquer a V.S' o dêÍeÍimcnto do soguinte alo:

N" FCN/REMP

itilIliltffiililflütmlm
cEE2500005494N.DE CÓO|GO CÓD|GO DO

vtAs oo ATo EVENTO oTDE o€scRtçÃo oo ATo / EVENTo

1 223 BALANCO

FORTALEZA
Locâl

l0Jâ!dro2025
DatB

z:!SOEÃ JÚNTÃCOMERCiÁ.

I ososÃo stNcuun I oectsÃo corecrnoa

Responsávd

Píoce33o 6m OrÚ6m
À dodsáo

l.lornê(s) EÍhpÍêsâriâl(ais) iguâl(ais) ou s€Ínolhante(s)

Isru

!NroIr.rao
RêsponsávelRespoírsávêl DaiaData

PÍoca3so em oxigância. (Vidê óêspecho em Íolha an€xa)

PÍocesso defurldo- Publlquê*e e arqulv€-a€.

Procoslo lÍÉ€íorldo. Püt lquê-3ê.
tr tl

Data

DECISÃÔ SINGUTÂR

Procegso om oxlgânoa. (vida d€3pscho em Íolh€ anoxa)

Prooas3o deí.rbo. Publhuô-8ê o a.quive€â.

Proca$o i.dêíoíiJo. Puàlhúê.ê.

? Errgô.Ea

trtrtr
E

VogalVogel

oEcISÃo coLÊGIADA

Dala

o&SERVAÇÓES

_ã

ry

Reprosentantg Legal dâ Empr€sa / Ag€nts Âuxiliar do Comércio:

Nomo: _
As.sinatura: _
TdeÍone ds Contato: _

oatâ

Isru

trtr-t
ú

VogC

Prrsidonia de _ TuÍúre

Junta CoÍnôÍdal do Eatado do CoâÉ
Certifico íêgiÉúo sob o n. 7050605 6m 1310112025 da Emprêss FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09O69955(x)O170 ê
protocolo 250037637 - Oa,/Oí/2O25. Autenticsçào: 8184D4 92ÊBEE6B14OBO3A,8684157CôC2AÂ4454. LeniÍa Cardo6o de Aleocâr S.râiíro -
S€cÍetáÍia-coíal. Parâ vâlidaí 6sl6 documento. ecosse hlFr/u,**.juc€c.cê.gov.bÍ e inÍorm€ o" do píotocob 2í003.76!7 6 o códho dê sê€urençe
X/48 Esta cópla Íoi âutendcádâ dlgltálmente 6 essinâda êm 1410112025 por Lênira Csídoso dê Al,encar Sêralnô SêcÍêtáÍlâ-Gôd. 

^W-! páo. 1/13



Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEE2500005498 oato112025

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Datâ Assinatura

114.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUOUEROUE 10to1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançãdas g vb rt!

ffi UfrfXflLff"": fi.Hi ". 13to1t2o2s deEmp..ss FoRÍALEZA LocAcoEs rELEFoNrcAs LroA . cNpJ oso.eessooolTo ê

Y/ protocoto ZãO037637 - OB/Otr2O2s. Autenticeçáo: B184DAA92EBEE6B14DBO3B,a868.l157C6C2ÂÂÂ854. LoniÍa CeÍdoso do AlencâÍ SeÍBino -
Soct.otáÍia-c6rel. paÍa vs[<teÍ e6te doc{rmênto, âco6sê htts:/úvw.jucêc.c€.gov.t r 6 InfoíÍE ne do P.otocob 25r'003.763-7 € o códho de s€gÚrânçâ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

/3j

xr48 Esta cóplâ íol âdenücâde dlgitelments ê sssinâda em 1tll0112025 por Lênira CsÍdoso dê Aloncár seãine Sôcí€táríe-Gêral.u,4 pá9.2t13

25tOO3.763-7



,/

FORTALEZA locacÕrs relerôrutcas rrDA

RUA ANTONIO POMPEU, Ng 1112, CENTRO
CEP: 6qr4(X,0O - FORTALEZA- CEARA

CNPJ: 09.069.9ss/0ü)l-7O CGF: O6.382.458-2

BALANçO PATR|MONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DÉ.2023

AutêÍticado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o N" 2?.20,,--152.796

ATIVO
AT|VO CtRCUtÁÍtTE
Disponível
Caixa
Mercadorias em estoques
ATIVO PERMANENTE

96s.373,78
816.836,07
LO4.L94,44
LO4.794,44
772.641,63
L44.5r7,7t

148.537,77

965.373,78
42.533,06
37.895,63

3.O22,64
580,62

!.o34,77
922,Í,40,72

10.ooo,oo
912.840.,72

Fortaleza, 31 dê dezêmbro de 2023

9.b 9ú
t @,lhb nri..do diórrmhc
úrEroc Ào-rr lcarEÊot
o.É: 6/0rl2o:5 rs:ol:rr{3oo
krif qc d ànE//víid-,idtd}.

Franclsco Atuia, dê Âlbuquerquê
Técnico êm contabllidade
cRc\cE Ne (xr547/O-6

RobeÉo CaÍlos Vasconcelos
Sócio âdmlnastredoÍ

Junta ComoÍciel clc Estádo do CââÉ
csrtiílco registro sob o no 7050605 em 13to1t2o25 da EmpÍe3â FoRTALEZ^ LocAcoEs TELEFoN|CAS LTDA , CNpJ O9Oô9955OOO170 êprotocolo 250037637 - oa/o1/2025. Autenticaçâo: aí8.íDÂ 92EBEEGB1ulDBo3B486a4157coc2AAÂs64. L6ni.s cardoso d6Àon €Í se.Êtno -SêcÍoÉrie_Gôísl. Ps.e vâlirlát ostâ docúmento, ecâ§,so htçrJ N*wJuc6c.c€.gov.bÍ ê ioíoíÍno ôo do plotocolo 2í003.763-7 o o códtgo dê s€gurânça
x748 E§tâ cópia íoisrnêírücadâ digitâlíÍtentê ô 6§31Ílads 6m í!ryo1l2o25 poí Lênirs csno6o d6 AlencaÍ Sê.sjnê S€cÍstárür-cêÍEt.

U^4 pás. ri3

Àffi

VeÍculos

PASSTVO

PASSIVO CI RCUI,AÍYTE
Fornecedores
Obrigações sociais e trabalhistas
Simples a recolher
FGTS a recolher
INSS a recolher
PATR]MONIO LIQUIDO
Capltal Sociel lntêgralizado
Lucros ou PreJuízos Acumulados

lmporta o prêsente Balanço patrimonial tanto no Ativo como no passivo em RS
96s.373'ra ( Novecentos e sêssenta e clnco mil, trezentos e setenta e três reals ê
setenta e oito centavosl.

b.fub dsin.d..Íl,rrmo
Eaarcat 

^arle 
oc ! irQuqq E

D.ta o./ot/r25 r.r55í5{!.o
vúilte!. 6 hlerT/Ériir.,.iri.!@.à.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARI\
Registro Digital

/3s
Documento Principal

ldentiÍicaçáo do Proc€sso
Númêro do Protocolô Número do Processo Módulo lntêgrador Data

251OO3.763-7 cEE2500005498 oalo1t2025

ldêntiÍiceÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

114.225_303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 10to112025

Assinado utilizando assinaturas avançâdas g vb !!...

374.717.75340 ROBERÍO CARLOS VASCONCELOS 11tO1t2025

Assinado uúlizando assinaturas avançadas g vb !!

Junta CoÍrôÍdàl do E3iâdo do C.âÍá
Cêrtifco Íogistro sob o no 7050605 6m 'l3lo1l2025 óa EmpreBâ FORTAIEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 ê
pÍotocolo 250037637 - 08/0't/2025. Autêsüc€çào: Bí84DAA92ESEEGB1ZIDBo3B486a4157COC2AAA864. Lenirâ Ca.do6o dô Alonc€r Serâino -
SectstáÍie-G6.ã1. Para vâlidáí €atê doormento, âc€6ss htF:/vÍwlvJucac.c6.gov.b. 6 lnfdmê n'do Plorocob 2í003.763-7 € o códip d. s6gú.ença
)(748 Está cópla íol eut6itlcâ<lâ dlghdmênte € alslnadâ om 14/01/2025 po. Lenira CeÍdoso dê Àêrcâr SêÍdnê SêcrBtánâ-c6rd. 

"Wh-+ 9á{.413

Â
ffiô

't
I

','.ilI



RUA ANTONIO POMPEU,l112 CÊÍ{TRO
CEP O(X}4(HX'O FORTALEZA - CEÂRÂ
CNPJ:9.O69.955/üD7-7O CGF:O6.:ta2,a5&2
NIRE:23.2O1.152.796

DEMONSTRACÂO DO RESUTTADO DO EXERCICIO 2023

94.76a,56

410.938,19

3t.254,77

474.45t,98

123.810,89

350.641,09

234.743,64

t1L.897,4t

32,83

111.854,s8

111.864,58

Fortaleza- 31 de dezembro de 2023
kuffib nridóo ditit !úE
Eàr6aoâarl^nüllirQUaiQll
oe o.Dvro:s r.:5s{3.o
víifac 6 núorÀÚrr, d@§í

g'-tb
kuffi ótô.dô ôdd,Ee
Eãro crâ-os*rco-rloa
D*. ryov2!25 r§0rr!{!6
krfiq* * nn9!//ErÉ. -id.lÉ.à.9ub

Francisco Atuiai de Âlbuquêrque
cRc-cE ql654zo.6

RobêÉo Carlos Vasconoêlos
Sóclo AdmlnlstrâdoÍ

Junta Com€rclal do Estado do C.eé
C€rtifico registro sob o no 7050605 em 1310112025 da Emprêsâ FORTALEZÂ LOCACOES ÍÊLÉFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000170 o
protocolo 250037637 - OA|O1l2O25. AutônlicâÉo: B184DAÂ92EBEE6B14DBO3B4a6a4157C6C2AAÂ8ô4. Lonira CaÍdoso d€ Aencar Soreine -
Sêcrêtáriâ-Go.â|. Pars vãlidar s€it6 documênto, sc6ss€ http:/rlywr/.júcêc-cê.gov.bÍ E inÍoíÍnê n" do protocoro 25/003.763-7 6 o código de s6gurançs

-I

ffi
X748 Esta cópia foiautênücade di{rlãlmêntê ê easinede om 14/0112025 por Lenka C6íúoao de Àencar Soreino Sôcrêtáíia-C,w

É9.5/13

é

FORTATEZA LOCACOES TELEFON ]CAS LTDA

Vendas de mercadorias

Vendas de serviços

(-) Deduções de vendas e serviços

Receita liquida

G) Custo das mercadorias vendidas

Lucro Bruto

(-) Dêsp€sas Operacionais

Lucro Operacional

(-) Despesas não operacionais

Resultado antes do lmp.Renda ê Cont.social

Resultedo do Exercício



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

/*

Juntá C-ÔÍnêrciâl r!ô Estâdo dô Câârá
Csrtiffco regislro 3ob o nô 7050605 êm 1310112025 dà Empresa FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTOA . CNPJ 09069955000170 é
píotocolo 250037637 - 0A/0'l/2025. Autentic€ção: A184DAAgzEBEEGB14DBO3B4868,I157COC2AAA864. Lenirâ Cardoso de Aleírcár Seráiíe -
S€cÍ€táriílceral. PeÍâ vâlldâÍ êst€ doê/mento, acâssê httpJ/www.jucac.ce.gov.br e inÍoÍmê no do pÍotocob 25/003.7617 e o códigD ds sêgurânça

Anexo

ldentiÍicaÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Procasso Módulo lntegrador Data

25tOO3.76ç7 cEE2500005498 oalo112025

ldentifi ceÉo do(s) Assinânte(s)
CPF Nomê Data Assinatura

114.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 10to't 1202s

Assinado utilizando assinaturas âvançadas g vb ry.

374.7'17.753-OO ROBERTO CARLOS VASCONCELOS 't'1 to1 12025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl, 11. .

-Tlrf
)C,48 Eota cóplâ Íol âutonücâarâ dlgitdmêits e âas&Édâ om í410í/2025 poa L€nlrã Caldoao dô Àoltcar Ssr6l'lo S€clrtLl*4w_ pá9.6/13
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Juntg Comerciiil do Ested,o clo CâeÉ
CortiÍico rogisEo sob o nô 7050605 êm 13lo1l2o25 da Emp.ê3a FORTALEzÂ LOCACOES TELEFONICAS LTOA . CNPJ O9O69955mO170 c
protocolo 250037637 - 0a/0112025. Autonticaçào: Bía4DAA92EBEE6g14DSO3B48684157c6c.ttÀ86r1. LonlÍa Cattloso do Alencâí Soraino -
Ssqolária-GeÍal. Para vatdar €ôtê docuÍnonto, ácas-sê http:./ ríww.júcâc.cê.gov.br 6 iníoíÍÍro no do píoiocolo 2íflXr.7O3-7 o o códhp dê sôgurâírça
)(748 Êstâ cópiia Íoi autêíúcads digMÍn€nte e assinadâ em 141O1m25 qot Lonlrs Cárdoso d,ê Àonc€. S6râin€ Sôqêtária-Gerd. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

7
Anexo

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Núm€ro do Processo Módulo lntegrador Data

251OO3.763-7 cEE2500005498 oalo112025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

114.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 'tot01t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb q....

374.717.75340 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS 11tO112025

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas g vb t..1-.

Junrâ Corno.dal do Egtádo do coâÉ
Certifico rogistÍo sob o no 7050605 om 1310112025 dê Emprês6 FORTALEZA LOCÂCOES TELEFONICAS LTOA . CNPJ 0906995í)00170 o
protocolo 250037637 - oal01l2O25. AutoÕlicaçáo: BÍa4DAAS2EBEEGB14OSo3B486a4157C6C^A/q4864, Lenirs Cárdoso do Alonc€r Sorain6 -
SêcÍ€tá.iá-GôrâI. Pera vaÍder ê3tê docsm6nto, âcê6se htF:/ rwú.iucoc.ce.gov.b. ê lnfoímo n" do pÍotocolo 25r'0o3.763-7 e o códlgo d6 s6gurânçá
fr48 Esl6 óplá tol aúsnücâdá dlgltálrhêflte ê âsslnada em lzUotl2o2s por Lêr .s Caíúoso de AiencâÍ Serâlne Soqstári&GerFl.é1,,-1 És. s/13

tffi

ffi
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO AGUIAR OE ALBUQUERQUE, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no

CE-O06547/O€, expedida em 26/06/1995, inscrito no CPF n" 114-225.30+.10, DECLARO,

sob as penas da Lei penal e, sem pouízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)
documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(êm) com o(s) original(is). Documentos
apresentados:
Eepêcificação do Documento Quantidade de Páginas

O Balanço será assinado digitalmente foÍa do portal da JUCEC. 01

Cópia simplês da carteira profissional/cêrtidão dê rêgularidade do
profissional inscÍito na /, númêro: .

01

MORAUJO, 08 de janeiro de 2025.

FRANCISCO AGUIAR DE ALBUOUEROUE

Juntâ Cômêrciâl dô Estãdo do C-ââÉ
Cêrtifico rêgisiÍo sob o nô 7050605 em 1310112025 da Emprêsá FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 e
protocolo 250037637 - O8/0í/2025. Autenlic6Éo: B1A4OAA92EBEE6B140803848684157CGC2AÂÂ464. L€nara CaídoBo d6 AJencar Sêrain€ -
SecÍ€tária-G€Íal. Para valldar s6ta documonto, acêsse http://trrv.juc6c.c6.gov.br 6 lníorrno nô do protocolo 251003.763-7 ê o côdlgo óa s6guÍença

R
ET

)(748 Este cópiâ fol autênlicâd€ dlgttdínêntê o ea6inâd. om 1$1f2o25 Wt l6nl.a Câado3o d6 AloicaÍ Soràino SscÍÉtáÍlâ-Gw_ pá9.9/13

///"



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital /l/

Dedarâçáo de Autenticidade

ldentiÍicaçf o do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntogrador Data

25tOO3.763-7 cEE250000s498 oato1t2025

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

114.225.30ç10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUEROUE 10t0112025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb Ít-!.,.

Juntâ co.Ír€íciãl do E3ta<Ío óo c€aÉ
C6rtifco.ogi6bo sob o n" 7050605 ôm 13/01/2025 da Emprosâ FORTAIEZÂ LOCACOÉS TELEFONICAS LTDA. CNPJ 09O89955OOo170 e
protocoto 250037637 - O8/Ol/2025. Autonticâçào: gt84OAÂ92E8EE6814Í)803848684157C6C2tuAÂ964. L6niÍa Cardoao d6 Àencar SorEino -
SêcrotáÍlâ.Garã1. Pere velidar €6tâ doêjm€nto, ecêsse htF://úw.jucôc.co.gov.bÍ e inÍorÍÍlô n" do protocob 2í003.763-7 6 o códiÍro do 6€9urança
)CZtg Este cópta fot sutênticadâ digiiâlm€ht€ € â83lnâda êm t/U01/2025 por Lonirâ CârdosÕ dê Alêncer Sêrsinê Secretád+.G6üt-_/ 

ôáa_ t (y13
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Oata Assinatura



/#
9íema Na(ional de Registro de Empíe5as Mercanül - SINREM
Govemo do Eíado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceãrá
Junta Comercial do Estado do CeaÍá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifrco que o ato, assinado digitalmente, da empresa FORTALEZA LOCACOES TELEFOMCAS LTDA , de CNPJ
09.069.955/0001-70 e p.otocolado sob o nÍrmcro 251003.'163-7 eú 08l0ll2025, encontm-se registrado na Junt{
Comercial sob o núme.o 7050605, em l3l0ll2025. O ato foi deferido eletonicamente pelo examinador Raphael
Vasconcelos Sales.

Cenifica o rcgistro, a Secrclária4erâi, Lenira Cardoso de Aledçar Scrâine. P.ra sus vâlidâção, deveÉ ser acessado o
sitio eletrônico do Portal dc Serviço§ / Vâlid8r Docum€rtos (http3://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portavpsgc,
imagemProcesso/üaunicajsf) e infoÍmar o número de protocolo e chave de segurança-

Documento Princi

Assi[ante(s)
CPF Nome Dâtâ Assinâtura

| | 4.225 .303-t O FRÂNCISCO ACUIAR DE ALBUQUERQUE to/o1t2025

374.7t7.753-@ ROBERTO CARLOS VASCONCELOS I I tot/2025
Assinado utilizando assitran[as avangadas s vl,

À aúeDcidade desse documento pode ser cooferida oo paEêklc_sgúiças ja_iu§l:ç inform.ndo o
número do protocolo 25/003.763-'1 -

Junte Comerciel do Estedo d,o CêaÉ
Cêrtifico rêgislro aob o no 7050605 6m 1310112025 da Emprosa FORTALEzÂ LOCÀCOES TELEFONICAS LTDA . CNPJ 09069955000170 ê
protocolo 250037637 - 08/01/2025. Autonticaçáo: B1a4OAA92EBEE6B14DB03a48684157C6C2A Á864. Leni.e Csftroso de Al€,ncâí Sê.Ein6 -
S€€rêtáÍia-G6ral. Pârs vslldar oste documento. ecêssê http://wrw.jucêc.cê.gov.bÍ e inÍoÍrne n. do prolocolo 2í003.763-7 6 o código clê sá€ursnçâ
)Cr48 Esta cóple Íoi autsrtlcadâ dilitekn€ntê e â33ln6da efi 11n1f2(n5 pr Lenira Cs.doao d6 Al6ocar Sêreinô S6.rsráÍiá-GêÍ*. 

^\fr,*t pá9. 11/13

Hffi

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

I t4 .225 .101-tO FRANCISCO AGUIÂR DE ALBUQUERQUE to/oU2025

Âssilante(s)
CPF Nome Data AssinafuÍa

I 14.22s .303-tO FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE totov2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 wl, !!

314.'n7.753{o ROBERTO CARLOS VASCONCELOS I UOt/2025

Effi

,

I

I

Assinado utilizando assinatums avaoçadas 9 vl, T

Assinado utilizando assinaturas avaoçadas 9 vb



/ls
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanül - SINREM
Govemo do Êstado do Ceará
SecíetaÍia de Êstado da Fazenda do Eíado do Ceaíá
.,unta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Anexo

Assinântê(s)

CPF Nome Data Assinatüra

I14.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE totoU2025

Assinado utilizando assinatums avançadâ.s 9 vb Ít!

374.'717.7534,0 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS tt/ot/2025

de

Assinsnt€(s)

CPF Nome Data AssinatuÍa

I14.225.303-lO FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE totot/2025

Assinado utilizando assinaturôs avançáds§ 9 vb Er

Fortaleza" terça-fciÍa, 14 dcjanêiÍo dc 2025

Dara de início dos efcitos do rÊgistro (ârL 36,L-.;4.93411994')t l3l0lt2025

DocumeÍúo assinado elctronicâmentc por Raphael Vascorcclos Salcs, Scrvido(a) Fiblico(a), em
l3l01/2025, âs l0:16.

§RM

A aut€rcidade desse documento pode ser cooferida ao pplakle-ssm,isas jÀiu§eg bfomraodo o
número do pÍotocolo 251N3.763-7.

Junta comorciál do Esta<ro do côârá
Cortifico rsgiBtro sob o n" 7050605 êm 1310112025 da Emprosa FORTALEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000170 ê
protocolo 250037637 - OA/O1l2O25. Autênticâçâo: S184DAAS2EBEE6B14DS03B486a4157CGC2AÁ 864. L€nirâ Cârdoôo do Àencár SêÍaino -
S€cretária-G€rel. Para velidar o3te documonto, ac6ss6 http:/ lvww.jucec.ca.gov.bÍ e iflíoÍrrê no do protocolo 251003.763-7 € o código dê sêguíançá
X7,18 Esta cóplâ Íoi oú€rlücâda dhútâl7ng.lts 6 âôalnâds êm 1,+r'O1/2O25 por Lenira Câído8o de Alencâr SêralÍlo Sêcretária-G€Íd. 

^\4../ ú.12113

Hffi§

Assinanre(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
037.899.633-99 Râphael Vâsconcelos Sales

t
uti

Assinado utilizândo assilatuaas âvançadas 9 \d,



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmontê por ;

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.O73{4 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortâleza. terça-Íeira, 14 de janeirc de 2025

Juntâ Coírerciâl do Estado do Ceeé
C6rtifico rogislro sob o n' 7050605 6m 1310112025 ôa Empresâ FORTALEZÂ LOCACOES TÉLEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000í70 e
protocolo 25,0037637 - O8/Ol/2025. AutênticâÉo: BIA4DAA92EBEEôB14DBO3B486a4157COC^Á'/À4861. LeniÍa CâÍdo6o de A,encâr Soralno -
SecretáÍia-Geral. Pera valldar ests docum€nto, acosso htSJ í\rw.juc6c.cê.gov.bí ê lníoflne no do pÍotocob 2í003.763-7 6 o códlgo dê ssgurança
X748 EstÉ cópia íol âut6ntcâde cllgllâlmênlê ê âssinâdâ êm 14101/2025 por Lenirâ CâÍdoso d,e Àêflca. Sorâine Socr€táriâGerd.

\Hl*1 pás. 13/13
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/4s
FORTALEZA LOCAçOES TETEFONICAS ITDA
RUA ANTONIO POMPEU,I112, CENTRO

CEP; 6(X)40{ü} FORTATEZA CEARA

CNPJ:09.069.95510úl-70 CGF:06.382.458-2

NIRE:23.201.152.796

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2023

CAPACIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA

(LG) Liquidez Geral = AC+RLP = 816.836,07

PC+ELP 42.533,06

(LC )Liquidez coírente= Ac = 816.836.07

= L9,2O

= 19,20
PC 42.533,06 =

(GE) Grau de Endividamento= PC+ELP = 42.533,06

AT 965.373.78
Onde

LG= Liquidez Geral

LC=Liquidez Corrente

GE=Grau de Endividamento

AC=AIivo Circulante

RLP=Realizável a Longo Prazo

ElP=Exigível e Longo Prazo

PC=Passivo Circulante

AT=AIivo Total

Fortaleza, 31 de dezembro de 2023

F( 5 LTDA ME

o@út .5.in do dttitd,mrt
fa^r-Éaô ac{rr d 

^r-i.{ia(for. 2rlol/2025 ot:2}ar{o
r,.Íiúqú. o hn9.//vr<k.ô,a*.b.

=0,o44

g .{b
oo<um.tD 6rioado dipr.üÊít
toEtoc ã.os\ias@Eo6
o.t : 27l0r/2o2sor:rr:.r-o3ú
v.Íifi qu.m htss;//yàrid.r-iü.t§v.bÍ

Roberto Carlos Vasconcelos
Sócio Administrador

Francisco Aguiar de Albuquerque
cRc-cE 6.54710

gub



1Çt
Fortaleza Locaçôes Telefonicas Ltda - ME

TELEFOR
GNPJ No m.069.95í000í-70

BALANCO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202/t

ATIVO

Ativo
AÍIVO CIRCULANIE

Disponibilidades

Caixa

ATIvo NÃo CIRGULA,{TE

t oBtuzAoo

BErs f,óvErs

Veiculos

Esloouos

Estoque de Mercâdoriâs

í.002.406,31

853.868,60

205.688,50

205.688,50

648.180,r0

648.'t80,í0

118.537,71

11E.537,71

í48.537,7í
't48.537,71

TOTAL DO ATIVO '1.002.rU!6,31

Fortaleza(CE)., 3l de dezsmbro de 202rf

Juatá Coínsrciel do Estedo do CêeÉ
CoÍüfico rôgBtro lob o no 709O9O4 om 1110212025 da Éúprasa FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000170 o
protocolo 250305526 - 1OlO2l2O25. Autoírticagáo: ECD20FC33í OC8598E89CCEC654AE6O8A9F2FF20. Lenirâ Ca.d,oso do Aloncar SoÉínê -
Sêcí6táíiâ-GêÍá1. ParE validar aste documênlo, ecass€ http:/ wwr.jucôc.câ.gov.br ê inÍo.Íno n. do pÍotocolo 2í030.5524 ê o código (b s€gurançs
V95m Esta cópia Íol aúenticada dlgltdmontê ê e$lnaala 6m I 1/02f2O25 por Lenirs Cardoso dâ Àêncar Sêrâlno SacÍotáÍt+Ger .

&"4 pás. 3/9
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/b
FoÉaleza Locaçóes Telefonicas Ltda - ME

TELEFOR
cNPJ No 09.069.955/000í.70

BALANCO PATRITONIAL REALIZADO EtI 3í DE DEZETBRO DE 2024

PAsstvo e plmmônto iloutoo

Passivo

PASSIVO CIRCULÂI{IE

Fornocodorc!

Fomscedoro3 l{acionai!

Carmehil cornercial eletrica Ltda

DTS comercio do equio de sog eletronba

Comercial Bras Dist Llda

C€ará com.equiparnentos da sagurânçâ inform.

Hoíus SÁ paíicipaçoês sduc em lecnologia

Obrioacões F ê PÍevidênciárias

lmpostos e mntÍibuiÉes

Simples Naciomal a RecolheÍ

Obriqaçóes Trabalhistãs

INSS a Recolhêr

FGTS a Recolher

PATRlmô ro LÍoutDo

Câpitâl Social lntsqrâlizado

Câpital Socjal SubscÍito

Cepital Social

Lucaos oü Prêiuizos Acumulados

Lucros ou Prsjuzos acumulados

6.555,39

4.152.68

4.152,68

2.402,71

í.395,81

1.006,90

955.í73.67

í0.000,00

10.000,00

'10.000,00

9/15.í73,67

945.173,67

TOTAL DO PASSIVO í.002.406,3í

Fortaleza(CE)., 3í de dezembro de 2024

gub
ku.Ébãi.&di'nr&EnE

oô: d/orl2or5 rr:8:oa3re
kríiqu. .ú h$.:/ .üd..'nila.br

kú.Mb -nÀ.dô dtibàr.r.
*rÉ.coÁ.rra.oc^r-tl(tqtr
oe 0r/o2rr2o2r reors?-ô36
vc,iíke m h6r.:,//'riid.íir-@.bÍ

Roberto Carlos Vasconcelos

Sóclo Admlnbtrador
Francisco Aguiar de Albuquerque

Técnico em contabilidade

cRc\cE N.006547lU0{

Jtrte Cornercial do Estado do Cesrá
CêÍtifico rÉgistÍo 6ob o n" 709O9O4 em 11lo2l2o25 dà emprêsa FORTALEzÁ L@ACOES ÍELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 6
protocolo 250305526 - 1OlO2l2O25. Autentacâçâo: ECD20FC331OCS508E89CCEC654AE6OAA9F2FF20, Lonira Coídoso do Alêncar Soretn€ -
Socíêtári6-G€ral. Páta valldsÍ 6slê documsnlo, acêsso http:,/ ,vww-juc6c.cê.gov.br 6 iníoÍÍÍro n. do pÍotocolo 25/030.4524 o o código d6 sêguÍrnçá
V95m E61â cópia lcÍ eutênticedâ dle(drn€nls e aadnâdâ em I 1m22025 por Lenks Câ.do6o dê A,encáÍ S€íalne SecÍetáÍür-Gêt 

't. "\fl,4 9á€.1tg

-ãffi

í.002.406,3í

17.232,il
10.677,25

4.677,25
7.489,74

í 3.531 ,57

1.823,79

4.303,65

13.528,50

I \,ô
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Fortaleza Locações Telefonicas Ltda' ME
TELEFOR

CNPJ N" 09.069.95í000í-70

DETION Do RESULTADo Do ExERcícto Eu 31 DE DEZEHBRo DE 2024

603.8 '18.73RECEITA BRUTA OE VEI{DAS

Vendas de MeÍcadoÍias

Vendas de Serviços

GtDEDUcôEs DA \rE {DAs E Do.s sER§rtcGs

C)Simples tlacional

REGEÍÍA úoutoA

CUSTOS DAS MERCADORIAS VEI{DIDAS -CMV

LUCRO BRUTO

RECETTAS(DESPESASI OPERACIOiIÀS

Despesas adminbbativas

Oespesas TÍibutarias

(=)RESULTADO OPERACIOiIAL

Despesas não operacionais

(=)LUCRO Al.lTES DO lR E CSLL

Proüúo para o lmposto de Renda

Provisáo pâra a ContÍibui(Éo Social

136.178,87

467.639,86

3í.532.'15

3't.532,45

572.286.28

180.654,38

39í.63í,90
279.260,97

268.767,42

10.499,55

í 12.364.93

31,98

't12.332.95

112332,95

112.332,95

RESULTADo LÍourDo Do ExERcÍcto 112.332,95

Fortaleza(CE)., 3í de dezembro de 202tf

gub

Robêrto Cârlos Vasconcelos

Sócio Administrador

Francisco AguiaÍ dê Albuquorquê

Técnico em contabllidade

cRc\cE N.006547410.6

Junts Comoícial clo Estado do Cêará
Ceítilico regBt o sob o n" 7090904 €m 11tO212O25 dà Empross FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ O9O699Ii5OOOí70 e
protocoto 2ã0305526 - 1Orc2f2\25. AutontacâÉo: ECD2OFC331OC8598E89CCEC6548EODaa9F2FF2O- Lonirâ Cârdoso dê Alêncer Sêrâlno -
arecrêtáda-Goral. pârá vâlidâr este (bc!ÍÍionto. âcêss6 hfD:/vr*v.luc6c.c6.gov.bÍ ê lníoÍÍÍro no do pÍolocolo 25/030.5524 o o c&rigo de sâgurânçe

V95m Esta ópie lbi autêntcâdâ digitdmcntê o saainsda em 11/02025 poÍ Lênira Cârdo€o tb AlêocaÍ S€rdm S€cÍctáÍia_GâÉl
U"4 pás. 5r'e

ã
ffi,

I'rJc
Do<u.frb 6rô:do draEümE
úãÍoc ro3rÁlco-Eor
o..r: orlo2/2o25 r7í.:12{O
vn ltqc.n àúpr//v.lilriritw,õr

fuúdbõ3in.dod''tr&EnÊ
EÀTESCO-r.aOa^r!rq4lI
lh:6/@/856:3!5*e
wifi qu. m h&:í/Elidr.itirpLbt



//r
Fortaleza Locações Telefonicas Ltda - ME

TELEFOR
CNPJ No 09.069.955/000í-70

BAI.ANçO PATRITONIAL REALIZADO EI' 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(LG) LIQUIDEZ GERAL = ( AC+RLP )

Ativo Circulante

Passivo Circulante

(LCI LIOUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo Circulante

( GE ) GRAU DE ENDIVIOAMENTO

Passivo Circulante + Não circulante Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo + Ativo imobilizado

Roberto Carlos Vasconcelos

Sóclo Adminlstrador

18,08

853.868,60

47.232,64

18,08

853.868,60

47.232,64

0 047

47.232,U

1.002.406,31

I \Êb
oo<umíb õtií.do diabrliÉE
lo§toc rfo5 B!ôoicBro§
h.: o7lor2ú25 l?:reú{o
vdirqsê.m hr&r//vri.l-.iri.g.eú

g ub ffiL?ffi,ã#ffi
Francisco Aguiar de Albuquerque

Técnico em contabllldade

CRC\CE N" 006547'l/0{

CAPACIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA E}T 31 I 1212024

Fortaleza, 3í de Dezembro de 2024

Juntá Coíhsrcial clo Estado do Ceará
Ce.tiÍico registro sob o no 7090904 .m 1110212025 da Emprêsa FORTALEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 6
protocolo 250305526 - ! 0/O2l2o25. Autenticâção: ECD20FC331OC85S8E89CCEC6548E6D889F2FF20. Lonirâ Cardoso d6 Âlencar S6rain6 -
Sêcrotária-Gêrâl- Pere velidâr 66tâ documento, acesse http:/ rww.jucêc.cê.gov.br e inlorm6 n' do protocolo 2í030.5524 € o código dê sêgurânça
VgSm Estâ cópie bl áuter|ücâdâ dlglblmente e €ssinâdâ êm 11lO2r2O25 por L€nlla Cârdo6o de Àenca. Serâiítê Secretáíiâ-Gffit_, 

^!rr Âro

-ã.H



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

/ío
Documenlo Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO30.5524 cEE2500061637 10.to2t2025

ldentifi cação do(s) Assinânte(s)
CPF Data Assinatura

114.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 101ozt2025

Assinado utilizando assinâturas avançadas g vb lY,r _.

374.717.753-OO ROBERTO CARLOS VASCONCELOS 10to2t202s

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb 9...

Junta CoírêÍdal do Estádo d,o C.ará
Ccrtifico rogistro sob o no 709O9(N om 1110212025 d. Émprcsa FORTALEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000170 6
protocolo 250305526 - 1OlO2nO25. Autonticação: ECD2OFC331OC859A€89CCEC6548E6Daa9F2FF20. L€nira Certloso d€ Àencâ. Sêraino -
S€cÍBláÍl&,Gsral. PaÍa vaüdaÍ 6alo docrrÍnento, ecasse htF:/ ,vsa.jucac.ca.gov.bÍ e infoíÍrê n' do pÍotocob 2S,0m.5523 e o códip d6 a€guÍençá
VgSm E3ta cógia fti adêntlcede dlgllalmôr o e assinedâ êm 1'1ro2f2025 por L6niÍâ Câftlco dê AjêncâÍ Se.elnê Sdêtáde-G€fir!. 

_\fl"4 gâ9.7t9

-T
1â*:

Nome



/s/Sistema Nâcional de Registro de Emprcsas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
S€«etaria de Estado da Fazenda do Eíado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, ds empre§a FORTALEZA LOCÀCOES TELEFONICAS LTDÂ , de CNP'

09.069.955/000I-70 € protocolado sob o número 25/030.552-6 cm lOlO212O25, cncontm-sc registrado nÀ Junta

Comercial sob o número 7090904, em ll/O2/2O25. O .to foi deferido eletronicsmente p€lo examidador Maria José

Cysoe Linhares.

Ceíificâ o Íegistro, a Sccretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Scraine. Pars sua validação, deveú ser acessÀdo o

sitio elerÍôniço do Portâl de Serviços / ValidâÍ DocnDeotos (htFs://portalsorvicosjucec.ce.gov'br/PoÍtaypages/

imagemPÍocesso/viâUnicajso e infoÍmar o uúoero dc protocolo e çhavc dc §eguraÍça-

CPF Nome Datô Assinatura

314.7t7.153-OO ROBERTO CARLOS VÀSCONCELOS toto2/202s

Àssioado utilizando âssinatutas avançad8s I vl, P.-

I 14.225 .303-l O FRANCISCO AGUIAR DE t o/o2/2025

Assinado utilizândo assioaturas avaoçadas I vl, q

Data de inicio dos efeitos do Ílgistro (aÍt.36,l.ei 8.93411994): lll02i2025

Doçumento âssinado eletonicameotc por Maria José CYsne Linhares, Scrvido(a) hiblico(a)' em

lUOA2O25, àB llt3l.*

Lsnm

A aú€ncidade desse documetrto pode seÍ coDferids no Portal de servicos da jucec informando o
númerc do protocolo 25/O3O.5524.

CPF Nome

I t4 .225 .303-lO FRANCISCO AGUIAR DE 10/02/2025

Assinado utilizando assiíatur-as avançâdâs I \'b 'L1 -

Assinadte( s)

Dats Assinatura

Assinaute(s)

ffi gfr}"H#,o'§"ffi*ffiü.- 11n2r2o2s doEmpr.ss FoRTALEZA LocAcoES rELEFoNtcAs LrDA. .NPJ oeo.sesí,,o t 70 o
\i/ protocoto 2-SO305526 - 1}nz2g25, Autenticá9áo: ÉCD2OFC331OC85S8EA9CCEC65,aaE6O8a9F2FF20. Lênira Cârdoso do Aloncâr S6iâino '

b.cragda-C"..t. p6râ valider osto doarrmento, âca33o ht&lr |ll rr.jucec.c6.gov.tr c lníolmô n'do pÍofocolo 2âi030.5526 6 o códqo dê sêgurença

v+5m Esta éplá íoi autootlcádâ dbitdmôot€ ê esBinâda efi 11rO2/2O25 por LonlÍe Cârdo§o d. Àorlc8r Seíahê Sâcr6tári*U4 
Ég. g/g
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

L

O ato Íoi assinado digitalmsntê poí :

ldentiÍicaÉo do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

236. t 't 7.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 11 de fevereiÍo de 2025

Juntâ Cornerclel do Ê3tádo do Côará
cortifico roglatro sob o no 70909(x em 1110212025 da Eínq.gsa FORTALEZA LoCACOES TELEFONTCAS LTDA . CNPJ 09069955000170 ê
Protocolo 250305526 - 1OlO2nO25. Autênlicáçào: ECD20FC3310C8598E89CCEC65,a8E6O8a9F2FF20. L€nira Cárdo6o de Ajoncâi Sôrsin€ -
SocÍetárle-G€râI. Pârâ \râlldâÍ s6te docrmonto, acâs3â http:/$rí*.jucsc.c.6.gov.bÍ ê lníoÍme n. do pÍotocolo 25rO3O.5524 ô o códlgo d6 sogurençá
vgsm Eatâ ópia fol âutsndc.da dlgitâlm€mê ê es§lnâda sm Í'll02025 por Lênhs cardo€o dê Alsncar S€reino SocíÊtárlâ-c€ígt.U4 És. e,/e

/st



ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junla Comercial do Estado do Ceará

Nom6: FORTALE'A LÔCÂCOES TELFFôNICAS LTDA

(da EmpÍ.sa ou do A0anta A[xiliâ. do CoíÍÉrcio)

a6quôa a V.S'o d6Íoaim6nto do soguiniê ato:

N"DE CÔO|GO CÓD|GO DO
vtAs Do ATo EVENTO oTDE DESCRTçÃO OO ATO / EVENTO

N" OO PROÍOCOLO (Uso de Juntâ CoÍnêrclâl)

N" FCN/REMP

il ltillilffilllllllllffi lrffilril

/s3
2062

NIRE (ds s€d€ ou fliá|, quândo â dê lrairíolâ dô Agênts

MinirtóÍio do Empr.6nd€doai3ílo, da MicÍoêmprosa e da Empí6sâ do
Poquono Porlê
SêcaôlaÍia Neiooal d6 MirooínprÊsâ ê Empr3sâ dê Pêqusío Poíiô
OiÍebda ,.lacirnal do R€gistto EÍnpíôsâÍiâl ê lntêereçáo
Sêcrêtarie do O€sen\,oMrÍiônto Ecooôínic!

23201152796

Códrgr) da

223 BALÂNCOI

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÁO COLEGLADA

Nom6(s) EmpÍ6sâriel(eis) iguâl(ais) ou s6m€lhante(s):

Isru !srr'a

f] r.rao Euo
Rêsponsávêl R6sponsávêlOataDete

Processo em Ordem
À decisáo

_J_t_
Date

Processo €m exiÉocia. Mde d€sp€cào a.h íolha íÉxâ)
Proce$o dcf6rbo. Publhua-6€ ô âíqüvêâê.
PÍoc€sso iÍrd,êÍoÍÍCo. PubtCuêao.

2'Exigéftiá 3' Exigônclâ 4' tursàcia 5'Exrgênciê

tr trtr

Vogal Vogal

Turma

oECISÃo coLEGIAoA

V0g6l

Prssid€íltê dâ

Oete

oBSERVAÇÔEs

IIII

-I
IIII

EQBÍÁLFZA
Local

10 JãnôiÍo 2Or5

oâta

Ropresêntante Legal da Empreaa / Ag€nte Auxiliar do Comórcio:

Nomg:

Assinatura
TeleÍone de Contato:

DEcIsÂo SINGULAR
3. Erigênciâ

Proc€e3o 6m êxtÉncia. Md6 despâÉ*lo om íolhâ anoxa)

PÍoce$o d€furldo. Püblhue{e ê erqulve€ê.

Proaaslo hdeúori<ro. Pub{quê-ae.
trtrtr tr

Responsávêl

Juntã CoÍnercial do Estádo do Côará
Certifico regislÍo sob o nó 7050605 êm 1310112025 dê Emprâsa FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LÍDA , CNPJ 09069955000'170 e
p.otocolo 250037637 - Oalo1l?o2s. À.rlonticsçáo: Ala4DAA92EBEÉ6814D80384a6a4157C6C2ÂÂ 864. LonÍa Cardoao d€ Alencar Sorâino -
SêcÍ€táíiâ-Gêrsl. Pâre velidaí esto doarm€nto. ecesse htF:/rlvww.iucac.ca.gov.br e iníofiE n' do protocob 25/003.763.7 6 o códilo do sogurençe
)í48 Éstâ cópi,â foi âurênücâds dirrálmênte 6 âsslrlade ên 14011?Íl.25 w. Lenlra C€ídoso de À6ncâr So.dne Soclstáís-GsÍEl.

U"4 pá0. 1n3

ã
ffi,

cEÊ2500ô05498

tr

oatâ



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do PÍotocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251OO3.763-7 cEE2500005498 oato't t2025

ldentiÍicação do(s) Assinente(s)
CPF Nome Data Assinatura

'114.225.30r'lO FRANCISCO AGUIAR DE ALBUOUÉROUE

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb !E--

Juntá Comeídd do Estado do Caará
cortifico rogblro sob o n' 7050605 ôÍn 1310112025 dà Emprosa FoRTALEZA LocAcoEs rELEFoNlcAs LToA , cNpJ 09069955000170 e
protocolo 250037637 - 08/0r/2025. Autônliôâçào: Bla4DAA92EBEE6g14oBo3B486s4157c6c2Á44864. Lenira cerdoao ds Aencâr s6rêine -
SocreláÍiã-G6ral. PaÍe vellda. ê316 docüÍnento, âce6se ht&:/ r\íw.jucoc.ce.gov.bÍ e inÍonne n. do pÍotocob 2smo3.763-7 ê o códtgo do sâgrjíânça
X748 Esta cóplâ íoi 6úêndc€dâ dig[elmeõtê 6 sssiÍrâdâ 6m 14/01/2025 por Lonira Csrdoso dê À€írcar Sô.âins Sêcr€táÍis€orâ|.

ü,4 er,.2r13

TI
w,.

/{/

10to112025



/s5
FORTALEZA LOCACÕES TELEFÔNICAS LTDA

BArANçO PATRTMON|AT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

AuterÍticado na Junta Comêrcial do Estado do Ceará sob o Ne 23.2O1.t52.796

ATIVO
ATIVO CIRCUIÁNTE
Disponível
Calxa
Mercadorias em estoques
ATIVO PERMAI{EMTE

VeÍculos

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações sociais e trabalhistas
Simples a recolher
FGTS a recolher
INSS a recolher
PATRIMONIO LIQUIDO
Cãpital Social lntegralizado
Lucros ou Prejuízos Acumulados

965.373,74
816.836,07
1o4.794,44
LO4.194,44
7t2.647,63
L4,.5r7,71

t48.537,71

965.373,78
42.533,06
37.895,63

3.O22,64
580,62

!.o34,r7
922.84íJ,72

10.ooo,oo
912.W,72

kiíq* o nürr//t tdr.niad.õí

lmporta o pres€nte Balanço PatÍimonial tanto no Ativo oomo no Passivo em RS

965.?73,7A ( Í{ovecentos ê sêssenta e cinco mil, trêzentos ê setentâ e três reais e

setenta e oito cêntavos).

Fortalêza, 31 de dezêmbro de 2023

g-b
ooo|ft .iin.dó diln r'ÉG
fiarrco^a.r r oaarrarQuÊ
D.r- 0rloL,2o25 ra:sss-orlo
kiraqú. 6 n@rrlÉüd,rr.ad-!í

Del|gro õ!,í..1o óiat mnÉ
6IB?OC X!O6V CCOTrcEJO6
oü: 6/0v2o25 r5:o3:5r{loo

FÍancisco Â8ulâr de Àbuquerque
Técnico em contabllidade
cRc\cE Ne o06s47lo-6

Rob€Êo Carlos Vasconcêlos
Sócio âdmlnlstrador

-T
1F.,,

RUA ANTONIO POMPEU. N9 1112. CENTRO
CEP: 6(x)lrcE{roo - FORTALEZA- CEARA

CNPr: 09.069.9ss/0(x)1-70 CGF: 06.382.458-2

gub

Junlã ComeÍcirâl do Estedô do C-ââÉ
C6íürico regÉrro sob o no 7050605 6m 1310112025 da Empres. FORÍALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 ê
protocolo 250037637 - 08/0í/2025- AutonücaÉo: AiA4DAÂ92E8ÊE6B14DB03B,l868zl157C6C2]A/M86.í. Lonira Câídoso dê Àenc€r Sôrâino -
SecÍotáÍla-Goral. Parâ velk ar 63tê docüínênlo, âcâs3€ htF:/ flw jucoc-cs.gov.br 6 inío.m6 no do píotocolo 25,/003.763-7 e o código do s69uíançê
)C748 Esta cóplâ Íoiautenticadâ dhilâlmêoto e 6a5lnâdâ sm 14lOí/2O25 por Lênlre CâÍdoao dô Álênce. Sêrâine SêcÍêtárlâ-GorÊl. 

"\Ul'.4 ôáô í13



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

/Sé
Documento Principal

ldentiÍicação do Procêsso

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

2stoo3.763-7 cEE2500005498 oato't 12025

ldêntifi ceÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

1',t4.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 101o1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl, 9...

374.717.75340 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS 111O1t2025

Assinado ulilizando assinaturas avançadas I vb 9.,..

Juntâ Coínercial do Estado do Ceârá
CêÉifico rôglstro sob o nô 7050805 em 1310112025 ds Émprela FORTALEZA LOCACOES ÍELEFONTCAS LTDA , CNPJ 09069955000170 o
protocolo 250037637 - 08/01/2025. Autênlicâçáo: Bla4OA 92EBEE6B14OaO3B/a4684í57COC2ÂÂ aô4. LeniÍa Cardoso dê Alencsr soraine -
Sec'6tá.*á-Gê.â1. Perâ vslder ssto docúmeí[o. acesse htF:/rwrw.jucÉc.cê.gDv.bÍ 6 lníoÍrn€ n. do prolocob 251003.76]7 € o códiÍro dê Bâgurânçs
x74A Edâ ópl6 b{ âutefitcada di/talmente s asCnada om 1,aOl/2O25 por Leoire Csrdoso de Aloílcar SorsjÍrô S€cí6táÍiâ-conl.

W eá€^413
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/í7
RUA ANTONIO POMPEU,1112 CENTRO

CEP 6(X)4{HX'O FOTÍALEZA - 'EARACNPJ:9.O69.955/qP7-7O CGF:06.342,45&2
NIRE:23.201.152.796

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERC]CIO 2023

Vendes dê mercâdorias

Vendas de serviços

(-) Deduções de vendas e serviços

Receita liquida

(-) custo das mercadorias vendidas

Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Lucro Operacional

(-) Despesas não operacionais

Resultado antes do lmp.Renda e cont.social

Resultado do Exercício

94.764,56

410.938,19

31.254,77

474.451,94

123.810,89

350.641,09

234.743,64

LLL-497,4!

32,43

111.864,58

111.864,58

g'vb,ffiffiffi
tkftíto *$.do ditit:l,mt
Éãarro câ&,ô§ ra.rêor-rlos
oú: 0ôlovr25 rs:orsr{.oo
v.Íi6qu. 6 hrE</^€,jn..e.t

Robêrto carlos Vasconcelos
Sóclo AdmlnlstradoÍ

Fortâlêza. 31 de dezembro de 2()23

Junte Comercial do Estado d,o Ceãrá
Côrtiíico Í.gastro sob o nó 7050605 êm 1310112025 da Emprcsa FORTALEZÂ LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000í70 o
protocolo 250037637 - Oarc112025. AutenticaçÉo: B1A4DAA92EBEE6B14DB03B48684157C6C^AA4864. Lônirs CâÍdoao do AloncaÍ Serein6 -
SecÍ6táriâ-Gêr61. Pârâ vâlidâr €stê documonto. acos.§ê httpi/^rftnv.juc6c.c€.gov.br e iníormo n" do píotocolo 2í003.763-7 e o código de sôguÍançá
)(IrlS Esta cópls folâut6odcs.le dÍlatalÍnente e assinada em'tí01f2025 por Lênirâ Csrdoso de Aencar SêÍeinê S6cÍêtáÍie-Gerd. -W4 páe. í13

illfi
\;-

FORTATEZA LOCACOES TELEFONICAS ITDA

g lÔ

Frencisco Atuiar dê Albuquerque
cRc-cE dr6s47lG6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

/s8
Anexo

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

25tOO3.76ç7 cEE2500005498 oalo112025

ldentiÍiceçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinatura

114-225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUOUERQUE 'toto1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançiadas g vb rÍr

11tO112025ROBERTO CARLOS VASCONCELOS374.717.753-OO

Assinado utilizando assinaturas 9 vtr tr.. -avançádas

ffi a*"*fHffli1itt": *i1* "- '.to1t2ozs 
dàEmpresa FoRTALEZ LocAcoEs ÍELEFoNrcAs LmA . cNpJ oso.sessooolTo 6

\jal frotocoto ZãO0376g7 - OArc1,2O2S. AutênticâçÉo: S1a4DA^92EBEEGB14OBO3S4868zt157C6C2ÂÁ486,{. L6ni.ô CârdoBo de Aloncar Sorain6 -
S€cÍ€táÍiFGêrâ|. pera vá[dâí êste documênto. ecssss htF:/ ivw.juce.cs.gov.bí e infoarÍro n'do pÍotocolo 2í003.76]7 e o códlgo dê §ogurançe

fr48 Estâ cópiá Íol âutenücá{tÊ dlgitalm€nto e *sinadâ ôm 1,UOí/2025 po. Lênirâ cáÍdoso dê Aloncâr Seraine Secretádec6S_g 
pág.6/í3

Rêgistro Digital
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Junta Com€rcial do Este{ro do Cêerá
Cêítifico rêgist o sob o n" 7050605 eín 1310112025 da Emprêsâ FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 e
protocolo 250037637 - OA|O1l2O25. Autênticeção: B184OAA92EBEE6B14DB03A4a684157CôC2ÀtÀ864. Loniía Ceídoso dê Àencar SeÍeine -
SecÍetáriá-cerá|. PâÍâ velidâr êste docuÍnênto, acesso htlpj/ú\r,\ /.jucec.c.e.gov.br e informô nÔ do pÍotocolo 21003.763-7 ê o código de segurança
X748 Esta cópia foi aulenticâala digiielmêntê e âssinada em '14101/2025 por Lenira Cardoso de ÀoncâÍ Sêraine Secretáriâ-GêrâI.

pág.7113
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

/Á?,
Anexo

ldentificeÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25lO03.763-7 cÉE2500005498 oalo1l2025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

't 14.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUEROUE 10to112025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rll

374-717 .75340 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS 111O1t"O25

Assinado uülizando assinaturas avançadas g vb !f!..

Juntâ CoÍÍr€Íciâl do Estádo do CoâÍá
CêrliÍco rêgi3tro sob o n'7050ô05 6m 1310112025 óa Emprosa FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 6
protocolo 250037637 - oa/o1/2025. Autonücaçãoi B184OA 92ESEE6B14OBO3S4a684157C6C2AAA86,{. Lenira Cardoao de Aleôcar SeÉiíre -
SêcaêrádaGêrâI. Parâ vâlirdea êslê doctrmênto, ac€§s6 htbJ/w*w.juce.cê.gov.ba € lnfoímo no do pÍotocolo 2í003.763-7 e o códlgo d6 sagurençe
X748 Eata cópla Íol aúenüc5(b dlgitâlmênte ê â§siÍ|ádâ om í4101/2025 por LêÍiirâ Ceíúoso ó6 Alencaí Sêreinê S€6etáÍirâ-Crrd.

\At 4 pás.8/13
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no

CE-OO6547/O€, expedida em 26106/'1995, inscrito no CPF no 114.225.30*10, DECLARO,

sob as penas da Lei penal e, sem preju ízo das sanções administrativas e cÍveis, que este(s)
documênto(os) é (são) autênüco(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documêntos
apresentados:
EspecificaÉo do Docum€nto Quantidade de Páginas

O Balanço será assinado digitalmentê fora do portal da JUCEC 01

cópia simplês da câíeira proÍissionauceíidão dê rêgularldads do
profissional inscíto na /, númêro: .

MORAUJO, 08 de janeiro de 2025.

FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE

)(7/fg Estâ cóíúr íoi erllonricede digitdm€flle e agsinâda orn 11lO1lMS pí Lonire Cârdoso de Aôncar SêrakE SêcÍ6É.iâ4el?il. 
"\fu4

Juírtâ ComercÉl do Estâdo óo CêáÉ
Co.tifico r6gisl.o sob o n" 7050605 en 1310112025 d6 Emprosa FORTALEZA LOCACOÊS TELEFONICAS LTDA , CNPJ 0S069955000170 ê
protocolo 2500376:17 - OUO1l2O25. Aulenticâéo: B1a4DAA92EgEE6g140803A48684'157C6C244Âa64. Lônara Cardoao do Àonc€Í Serêine -
Secrotária-cerà1. Pârâ velldar este documenlo. acêssê htlpJ $w.juc.6c.cé.gov.bÍ € inforÍ|€ no clo píotocob 2í003.763-7 o o c&(to d€ 3€gurâôçâ

_ã
W

pá9. 9/13
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

/

DedaraÉo de Autenticidade

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

25tOO3.763-7 cEE2500005498 oato1t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
-t14.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE 10to112025

Aasinado utilizando assinaturas avançadas g vb 9...-

Juntâ CoÍÍraíclal alo Estádo do C6ará
Cêrtifco rogist o sob o no 7050ô05 êm 1310112025 da Empresâ FORTALEZA LOCACOÊS TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000170 6
píotocolo 250037637 - OA/01/2025. Autênticaçáo: Bí84D4^92EBEE6A14DB03B,+4684'157C6C2Â 

^864. 
Lenira Cáídoso ds Alonc€r Sorsinê -

SacÍ€táÍia-Gerâ|. Para velidEr €6to documênto. ac66s€ htts/reflv.jucâc-cê.gov.bÍ e inÍorlno no do prolocolo 25/Í)03.763-7 s o códlgo d6 sogurânçs
)Cr48 Esta có9ie íoi âuteiücadá digil,olmonts e â3sinada om í,UOíI2O25 por Lgnira Câído6o d€ Àêncer S6rsine SscÍBtária-GerEl.,9,4 pás. 1o/í3

.i
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Sstema Nacional de Registro de Empíesas Mercanül - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazeoda do €§ado do Ceará
,unta CoÍnercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato, assinado digitaknente, da empresa FORTALEZA LOCACOES TELÊFOMCAS LTDA , de CNPJ

09.069.955/000I-70 e prctocolado sob o número 251001-763-1 cm 08/01/2025, eícont&-se rsgistrado na Junts

Comercial sob o número 7050605, em l3l0ll2i25. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Raphael

Vascoocelos Sales.

Certifica o regislro, À Sccrctária-Geral, Lcnira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá seÍ.çessado o

sitio eletrônico do Portal de SeÍviços / Validar Documentos (htFs://portalseÍvicosjucec.ce.gov.brlPortavpagc,

imagemProcesso/üaUoicajsf) e informar o oúmero de proocolo e cbave de segurança.

Asshant{s)
CPF Nome Data AssinatuÍa

TJR.ANCISCO AGUIAR DE ÂLBUQUERQUE

Documcnto
Assinante(s)

CPF Nomc Dâtâ AssinatuÍa

l r4.225.303-lO FRÁNCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE to/ot /202s

Assinado utilizando assinaturas avaDçadas g vb Ín

37 4.7 t 1 .1 53-00 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS I I tot /2025

Assiflado utilizando assinaturas ava[çadas I vb ln

CP}' Data Assinatum

I14.225.303-rO FRANCISCO ACUIAR DE ÂLBU totot/2025

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas g vb !

374.717.753-N ROBERTO CARLOS VASCONCELOS I UOt t2025

rg

Hffi
A autencidade desse documento pode s€r conferida no ponal de serviços da jucec informasdo o
númeÍo do protocolo 251ú3-'163-1 .

Juntá Com€rcid do Estâdo óo CeaÉ
Cortifico rogistro sob o no 7050605 êm 1310112025 da Empr6s6 FORTALE2A LOCACOES TELEFONICAS LÍOA , CNPJ 09069955000í70 ê
protocôto 2ã0037637 - OArc1t2O25. Àutentic€çào: B184DAÂ92EBEE6B'l4DBO3B4A6a4í 57C6C2AÂÂ864. LoniÍa CaÍdo6ô dê Àencâr S€rainê -
bêcrotáriá-Gêíâ|. psre valldar oôts documento, âcêôs6 httpi/ flww.juc€c.cê.gov.br e lnÍoÍmê no do píotocob 25/003.763'7 ê o código dê 3€gu.8nça

X748 Eôla cópis Íoi auleôücádá digitalmsnle ê âssinada em l4O!/2O25 por Leni.â C6ídoôo dê Àêncâr S€ídnâ Sdetáriâ-Gârd
e.! pás. 1 Lr 3

I14.225 .303-l O lotoU2025

Nome

Assinâdo utilizando assiratuÍas avaDçadâ§ I r.b

_ã
Eri
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Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantjl - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Sêcretaria de Estado da Fazenda do Estãdo do Ceará
,unta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Dec

FoÍtalcza. terça-feira, t4 de janciro dc 2025

Data de ioício dos efeitos do regisúo (8Í.36,Lei 8.93411994\t l3l0lt2025

Documento a.ssinado eleEonic8meíte por Raphaêl Vasconcclos Sales, Servidor(a) hiblico(a), em
l3l0t/2025, às l0:16.

A auteocid.de desse documento pode ser codfeÍid. no pai!ÀklÊ-§eEgtiçlrje-iltsçg iofomrâado o
trúmeÍo do protocol o 251003.763-7 -

Juntá comoídel do Este<ro do c€aÍá
Cêrtifico rôgistro 3ob o no 7050605 êm 1310112025 da Emprosa FORTALEZA LOCACOES TELÊFONICAS LTDA , CNPJ 09049955000170 6
protocolo 250037637 - O8lO1l2o25. AutonticaçÉo: 8184DAA92EBEE6B14DB03B48684157C6C2AAÂ864, LoniÍ. CaÍdoso do Àencar S6íain6 -
SêcÍêtáíie-cerel. Paíe velidsr es!ê docuínênto, âcôss6 httsJ ruw.jucêc-c6.gov.br € IníoÍÍrle no do píotocolo 2í003.763-7 e o códiro dê s€gúíâ,tç€
X7/IS Estâ cóÍiâ íol âutdÍicadâ dlgÉtalmênte 6 ssslnsdâ em 14/Oí/2O25 poí Lenlrâ Câtdo6o d6 Àôncar SêrÊlnê S6crêtáía-Gêrnl. -ül*l p,*s.12't3

Hffi§

A-gsinântds)

CPF Nome

l14.225.303-10 FRÂNCISCO ACUIAR DE ALBUQUERQUE totol /2025

Assinâdo utilizando assidaturas avaíçadâs 9 wlt

37 4.1 t 7 .7 5340 ROBERTO CARLOS VASCONCELOS I I /Ot t2025

CPF Nome Datâ Assinatura

I14.225.303-10 FRANCISCO AGUIAR DE ALBUQUERQUE to/ov).o2s

Àssinado utilizando assinaturas avoçadâs I wb '!!

Assinanle(§)

CPF Nome

236.111.O73-68 LENIRÁ CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
o37 .499 .633-99 Raphâel Vâsconcelos Sâlqs

E.w'

Data Assinatum

Assinanteís )



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmento por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.07368 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terçe-íêirâ, '14 de ianeiro de 2025

Juí(a CoítoÍciâl do Estedo do C6âÉ
CertiÍico rêglstro sob o n' 7050ô05 om 1310112025 da Emprêse FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA , CNPJ 09069955000í70 ô
protocolo 250037637 - Oa/o1/2025. Autonticâçáo: B'l84OA^g2EBEEOBí40A0382í8684157C6C2ÂÂ4864. Lonara Cadoêo d6 Àencar siorâin€ -
S€cretáÍia-Ge€l. Parâ velldeÍ 65tê docum6nto, aca6se htb:/ flw.juc6c.cô.0ov.br ê lnfdrn6 no do píotocolo 251003.7637 ô o códbo d6 s€gurençá
)Cr48 Esta cópiâ íoi etnêflücá.la digtlâlÍDênts ê âsahladã êm '1410112025 poí LêítlrÊ C€rdo6ô de AlencâÍ Sôrâino SêcroráÍiêGord. 

^W pá9. 13/13
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COiiARCA DE FORTALEZA

CERTTOÂO OE FALêNCIÀ RECUPERAçÃO JUO|C|AL OU EXTRÀ'UD|CIAL lLEt11.133t2121l
(PESSOA JURíDICA / ío GRAU / CIVELI

CERTIFICA, a requerimento dâ parte interêssada, que consultando nos Sistemas lnformâtizados do Serviço de
Dlstllujçao desta Çomarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza ôível,
EM TRAMITE, verificou NADA CoNSTAR, em nome de FoRTALEZA LocAcoES TELEFoNtcAs LTDA - ME:
CNPJ n' 09.069.955/000í -70.

cERTlFlcA que, esta cêrtidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é v€rdade e dou fé.

FORTALEzA

Quinta-Íeira, 6 de Fêverêiro de 2025 às í6:4í:/l8

Observaçõês:

a) os dados inÍormados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser confeÍidos pelo interessado ê/ou
destinatário:

b) a autênticidade deste documento poderá ser confirmada conÍorme informa@s no rodaFÉ;

c) a consulta inclui as seguintes ctassôs: FALÊNCA, coNcoRDATA, REcUpERAÇÃo JUD|CIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRÀIUD|CIAL;

d) estâ certidão é expedida nos termos da Resolugão 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiçá do Estado
do Cêará.

Código de autenticaçá o: 33228.170.
Pala consultar a âulenticidade do documento, acesse: https://auldoc.gca,iur,brr?codo_documenf.3322&{1zol



Fortaleza Locações Telefonicas Ltda - ME
TELEFOR

CNPJ N" 09.069.955/000í-70

DEÍÚONS Do RESULTADo Do ExERcÍcro E 3í DE DÊZEUBRo DE 2024

RECE]TA BRUTA DE I/ENDAS

Vendas de MercadoÍiâs

Vendas de Sêrviços

GIDEDUCôES oAvE DAs E Dos sERvtcos
(-)Simples Nacional

RECEITA úeutoa
CUSTOS DAS MERCADORIA§ VENDIDAS . C V
LUCRO BRUTO

RECETTASíDESPESAS) OPERÂCIONAI§

Despesas administrativas

Despesas Tributarias

(=)RESULTADO OPERACIO},IAL

Despesas não opeÍacionais
(=)LUCRo Al.lTES Do lR E CSLL

Provisão para o lmposto dê Renda

Proüsão para a Conbibuk;ão Sociâl

603.8 í8,73
'136.178,87

467.639,86

3í.532.45

31.532,45

572.286.28

í 80.654,38

39í. 1,90

279.266.97

268.767,42

10.499,55

112.3M,93

31,98

112-332,9s

112.332,95

112.332,9s
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCíCIO 112.332,95

Fortaleza(CE)., 3í de dezembro de 2024

gub
oGúllÚb -tin.do diírr,Dtu
Fr^rEÉcor.ll^âoa^rlrrauarQr!
lb:6/02r]0:36:l15so
!Eí4. m hnp.//úri.r-.in.d.à.

Frâncisco Aguiar de Albuquerque
Técnico em contabilidade

CRC\CE N'0065't7{GG

Junta Comorciâl do Estedo do Cgsrá
cortifico rêgistro sob o nÔ 709o9(N om 1'110212025 da EmpÍ63â FoRTALEZA LocAcoEs TELEFoNICAS LToA . cNpJ O9O69955OOOi7O 6
protocolo 250305526 - 1olo2l2o25. Autonlicsçâo: EcD20Fc33loc85sgE89ccEc6548EoDBagF2FF2o. Lenira cârdoso da Àêncáí sãÍâinê -
SôcrBtáris_GêrâI. Pars valldâr ástê doôumento. ec€§sê http:rvrwu.jucôc.cê.gov.br e iníornê no d,o protocolo 251030.552-6 ê o códtgo de s€guranç€
V95m Está cópls bl autcíttjcadâ dloll6lm€ntê ê â36hads om í1102,2025 por Lênire Cárdoso d. ÀcncáI S€Íatoe SccrEtá.16-conl. -

\g,q páS.5/9

I
t4ã:
Ç.

/í/

oo<um.b ôriâr. <tiaDrft iê
16ã10 c r.o:t !.ÀraD.-Eros
o.E orlo2l2.25 r7:0.:E{s
kúqc c6 à@.J^.rióf, _iri,tú.!i

gub

Roberto Carlos Vasconcelos

Sócio AdministÍador
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FoÉaleza Locaçôes Telefonicas Ltda - ME
TELEFOR

CNPJ lrl. 09.069.9551000í -70

DEuoNsrRAçÃo Do RESULTADo Do ExEncícto er gr DE DFTFTBRo DE 2024

RECE]TA BRUTA DE VENDAS

Vendas de MeÍcadoÍias

Vendas de SeÍviços

Í-)DEot côEs DA \rEilDAs E DGs sEnnncos

(-)Simdes Nacional

REcEnA úautDA

CUSTO§ OAS ÍíERGÂDORI.A§ VENDIOAS . CMv

LUCRO BRUÍO

RECETIAS(OESPESAS) OPERACIONAIS

Oêspêsas administraüvas

Despesas Tributarias

(=)RESULTADO OPERACIOi{AL

Despesas não operacionais

(=)LUCRO ANTES DO lR E CSLL

Provisão para o lmposto do Rênda

Provisáo para a Contribuição Social

603.8í8,73
136.í78,87

467.639,86

3r.532.45

31.532,45

572.286.28

180.654,38

39í.63í.90
279.266.97

268.767,42

10.499,55

't'12.364,93

3'1,98

112.332.95

112.332,95

112.332,95

RESULTADO LÍOUIDO DO EXERCÍCIO 1í 2.332,95

FoÉaleza(GE)., 31 do dezêmbro de 202'l

gub
e«mnb ára^.do .laablffic

o:à: orlozzo:5 r7:4: r2{s
vdilicü.6 àüp.r/v.üd.í.iü.tE t ,

gub
oo.c.Kro -t'..óo aúütErü
ft^r&l.@â6(atoc^r.ÀrQ(EQrrE
od o6/o2les r,':33*@
\ffi{u. 6Àn r//É6-.ô.!oYbr

RobeÉo Carlos Vasconcelos

Sócio Administrador

Francisco Aguiar de Albuquerque

Técnico em contabilidade

CRC\CE N'006547'l/0{

Junlâ ComoÍciâl do E3tâdo do Ceará
Certifico ÍegistÍo sob o n" 7090904 em 1110212025 da Emprêsa FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTOA , CNPJ 09069955000170 6
p.otocolo 250305526 - 1OIOZ2O25. Autênticâçáo: ECD2OFC33I OCa5S8E89CCEC6548E6O889F2FF20. L6nirs Cardo6o de Àênca. Ssrsino -
Socr6tárie-cêrâ1. Pâ.a velHar esto doormento, acêssa ht$:/ rfil1vjuc6c.c€.gov.br e inÍoÍmê n' do protocolo 21030.552-6 o o código dô sêguránçá
V95m Estâ cópiá íoi eutoÍrtic€ds digitãlmsntê 6 assiôada am 'l í/02025 por Lênirs Cárdoso do Àenc6Í Sôr6lÍtê SêcíatáÍiâ-Gelll. 
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RUA ÂNTONIO POMPEU,1112 CEÍVTRO

CEP 6(x'4(HXx) FORTALEZA - CEARÂ
CNPJr 9.069.955/0007-70 CGF: O6.3a2,45a-2
NIRE:23.2O1.152.796

DEMONSTRACAO DO RESU LTADO DO EXERCICIO 2023

Vendas de mercedorias

Vendas de serviços

(-) Deduções de vendas e serviços

Receita liquida

C) Custo das mercadorias vendidas

Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Lucro Opêracional

(-) Despesas não operacionais

Resultado antes do lmp -Renda e Cont.social

Resultado do ExercÍcio

94.768,56

410.938,19

3t.2s4,77

474.45L,98

123.810,89

350.641,09

234.743,6A

Ltt.897,4L

32,43

111.864,58

111.864,58

Fortaleza. 31 de dezembro de 2O23
tut6b n'ií.dó diat rrE c

gub

Francisco ASuiaÍ dê Albuquerque
cRc{E (x8547/O-6

;r rGo 
^6uar 

D. ! Àrai -r?uÉ
oa @/ov2o25 1.:55.s{@
wmqu. 6 nrprJlEbd, i.ird.àí

gü Irq!ffióii..dodiln ME
EãÍioc r.o(3 s§@aEarott
o.b 6/ouro25 rs:o!.lr-od
v.rirqü. 6 nüei/^*r.,ri..e.br

Roberto Carlos Vasconcelos
Sócio Admlnlstrâdor

Juntâ Comerclrl do Estado do Ceerá
cêrtiÍico íÊgistro sob o no 7050605 .m 1310112025 óa Ehpresa FoRTALEZÂ LocAcOES TELEFoN|CAS LTOA , cNpJ 09069955000170 o
protocolo 250037637 - 0U0í/2O25. Autonticâçáo: B'I8,íDA 92EBEE6B14OB03B4a684157C6C2 

^4864. 
Lonira Cardoso d€ Àoncâí SoÍaine -

Sâcrêtáíia-Oerel. Perâ vdllclâr ests documonlo, acssss http:/rww júcêc.c6.gtov.bí ê iníoÍÍÍt6 n. do pÍotocoto 2í003.7&!7 ê o ódigo d€ s€gur6nçá
X748 Esta cópia iol sutêntlcad. dlgitelírêntê e a.slnâds 6m í4l0r/ã)25 por Lênira Cardoso d6 Àenca. Sâr6tne Sêcr€tÁ.ie4síal.

A-4 páq. í13
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FORTALEZA LOCACOES TELEFON ICAS ITOA



,//
t)

FORTATEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA

RUA ANTONIO POMPEU,1112 CENTRO
CEP 6@40{00 FrORÍALEZA - CEARA
CNPJ: 9.O69.955/qXr7-7O CGF: 06.!ta2,r5&2
NIRE:2:1,201.152.796

Vendas de mercadorias

Vendas de serviços

(-) Deduções de vendas e serviços

Receita liquida

C) Custo das mercadorias vendidas

Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Lucro Operacional

(-) Despesas não operacionais

Resultado antes do lmp.Renda e Cont.social

Resultado do ExercÍcio

Fortaleza.3l de dezembro de 2O23

I \4b
hUffidl..dod't,r,ffiÊ

l(rEÍo c^Eo3 sscoarãr3
o:!a o.r'ovra r5:o.5r{$o

94.76A,56

410.938,19

31.254,77

474.45L,98

123.810,89

350.641,O9

234.743,6a

L7r.897,4L

32,83

111.864,58

111.864,58

0@,Ú6 arin.do dEit rEÍÉ
aa rElcor6rrâr DaÀãrQ(4rr
Da oa/or/20r5 1.:s5:@roo
vúilqú.d nr$a/r:rid,.arit v.ú

vdi6qE 5 ât&ç/i\#.í.d!E.t

Francisco Atuiar de Albuquerque
cRc-cE «1654710-6

Roberto Carlos Vasconcelos
Sóclo AdmlnlstradoÍ

Jrmta Co.norclal do Estedo do Ceerá
cêrtifico rogistro sob o no 7050605 om 13/01/2025 da Emprcss FORTALEZA LOCACoES TELEFONTCAS LTDA . CNPJ 09069955000170 o
protocolo 250037637 - OA|O1l2O25, Autentic€çào: aí4,íDAA92EBÊE6Bí4D8o3S48684í57C6C2ÂÂ4864. LeniÍa Csl.loôo d€ À.ncár Soratno -
SâcÍEtá.iâ-Gêíal. Para valids.6ste do.umerÍo, acô&s€ http:/ rtw.jucec.oe.gov.br € iírÍoftro no do píotocolo 2í003.763-7 o o côdigo dê sêgursnçâ
X7,18 Esta cópl€ Íoi autênticeda dlgltslryronlê e asslnsda 6m 1,U01,/2025 por Lênl.s Cârdoso d6 Al6ncsr Sorainê Sêc.êlád6-cetfl. ^- 

-
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2023
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Páglnà r./l

CERTTDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA 

'URtDICALêl Fcd.r.l t{o 13639 dG 26 dê l,llrço dc 2018
CRT 02

Conillho nGglonal dos Técnlcor tndustriala 02

No 196aa63/2o25
Êmltsão: O{/01l2025
V.ttôõéet 28lOZl2025

ch.va: a1bwz

lít ......1ô{.1
Empí.ss: FORT LEZA LOCAçÔES ÍELEFONrc S LIDA
CNPJ:09.0€9.5í0001-70
R60tfo: 00069955000i 70

catlgdi& lirtt
Capild Socbl: R! 'lo.om,m

odâ do cs d: 15,!6/2018

Faha:

oô,.üro socH: cÔoco É o€scRrçÁo DA AÍTvloÂD€ Êco ônrc pRlr.lopÂr
7,.3+1-m - Àugucl dr íúqu5.s 6 êqdpoÍrrntos Elar. 63cÍltó.h6

Endêíêço i(âfiz: RUÀ ANTONIo POiiPEU, í !'12, CENTRO, FORT LEZA, CÊ. 6mt0(m

- 

O..c.lçao
CERT|DÃO OE REG|S'RO E Ot ÍTAÇÃO pEgSOA JURID{CA

_ lnÍonruçôaa
. A capadffi ÓcÍiLo-gí§ítaronal da ehp.taa a caírpíovadr palo coolurÍo dc acarvoa Lcr coa t ó paoltaaloodt coarsaanl.. da aau
qudro tóclrlco.
. A c.rtidlo id. ttl. vrlld.d. írdrdd. cm vhrd. do vtncàn ío do aolEfo d. AITUDADE .m 

^à.rto 
ü!,a/llizgaa. R..!,oi.av.l Íécnico:

ADÀR JOSÉ SOUZ BAnROaO. Dí. d. v.íclh.írto do trcr'r,/,j zrtn:2m2s
- Eata crüdao pantrl a lHada caao ocoa'l qualqraÍ atbrtCo poataítoÍ rÍoô afamüfoa caôalf,aL naaa conüóoa.

- 

Úlüm. Anuld.d. P.g.
Anoi z)25 (1/1)

_ RaapoíEáYal6 Trtcnlcoa

T9o d. Roí*rto: tHnitivo €ÍrTí€sâ

Dá.3 lr dát 03Oí/ãI25

Dâi. Find: lÍldelir*ro
R69btÍo Rôgloíd:

TÊcÍ.ltc, E ElEÍRorrEc^lrlc^

^tlhi(5: 
A!dh4F.. cdríofirE .GiâbdGddo nr Ld Fêd6d n 5.524 de 5 dô rurcítrôío de ÍS8. no O@rto F6düC n 9O.g22 dâ 6 d.

bvcíriD d6 l$5 o m Ddrb Fêd6at n 4.560 ô g) dâ @aoíh?Úz
T'po do R..poírs.bíld.d.: RESPONSAVEL TÉCNICO

Prdi.ddul: AD IR JOSÊ SOttZ^ B^RROSO

Rrobo:678ô1fi9(rã)
CPF: 87&6a6,193it
Dái,ln|dp;811U*21
Ua Flrn: Xl12l2ffi
the Fim ó. Con!âto: lidcÍr do

TÍblo. do Pr!Éioíd:
TÊC lc,E ELETRoTÊCNICA

,úihiÉo: ,úttÍr.tt cüÊ.tÍF €Câbdaddo nâ LrÍ F.d6rál n'â524 d. 5 de no\óribD d. 1968, m O.crEb Fodo.C Ír. 90.922 da 6 &
lbv.'rto d. lSS . íro DsoÍlb F.dqel n. a.56O dá 3) d! d€:üúro d. 2002.

^ 
rrdcL!..b rlút C.rtlrtao poó. ..í !/.íti€dô m: t@.r/dporâüÉ.rklr.ü.nd-bdplôI@/, dn . .rB.: 41àrtz

hp.§ m: 0a/Ot2O25 a! 07:50:23 poii .&p( ipi 179.1r9.23_2t4

CERTIFICAMOS qu€ e Pos3oe Juridica mondoarâdâ oncoôtrà€â ÍEgBúede ít€6iê Coíra€lho, Ílc Têmlo6 dâ Lai 13.639i'2O18, conÍorÍlo oa dâdos
lmproasos no3ta ccítdão. CERTIFICAMOS. si ra, quê â Emprcse náo Be onconLe 6m dóbito com o Conââltlo Fêd.Íd dos TácÍÍcos InduslÍiais - CFT,
estaÍxlo habilibda a eraíEar sua3 ativi:rad6s. ciGrn3cdte à(B) ãUituiÉo(õê) de sêo(s) Rr3poírsávôl(wb) TócÍrbo(s).

cóDtco E oEscRtÇdo oAs AIÍV|DÂDES EcoiloMlcAs sEcuNDARlÁs
95.29.1+9 - R€p.íedo o íitnulDírÉo d€ üto6 ott€bs o €qrrirâmeito6 po6úo6is ê doílaicoô náo esp.dícedoa anbíi,trÉírte
47,52-1ü - CoíÉíclo vanriiíá épodeltsádo lr€ oqutpsmcntos d€ iotê{boto o coínunk€çào
R6!tt9ô€s do ot.dvo Sod.l:ExPRESA llÂBlLÍÍÂDA PÁRA AI\JÂn soxEt{IE No ÀnBIÍo oAs ATRlsutçô€s DE sEU REspoNsÁvEL
TÊCNtCO.

/lJ

ffi,ffiH
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Vimos através desta, inform
y11,59^ 

'",,.i";; ;;;::?ll:,:',,iif,'"li:Hil",j;"I:: ""."'..rio, que a empresa

- estabetecida nesta capitaiJ nuâ:_Antônio ,"rá"r, ,i"rrirTL,r[ *.ff,?;]rí"T"1,r"?

.^contrâto 
de Locação com Manutenção ,r"r"n,,r" iiãr.",,* no.lP com soft de calrcenter, ,"nro ,o,", capacidade ,é.n,." _t'tt"Il Telefônico pABx Digitar

suas obrigações, não constando nada que desabone a 
e eficiente no desempenho de

condições da referida empresâ. 
conduta caracterÍsticas' prazo e

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Fonaleza, 14 de Janeiro de 2025.

..... ..1 irl ,,r,,,1

J -.?5tü
FPE

,ii i.:r*;ji u

00lt {JJIS, 609 97

L
FPE B Pro Seguros I_TDA.

CN 653 I

a
Í

rç§
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//,Câmara llunlcÍpal de

B]B]RIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planaho I Eeberibe/CE
CtP.: 62.84G00O
CNPJ n. 73.52s.198/0m1-09
E-Mail; reo!üe@f,trbeied!Ê.§e.getLE

www.cmbeberibc.ce gov.br

MAPA DE LANCES

PHOCESSO ADMtNTSTBATTVO N" 00001 20250m70001?2.

DISPENSA ELETBÔNIcA N. 2Oo2.O1-2025.DE

FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDÂ

cNPJ N" 09.069.955/0001-70

Scq, DÉêrlção

LocAÇÃo D€ 1 r (oNzE) cÂMEFÂs,
UM DVR COÀ/l 

,16 CANAIS É UM HD
DE UM TB

Und.

|MTELBRÁS i r.o

Y. Flnd
(R3) %

V. To(.l
(Ba)

600,00 599,00 0,í7 6.58S,00

V. Rel.
(Hi)

Mês

Valor lolal B$ 6.589,GO (seis mil. quinhentos ê oilênta e nove r€ais)

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

Jr

llrrcr Otd.



0âmara üunlctpal üe Rua Antônio Mario Ríbeiro, s/n | loteamento
Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.840000
c PJ n. 73.525.198/m1{Í,
É-Mail: lellale.@lElrtredbe.§s.aer.E

www.cmbebcribe.ce gov.br

ATA DE REALIZAÇAO DA DTSPENSA Na 2002.01-2025.DE

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas ,

reuniram-se o Agente de Contratação do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE e
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n0 01.02.09/2025,
a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica de Licitação
acima mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respectivos
anexos, publicados aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
cinco, em atendimento às disposições contidas na Lei ne 14. 133 de 1de abril de
2021, referente ao Processo Administrativo nq 00001.2025O2Ol |OOOL-2?, para realizar
os procedimentos relativos Dispensa Eletrônica ne 2002.01-2025.DE.
Objeto: Prestação de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16
canais e um HD de um TB, bem como a manutençáo em provelto da Cámara
Munlclpa! de Bebêribê.
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

B]BIRIB]
//Í

CNPJ/CPF

09.069.95y0001-70

FORNECEDOR

FORTÂLEZA LOCACOES TELÊFOMCÂS
LTDA

ME/EPP

SIM

DATA/HORÁ

24n212025

14:10:51

VALOR (R$)

6.58Íl,m

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

itCM I - LOCAÇÃO DE ll(ONZE) CÂ}!ERAS, UM DVR COM 16 CANAIS E UM HD DE UM TB
: Partici deste item as abaixo relacionadas, com suas res vas ostas

FORNECEDOR PORTE
ME/EPP

DEcLARÂÇÃo
ME/IPP/COOP v.uNrT(R') V.TOTAL(R§) DATÀ'

HORA

09 069.95'mO I -70
FORTALEZA LOCACOES
TELEFOMC S LTDÀ

5IM StM Il.0 599,00
un2rze3

l4:10:51

M.E: bÍNTELaR\tc3x8l S'

FórLetc: INTELBRÁ§
Modd. / V.6&: INTELBIúS
Dãaií4, Dá.Dd. ir oôr.r. o{Eüd.: Pní.çio d. !€Íviç6 d€ locação dê r r câ[|€rõ .o DVR co.[ 16 cânâis p qm HD de rú TB,
hd.ooo e En,E$. .m poveiro dr cãúârr Muiciprl dê B.à.íih..

I-AIYCES
tvEN't'o oBsERvAÇôEs CNPJ/CPI VALOR

Ek.r.da. í& d. l.nc.. 2qo2n025

www.cmbeberibe.ce.gor.br

f_\

PROPOSTAS R.ECEBIDAS

CNPJ/CPI QID

6.s89,m



Câmara llunicipal de Rua Antônio Marb Ribeiro, s/n I Loteaiento
Plenalto I B€beÍibe/G
CEP.: 62.840'q)0
CNPJ n. 73.525.198/0CD1-O9

E-Mail: !e!lÂle@.ç!0bÊh!Íi!r re.rellE
www. cmbcberibe.cc gov.br

l0:02:17

Ah.rrà tr(to.ü§áo coíD paÍlklpüt FoRTÂLEZÁ LocAcoEs TELEfOMCÁS LTDA ir§ho m
cNPJ/MF N' 09.Í169,955/'0iI)l -70

26/ouzo?5

N.todâsio 6nr.da Fh&l!d. !.Ídi*ro..o p.ítipar. PORTALEZA LOC^CoES TELEFoMC S LTDA ircto n
CÍiÍ?J/MF N" G.0all-S5/041-7t, r.o rt'hr. d. lãc...

2642r,04
ra:t]!r§

Prop..rr rci!. p.r. r prÉiip.,lr. FoRT^LEZÂ LOCACOES TELEFONICÂS LmA id.rtt ü
CNPJ/ME I\r 6.lr9.11s5i/r0ool-70, ú v.hÍ d! RS 5Ct,0O (qúlíh.rtd. úlrol, . novr Í! ir)

2§JO2tta?5

l0:31:33

Hàbllit do
HzàIr.dà . p.rd.fu.Àr. PORT LEZA LOCACOES IELEFONICA§ LTDA hrolr. D CNPJ/MF nr

€.§J55/!0Ol-70
z6to2J202s

l0:56r52

D«laràd. v.m.dor a pankip.rr. FORTALEZA LOCACOES TEI.EFOÀIICÂS LTDA lErlro m
CNPJÂlr Àl- qr.069.955/ll{Ol'70. ío v.lor d. RS 599,00 (quhhlrt6. úiÚtr. nd. n n)

26n2n025
l0:57:09

DO(S) LICTTANTE(S) DECLARADO(S) YENCEDOR(ES)

D€cLràô vác.àÍ â D.Íd.ip.úe FoRTALEZÂ T,oC COES TELAFONTC S LmÀ i[rcüo ú
CNPJ/MF lf 09.@.955 mr-70 2dO2nO25 L0:57:6

DEMAIS MENSAGENS . CHAT

IEII

PRÊZADOS PAnnCIPAtaTÉS, esrâo6 iDiciÃdo íGso c.íârE ÍÊfãld á Di.p.ísâ ELrt6íticâ d
2002.01-2025.DE. GdÂÍiâ de â8ri€ceÍ â l6dos p.lâ pântipâçào.

2610212025 lO:02:43 Bom Dia

2fl02,2025 10:03: I 2

2gO2nO25 lO:U:42
Boo di. .í...6 ioio.rdo Eso €!írãL p.lr corúredo & s€Ív4!. e boçro.r€ rr ciE + 8@.is
dê .StrdGCrÍ . pír5.[ç. d€ todGl

2610a.|7025 rO:O7:57
Fasê de neEociaco do(s) c!Ín r pãnicrpantE IoRTÂLEZA Loc coEs'IILEroMc^s LmA foi

26/02/2025 t0:10:19 A p.rÍi.ipeolÊ FORT^LEZA f-OC,q,ÇÔES Iem üIn valor mêrd Sre o oÍsn do n pÍopda inid.l ?

26/02n02510:10:51 ó um mom€n(o ini ânalisar

2gO2nO25 tO:12:43 Agis e.iie vúifi.Ànos quê nÂo É posível oíen r um valor D6or qe o oteírdo.

2ry02n02s l0:l3r16

2602,2025I0:13:39
Fâsc d. Eroci.co &(s) coú r prÍddp.í.. Fof,TâLEz Loc @Es TELEFOI{IC S LTDA foi

26!OL2O25 10:14.26
o(A) /tg.,|t d. (ffi{4fo soli.ita . pãrkip.e FORT^IEZ LOCACOES TEIIFoNICAS LmA
irE ritâ no CmJ/À,íF N'lÉ.069.9SS,Omr-m,. p.opodr E d.qlDdi.É a (ha 26/02/2025 is l2:t6.

26JO2DO2a lO.2\.Ul A pani.ipànt. FORTÂI-EZA LOCÁCOES TELEEONICAS LTDA iGcrica do CNP,/MF N"

09.069.96500r-m, .[t,i,u. p.íCd. r! d.qu.d..

PãnidprÍê FORT^LEZA L6A@ES TELEFOMC^s LmA iÉ.Íír m CNPJ/I\,íF nF

09.G).9s5,!Ol-70 íoi d.dâràdâ v!Ílctdor. do(s) tum r - Loc ÇÀo DE r (oNzE) CÁMERAi uM
DVR COM 16 CÂN^!S E t M ltD Df, t L TB.

B]BIRIBI

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-li
_cE

2dg2lm25 rc:O2:17

2ffi2/2025 1O:57i9

/)s



Câmara üunlctpal de

BIBIRIB]
Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planaho I Beberibê/Cf
CEP.: 62.840-0ü)
CNP, n. 73.525.198/m1-09
E-Mail: Í.lnlale@f,trb$sdls.§e,ielLE /-)/

www.cmbeberibe.ce gov.br

Após encerramento da Sessáo Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos vinte e seis dias do mês de fevereiro
de dois mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de Contratação
e Equipe de Apoio.

Aurivan Junior
DE APOIO

Raimundo Da Costa
MEMBRO OA EQUIPE DE APOIO

DE
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PROCESSO ADMINISTRATTVO Ne OOOO1.20250207 IOOOA-22

DtsPEt{sA ELETRÔN|CA DE LIC|TAçÃO }{e 2OO2.O1-2O25.DE

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Eeberibe, consoante autorização
do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesas
da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à
dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo
Administrativo supracitado.

! - oA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Prestação de
serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem
como a manutenção em proveito da Cámara Municipal de Beberibe., junto à
FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Câmara Municipal de
Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada
a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

ll - DA DTSPENSA DE LICITAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de
contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista do futuro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

g) Râzão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presentê dispensa de
licitação seja formalizada nos termos da Lei.

tâmara llunlclpal de
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As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de L988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de intêressados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais ê nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFlr.988:

(... )

XXI - ressalvados os casos êspecificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública quê
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitaçáo ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras
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REALTZAçÃo oe ucmçÃo uas xlpóresEs EM eue É pERMrrtoa A
courmraçÂo DTRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor
a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a
licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na
contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um
alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo
improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um
procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si
mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os
demais princÍpios aplicáveis à Administração. A Lei n" 1.4.133 de L de abril de 2OL traz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitaçôes e os contratos
administrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do artigo 5s do
seu texto:

Art. 5q Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da
segrelação de funçôes, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçóes do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do
Direito Brasileiro).

Os objetivos da licitação, que na Lei n'8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n" 14.133/2021, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;
c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e traz dois novos
objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso;

0 Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
h) Justa competição;

i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento.
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Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,
deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a
impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. ,,Logo,

náo pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento.,, -
Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente
para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo
objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles
executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao
gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos
de mesma natureza, consoante previsáo do art. 75, § la.

Esta orientaçáo abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU
intitulada Licitaçôes e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor
do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento
refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais
contrataçôes para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de
despesa." Acórdão 73l2OO3 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potênciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória
prevista no regulamento próprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 4O7l2OO8 - Primeira Câmara.

DISPENSA DE LIC|TAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 dê
ollo4lzo2,-, pARÂ COMPRAS E SERVTçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a
dispensa de licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no
caso de outros serviços e compras, cabendo registrar que os referidos valores serão
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duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do
administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite
atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e
criteriosa pêsquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os
preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação náo
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção
legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do
interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o
procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não
é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação
dispensável previstas expressãmente na lei, numerus
dausus, no jargão jurídico, querendo significar que são
aquelas hipóteses que o legislador expressamente
indicou que comportam dispensa de licitação,,.

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal L4.L3312O2L.

REQUTSTTOS MíN|MOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE L|CITAçÃO

0âmara lluniclpal0e
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| - ELABoRAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNC|A E/ou pRoJETo BÁstco

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e
econômica.

Na verdade, o processo de dlspensa de llcltaçáo neste caso, muito se
assemelha à fase intema de uma licitação. A elaboração das especificaçôes técnicas
do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui elemento
essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei nP 14.133/2021

CAPíTULO II - DA FASE PREPARATÓRN

Seção I - Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)

(... )

ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^ anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoria mente como anexo
do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para
o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a
formalização e execução do contrato ou Íornecimento.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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oa n^azÃo DA EscoLHA Do FoRiTEcEDoR oU ExEcuTAt{TE
A proponente FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA foi selecionada

através de dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível
com a realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou
serviço similar, , tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os
requisitos de habilitaçáo e qualificação mínima necessária. portanto, podea
Administração adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios.

,usTlFrcATtvA DO PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da
sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a) proponente
FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Na 09.069.955/OOO1-
70, com o valor de R$ R$ 6.589,00 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais).

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
A Comissão de Contratação do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no uso de

suas atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75,
inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2o2r, para a contratação pretendida
através da proponente FORTALEZA LOCACOES TELEFONTCAS LTDA, inscrita no
cNPJ/MF Ne 09.069.9s5/0001-70.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS L|MA da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a
devida ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação.

www.cm beberibe.ce.gov, br
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,USTIFICATIVA DA AQUISIçÂO E/OU CO]ITRATAçÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou

as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se
pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela
contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa
de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.



0ômara 0e

B]B] l /3t

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Beberibe/CE, 26 de fevereiro de 2025

Dos

Aurivan Junior
DE APOIO

Raimu Rodrigues Da Costa
MEMBRO DA EQUIPE DE ÂPOIO

DE
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Encerramento da licitação

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, alusivos ao processo licitatório no 2002.01-
2025.DE na modalidade Dispensa, constante do processo administrativo na
0000 1.. 202s02 07 looor-22.

Em observância ao estabelecido no art. 71 da Lei Federal no 14.L33 de 1o de abril de
2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo licitatório para que adote as
providências cabíveis.

Para auxiliar na análise e nas decisôes subsequêntes, anexei a nota técnica detalhada
referente ao certame. Este documento contém inÍormações cruciais sobre a condução
do processo, a metodologia aplicada, e os resultados alcançados, garantindo uma
compreensão abrangente e precisa de todo o procedimento licitatório.

BEBERIBE/CE, 26 de fevereiro de 2025

pe Dos
DE COT.ÍTRATAçAO

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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I{OTA TÉCNICA
PROCESSO ADrrr I N ISTRATIVO Ne OOOO 1. 202 502íü7 IOOOL-22

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente para
Adjudicação e Homologação

1. lntroduçâo
A implementação dêste procedimento de contratação direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposiçôes do Art. 75, § 3e da Lei n0 L4.1331202L, este processo destacou a
importância crítica de transparência e competitividade em contratações diretas.
Através da publicaçáo do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.

A adoção de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realização de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrategicamente eficazes. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovaçâo contínua e a adaptação das
práticas de contrataçáo para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisôes tomadas maximizem os
benefícios para o público e a eficiência no uso dos recursos públicos.

2. Contexto Jurídico e Declsóes Normativas
A Lei ne L4.L33|2O2L estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questões de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias úteis como
êspêcificado no Art. 75, § 34, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas justa e equitativa.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situaçôes, ela é
altamente recomendada como uma prática de govemança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação direta. Este método não só alinha-se à
legislaçáo vigente, mas também promove um ambiente de concorrência saudável,
crucial para a obtenção de termos contratuais favoráveis.

BtBInts]
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lmportante também é o entendimento de que a participação de um único interessado
após a publicação do aviso não invalida o processo de contratação.

Segundo o Art. 75, § 34, o principal objetivo dos avisos é promover transparência e
incentivar a competitividade; contudo, a lei reconhece que em certos casos, pode
haver apenas um fornecedor capaz ou interessado em atender às necessidades
específicas do órgão ou entidade. A existência de um único proponente, portanto, não
é um impedimento para a continuação do processo, contanto que este seja realizado
de forma transparente e que a proposta atenda a todos os critérios de admissibilidade
e seja economicamente justificada.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Esta prática assegura que as aquisiçôes públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsabilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro e não obstrui a conclusão da
contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a
proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgáo. O processo dêve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preços e condiçôes propostos estão alinhados com o mercado e os
interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contrataçâo direta mesmo em situaçôes
sem competição, desde que todos os requisitos de transparência e justificação
econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos de oferta única, o
processo seja conduzido de maneira ética e eficiente, com resultados que atendam ou
superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3. fustificação para Adjudicação e Homologação
O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

RuâAnlônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Eeberibe/G
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A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condições mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustenta bilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrões elevados de governança pública.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pública, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condiçôes de mercado,
assegurando que a oferta escolhida seja nâo apenas vantajosa mas também justa e
competitiva.

5. Conclusão e Recomendaçôes Finals
Este processo de contratação direta, realizado sob o amparo da Lei no ].4.L33/2OZL,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
conduçáo do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

Através da implementação deste processo, foi possível observar uma melhoria
significativa na transparência e eficiência das contratações públicas, com aderência
aos melhores padrões de práticas internacionais. A publicaçáo do aviso de contratação
diretã, conforme requerido pelo Art. 75, § 3e, e a subsequente recepção de propostas,
mesmo que limitadas a um único proponente, reforçam a legitimidade e a adequação
do processo, mesmo em contextos de competição restrita.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentação meticulosa do processo,
incluindo justificações para a ausência de competição e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios Íundamentais da legislação.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a
homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para
a conclusáo do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4. Encamlnhamento para Decisão
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para concluir o processo licitatório, permitindo a execução contratual eficiente e
garantindo a continuidade das operaçôes desta unidade.
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autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, este processo não apenas valida a eficácia da Lei n0 14.1.33/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos processos
licitatórios.

BEBERIBE/CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Dos
DE CoNTRATAçÂo

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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TERMO DE aDTUDTCAçÃO
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO No O(xrO1.202502í07 loÍtol-zz

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica ne2OO2.O1-2025.DE, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, oRDENADoR(A) DE DESPESAS) da(o) CÀMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação. Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art. 75, § 30 da Lei no 14.133/2021, que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei ne l4.L33l2O2L,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base nesses critérios
ADTUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando.se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e
estratégicas.

RESULTADO DA ADTUDICAçÃO

09.069.955/0001-70 - FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA

0e

B]BI l

ITEM DEscRrçlo

LocAçÁo DE 1l(oirzE) câMERÂs,
UM DVR COM 16 CÂNAIS E UM HD
OÉ UM TA

QÍD. ut{D.

11.00 Mês

llANCA

ItfiELBús

v. tlt. v. t xtT.

600,00 599,00

V LOI TOÍAL

6.589,00

6.549,O{'

V. TOTAL

I

Adiudicado para FORTÂLEZA LOCACOES TELEFOT{ICAS LTDA lnscrtta no CNpr/MF:
09.069.955/0001-70, p€lo mêlhor valor dê R* 6.589,00 (sêls mll, qulnhcntos ê oltGntô e nove
reais), êm 2610212íJ25,

www.cmbeberibe.ce.gov,br
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Francisco-Ré6uças Lima
ORDENÂÍDR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATÂ DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Nc 0ü)01.20250207 IOOOL-22

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica ne 2002.01-2025.DE, para que
produza seus efeitos legais e jurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÂO

09.069.955/OOO1-7O - FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA

BIBIRIB]

ITEM DCsc çAo
LocaçÂo DE ll(ot{zE) cÀMÊRAs.
UM DVR COM 16 CAI{AIS E UM HD
DE UM ÍB

11,00 Més

lt ic

tiÍTELBR^S 6.589,00

6.589,OO

v. ÍoT L

I

Homologado para FORÍALEZ.A LOCACOES TELEFOÍ{ICAS LTDA inscrltâ no C]|PJ/MF:
09.069,955/0001-70, pelo melhor valor de R* 6.589,00 (sêis mil, quinhêntos e oltêntà ê novê
reais), êm 2610212025,

frãncisco Rebouças Lima
oRDENÂDOR(A) OE DESPESAS
MÂTRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei ne 14.!3312O2L,
observando rigorosamente as disposiçôes do Art. 75, § 34, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos
as diretrizes do AÍt.72, que estipula a necessidade de uma documentação completa e
adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contratação pública.

/í;

v, EF. Y. lr t?.

600,(x) 599,00

v loR toÍ L

Qm. uÍaD,
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CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruÍdo com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
aftigo72 da Lei Federal l4.L33l2O2L;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contrataçáo
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita
conformÍdade com o Art. 75, § 3a da Lei no L4.L33l2O2l, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicação de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentaçáo completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei na ].4.l33t?02]-,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de
contratação;

www.cmbeberibe.ce.gov.br

ili

AUTORTZAçÃO DE DISPENSA r{e 2OO2.O1-2O25.DE
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Nc OOOO1.202sO207 IOOO1 -22

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o processo
não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as
etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava alinhada com os preços
de mercado e os interesses públicos;
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AUTORTZO a Dispensa de Licitação ne 2OO2.O1-2O25.DE, nos têrmos
descrltos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: Prestação de serviços de locação de t L câmeras em
DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da
Cãmara Municipal de Beberibe.
PROPONENTE: FORTALEZA LOCACOES TELEFONTCAS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 6.589,00 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RAT|F|CA a D|SPENSA
DE LICITAçÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei no t4.J33,212t, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parâgrafo único da Lei 14.133 de L de abril
de 2021..

Beberibe/CE, 26 de fevereiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA OE POSSE

0e
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coNvocAçÃo

Beberibe/CE, 26 de fevereiro de 2025

Ao
Representante legal da FORTALEZA LOCACOES TELEFONTCAS LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF Na 09.069.955/0001-70, para comparecer à sede do(a)
Câmara Municipal de Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônico n0 2002.01-2025.DE, parte integrante do
Processo Administrativo nq 00001.2025020710001-22, o que poderá ser realizada da
seguinte forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2e
do art. 12 da Lei nc 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lcP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRAN
RESPONSÁVEL

B]BI
deI

o@rlÉrô an.io diait rrE.r.

g.ub:ffi,ffiIffi
1/.íft qo. m hnÉ/,,ràrdr.iii.sd.bí
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Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contrataçáo, nos termos do aÉ. 246 da Lei ne 13.1O5 de 16 de Março dê
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sançôes prevista em
lei.

REBOUçAS LIMA
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CoHTRATO Ne 202502260002
DrspENsA ELETRôNIGA DE LrclrAçÃo Ns 2oo2.o1-2o25.DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OOOO1.202 50 2í07 IOOOL_22

o(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBER|BE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o 73.525.198/OOO1_09,
neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) FRANclsco REBoUÇAS L|MA, doravante
denominada CoNTRATANTE, e o(a) FoRTALEZA LocACoES 

-reuroruicls 
rron,

1n1ç{9{a) no CNPJ/MF Ns 09.069.95s/oool-70, sediado(a) no(a) RUA ANToNto
PoMPEU, 1112, cENTRo, Fortaleza / cE - cEp: 60.040-000, doiavante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ROBERTO CARLOS VASCOCELOS,
inscrito no cPF n0 cPFlMF Na 374.7l7.7s3-oo, tendo em vista o que consta no
Processo no 00001.2025O2O11OOOL-22 e em observância às disposiçôes da Lei nc
14.133 de 1 de abril de 2o2L, resolvem celebrar o presente Termô de contrato,
de.corrente da Dispensa Eletrônica de Licitação ne 2ob2.01-2025.DE, m"diànt" as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l- CLÁUSUI-A PR|MEIRA - OBTETO

. - - 1.-1. o objeto do presente Termo de contrato é prestação de serviços de locação
de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como á manuteniãoem proveito da cãmara Municipal de Beberibe., conforme especificaçôei equantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Cntiatação
Direta.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçáo, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ

1

DESCRIÇÀo

LocAçÃo DE 1l(oNzE} cÂr,ERAs. UM DvR
COM 16 CATIAIS E UU HD DE UM TB
PFíalo dê s.wiç6 d? loc@ d. ll câD€r.s.m DvR cú 16 cânais ! um tlD dê uE TB, hân.o@ a rEâíuráçÃo.o pmvÊtuo dâ Cãmen Mudcipât
d. a.b.Íibê.

Valor totÀl: 65E9,m

MARCA

INTETSRÁS

UND

Mês

QTD

11.0

V. UNIT

599,00

V. TOTAL

6.589,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A

_ - ^2.L. 
o prazo _de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 26 de fevereiro de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2O25, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

www.cm beberibe.ce.gor.br

Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Lotêaínento
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I O(A)
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E FORTALEZA
LOCACOES TELEFONICAS LTDA.
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3. ClÁUSUIâ TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 6.589,00 (seis mil,

quinhentos e oitenta e nove reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4. L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 6.589,00 no elemento de despesa 33903959: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviço de Audio, Vídeo e Foto;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMEilTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de ReÍerência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nq
2002.01-2025.DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

B]B] /rí
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a. cLÁusuLA otrAvA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
2002.01-2025.DE.

9. cLAúsuLA NoNA - FrscAllzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no 2002.01-2025.DE.

to. clÁusurÁ oÉctul - oanlclçôes DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta na
2002.01-2025.DE.

1r. cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta no
2002.01-2025.DE.

12. CLÁUSU!-,A DÉCIMA SEGUI|DA - EXflNçÂO
L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e L39 da Lei nq 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - vEoAçôEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
na 14.133, de2O2l.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCtMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
L6.1.. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n0 14.1.33, de 2021.

17, CLÁUSUL^ DÉCIMA SÉTliiA - FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.L331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, gue, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 26 de fevereiro de 2025.

cÂ RA MUNICIPAL DE BEBERIBE
cNPr/MF Ne 73.525. 198/O0O1-O9

FRANCTSCO REBOUçAS LtMA
Responsável legal da CONTRATANTE

g ,,.b ffi;ffitr:ffi*
v.' 

'íEU. 
.m hnPs.//vâl'dâr ô.côv bí

FORTALEZA LOCACOES TELEFONICAS LTDA
cNP,/MF Ne 09.069.955/OOO1-7O
ROBERTO CARLOS VASCOCELOS

Responsável legal da COÍ{TRATADA

Câmara üuniclpal üe
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EXTRATO DE CONTRATAçÃO DTRETA

Processo nq 00001.202502071000I-22 - Objeto: Prestação de serviços de locação de
11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em
proveito da Cãmara Municipal de Beberibe.. Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll da Lei
nc 1,4.133 de OLl04l2O2L. Declaração de Dispensa em 26 de fevereiro de 2025.
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: FORTALEZA
LOCACOES TELEFONICAS LTDA. CNPJ/MF Na 09.069.955/0001-70. Valor Global: Rg

6.589,00 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais).

bL
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TRT OBRÂ / SERVIçO
No cFT2504341487

INICIAL

- 

1. R..Ponív.l Tócnlco(.)

ÀOAIR JOSÊ SOUZA BARROSO

Rêgislro: 87864E193m

Rogistro: 0so69051000170

CNPJ: 00.0ô9.15í000í-70
_ 2. contÍetrnto

Contretante: Ut{lClPlO DE BEBERIBÊ - CAIÂRA ,IUNICIPAL CPF/CNPJ:73.525.1S81001{9

Logredouro: RUA AI{ÍONO I,ARIO REEIRO No:

Complemento: BairÍo: crntao

Cidadô: BEBERIBE UF:CE CEP:62&1000O

País: 6r.!ll
Íolofone: (85) 31t38.1045 Emeil: CONÍAÍO@CIíBEBERIBE.CE.GOV.BR

Conlrato: N'003r1025 Celebredo em: 20/02f2025

válor: Rt 6,580,00 Tipo da conlratantê: PEssoa JURlDlca DÉ olREno Pusuco
AÉo lnsührdonal: xEtlHU

- 

3. O.doa d. Obra.isârvlço

Lográdouo: RUÀ A}IÍOXIO tlARIO RIBEIRO

Complomêntol

Cldadô: BEBERIBE

Teleíoílê: (15) 33ail-1021 Email:

CoordêMdas Gêográfcas: L.tltud.: 4.162805 Long[tude: -3t.128356

Data de lnicio: 271022025 Previsâo do témlno: 31/í2025
Finalidâdê: SEll oÉFlt{lçÁo

Proúêtáfu(a ): municlplo da cauc.h

Eairroi c.ntrE

UFr CE

- 

,a, Aüvldada Íácnlc.
1 . OIREÍA Ouantided€

1,000

Unidad6

SERV13 - MANUÍENçÁO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICÂ -> ÊLETRÔN|CÂ E

coMuNrcÂÇÁo '> #1699 - CTRCUITO FECHAOO OÉ W

Após a conclusáo des âtlvidedês tácnicas o(a)píofissionel devôrá procodü e baixa deste TRT

5 Ob-d.cóô.
: Contrâio ds Dlspênrâ Eto$nlc€ de Litaçro Nô m2.01-2025.DE (Locaçâo com m6nutênÉo pnâvontve 6 coíÍBüve loc€do de 1'l câúêre6 €m DVR
com 'l 6 c€nâi§ ê um llo dê um Íg)

- 

G. lnÍoírnaçó.. Adlclon.l.
Valo.do TRT: R3 ô1,89

Registradaêmi 21021025

- 

7. A$lnÍuÍ.r
Oeclaro r

gú

Pago em: 2fl|Zl2025 Boleto 8247760270

Do@ftnrô 83in.óo ditit lrEnrl
AaatrolalqE l^reE,
D.rÀ 06/03/2025 ta:2a:590:r&
v.ní'qúê d hdp3://vá6Í jt.te!.b, fforor- ,tríe4'r /,ro

R..pon lv.l T&nlGlr 
^D^lR 

JOaÉ aOUz B RROSo

CPI: !r!.615.t93.20
Conir.ttnr.: IUNlclPlO OE EEAEflBE - C^x R I.UI{ICIPAL

CllPJ: 73.52!.logloaôl{a

Oocumento assinado €lol.onicâmentê por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) lndustrial ÂDAIR JOSÉ SOUZ1A

AARROSO com rEgistro 87864a1$20 na datâ 6 horâ: 06/032025 14:18:55 ê iP:

2804:14d:ao42i829í:â466:3€er:379Í:b874. com o uso dê login ê sênha.

A âulêndcidade desss ÍRT pode sor v€rifiôada no endsloço https://corporativo.sinc€ti.nel.br/publicô/ com e

ciav€: 90CYW ou poí meio do ORCod€ âo l€do.

'."j1"...0ri.13'4"i.'1or,l1*llÉt"Hr;1!, cRT O 2
consllho Rcaionâl do3 Íécnicos rndu6trlris 02

TÍtulo píofissional: TÊc),llco E ELETRoTÉcNrcA Éc lco Etl ELEÍRouEcaNlca

Empresâ conlratâda: FoRTALEZ LOCAçÔES TELEFOiICAS LTD

lf: .rn

CEP: ülaloíroo

CPF/CNPJ: f1l.lza.Gr5trool{t


